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DECRETO Nº 4.745,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3245, de 12 de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
1.038,11 (Hum mil e trinta e oito
reais e onze centavos), objetivando
o reforço da seguinte dotação do
orçamento vigente:

684.05.01.01.339036.1545100522067
- EMURVI – Operação e Manutenção
da EMURVI................R$ 1.038,11

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes das anulações parciais
da seguinte dotação do orçamento
vigente:

681.05.01.01.339030.1545100522067
- EMURVI – Operação e Manutenção
da EMURVI................R$ 1.038,11

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezoito dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (18/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.747,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III da Lei Municipal nº 3245, de 12
de dezembro de 2012.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
110.163,38 (Cento e dez mil, cento
e sessenta e três reais e trinta e oito
centavos), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento
vigente:

437.01.14.02.449052.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 2.550,00

448.01.14.03.339030.1230600092202
- Manutenção da Merenda Escolar
......................................R$ 612,00

510.01.14.06.449052.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
......................................R$ 801,38

556.01.15.02.449051.1030100102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...............................R$ 106.200,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

230.01.09.03.449051.2781300041010
- Construção e Reforma de Praças
Públicas......................R$106.200,00

425.01.14.02.339030.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
.......................................R$ 612,00

433.01.14.02.339039.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 2.550,00

520.01.04.06.339030.1236500092201
- Manutenção da Educação Básica
.....................................R$ 801,38

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor  na data  de sua
publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(19/12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.748,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3245, de 12 de dezembro de 2012.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
922.850,00 (Novecentos e vinte e
dois mil, oitocentos e cinquenta
reais), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento
vigente:

31.01.02.01.339039.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 600,00

140.01.08.01.319008.0412200012004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
I n v e s t i m e n t o  e  S e r v i ç o s
....................................R$ 2.450,00

200.01.09.01.339039.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.........R$ 4.000,00

424.01.14.02.339030.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
....................................R$ 2.800,00

566.01.15.03.319011.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 13.000,00

571.01.15.03.335043.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...............................R$ 900.000,00

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos

provenientes das anulações parciais
das seguintes dotações do orçamento
vigente:

14.01.01.01.339039.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 600,00

142.01.08.01.319013.0412200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
I n v e s t i m e n t o  e  S e r v i ç o s
..................................R$ 2.450,00

215.01.09.02.339039.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.........R$ 4.000,00

432.01.14.02.339039.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
....................................R$ 2.800,00

540.01.15.01.339039.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 7.000,00

579.01.15.03.339039.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...............................R$ 680.000,00

622.01.15.05.339032.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...............................R$ 213.000,00

625.01.15.05.319004.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 1.000,00

626.01.15.05.319005.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 1.000,00

627.01.15.05.319011.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 10.000,00

628.01.15.05.319016.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 1.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor  na  data  de  sua
publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefe i tura  Munic ipa l  de  São
J o ã o  d a  B o a  Vi s t a ,  a o s
d e z e n o v e  d i a s  d o  m ê s  d e
dezembro  de  do i s  m i l  e  t r e ze
( 1 9 / 1 2 / 2 0 1 3 ) .
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VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.749,
DE 19 DEDEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3245, de 12 de
dezembro de 2012.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
144.963,02 (Cento e quarenta e
quatro mil, novecentos e sessenta e
três reais e dois centavos),
objetivando o reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

561.01.15.02.339039.1030100102302
- Manutenção das Equipes de Saúde
da Família................R$ 144.963,02

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com
excesso de arrecadação, oriundo do
Governo Federal, através do
Ministério da Saúde – Atenção
Básica, na importância de R$
144.963,02 (Cento e quarenta e
quatro mil, novecentos e sessenta e
três reais e dois centavos).

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(19/12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.750,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de

São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III da Lei Municipal nº 3245, de 12
de dezembro de 2012.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
63.000,00 (Sessenta e três mil reais),
objetivando o reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

291.01.11.01.335043.0824300142503
- Manutenção Proteção Social
Especial.....................R$ 63.000,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes da anulação
parcial da seguinte dotação do
orçamento vigente:

560.01.15.02.339039.1030100102302
- Manutenção das Equipes de Saúde
da Família..................R$ 63.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(19/12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.753,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3245, de 12 de
dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º:  Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor
de Contabil idade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
391.690,00 (Trezentos e noventa
e um mil,  seiscentos e noventa
reais), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento
vigente:

480.01.14.05.319011.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
...............................R$ 250.000,00

482.01.14.05.319016.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 20.920,00

566.01.15.03.319011.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
..............................R$ 120.770,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

230.01.09.03.449051.2781300041010
- Construção e Reforma de Praças
Públicas....................R$ 120.770,00

454.01.14.04.319011.1236300142201
– Manutenção da Educação Básica
..............................R$ 250.000,00

456.01.14.04.319016.1236300142201
– Manutenção da Educação Básica
................................R$ 20.920,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (20/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.754,
DE 23 DE DEZEMBRO 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III da Lei Municipal nº 3245, de 12
de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
4.795,00 (Quatro mil, setecentos e
noventa e cinco reais), objetivando
o reforço da seguinte dotação do
orçamento vigente:

59.01.03.01.339039.2266100032003
- Manutenção do Programa de
D e s e n v o l v i m e n t o  I n d u s t r i a l
...................................R$ 4.795,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os

recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

75.01.04.01.449052.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 935,00

90.01.05.01.449052.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 500,00

154.01.08.01.449052.0412200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 3.360,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(23/12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.755,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3245, de 12 de dezembro de 2012.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
22.235,00 (Vinte e dois mil,
duzentos e trinta e cinco reais),
objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

31.01.02.01.339039.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.645,00

45.01.03.01.339036.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
........................................R$ 49,00

228.01.09.03.339039.1545200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.............R$ 350,00

270.01.10.02.339036.1545300052006
–  M a n u t e n ç ã o  d o  T r â n s i t o
.......................................R$ 100,00

429.01.14.02.339034.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 2.025,00
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480.01.14.05.319011.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
................................R$ 12.770,00

537.01.15.01.339030.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 5.296,00

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes das anulações parciais
das seguintes dotações do orçamento
vigente:

13.01.01.01.339036.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.645,00

43.01.03.01.339030.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
........................................R$ 49,00

227.01.09.03.339036.1545200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços............R$ 350,00

268.01.10.02.339030.1545300052006
–  M a n u t e n ç ã o  d o  T r â n s i t o
.....................................R$ 100,00

432.01.14.02.339039.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 2.025,00

486.01.14.05.339014.1236500092201
- Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 3.770,00

488.01.14.05.339032.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 1.000,00

491.01.14.05.339039.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 8.000,00

540.01.15.01.339039.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 5.296,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(23/12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.756,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Estabelece as atribuições e
requisitos do cargo de Topógrafo”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: As atribuições e
requisitos do cargo de Topógrafo,

além das que cabem ao seu ocupante
em virtude de seu desempenho e das
que decorrem do Artigo 1º do
Decreto nº 801, de 26 de maio de
1.992, serão as seguintes:

1. Descrição Sintética
Responsabiliza-se por atividades

de medições de terra e pela
elaboração de mapas, além do
levantamento topográfico. Auxilia
em tarefas específicas, típicas de sua
área de atuação, relacionadas a
levantamentos topográficos,
anotando as medidas fornecidas por
instrumentos de agrimensura e
registrando dados para fornecer
informações de interesse sobre
terrenos e locais de construção ou
exploração.

2. Atribuições Típicas
2.1 Auxiliar em tarefas de

topografia, manejando níveis,
balizas e outros instrumentos de
medição, para determinação de
altitudes, distâncias, ângulos,
coordenadas, referências de nível e
outras características da superfície
terrestre;

2.2 Efetuar levantamento
Planimétrico e Planialtimétrico,
levantamento da rede de distribuição
de água, esgoto, luz e outros;

2.3 Colaborar no balizamento,
efetuando a colocação de estacas e
as medições de distâncias a trena;

2.4 Elaborar cálculos
topográficos, plantas, desenhos,
esboços, relatórios técnicos, cartas
topográficas, aerofotogrametria e
georreferenciamento, indicando e
anotando pontos e convenções para
o desenvolvimento de plantas e
projetos;

2.5 Zelar pela manutenção dos
equipamentos, bem como dos locais
de trabalho;

2.6 Participar de programas de
treinamento, quando convocado;

2.7 Executar outras tarefas
correlatas, conforme necessidade ou
a critério de seu superior.

3. Requisitos
- Ensino Médio completo com

Curso Técnico específico
- Registro no órgão de classe
- Conhecimentos básicos em

informática
- Carteira Nacional de Habilitação

para moto e carro

Atributos especiais:

Fator Numérico

Fator Espacial

Percepção

Memória

Raciocínio

Coordenação Motora

ARTIGO 2º: Este decreto entra
em vigor  na data  de sua
publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(27.12.2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.757,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3245, de 12 de
dezembro de 2012.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
192.201,00 (Cento e noventa e dois
mil, duzentos e um reais),
objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

173.01.08.03.319016.2678200042004–
Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 3.933,00

193.01.09.01.319016.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.............R$ 130,00

392.01.13.01.319016.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes....................R$ 10.875,00

480.01.14.05.319011.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
................................R$100.000,00

482.01.14.05.319016.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 1.000,00

531.01.15.01.319016.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 1.540,00

547.01.15.02.319011.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 1.900,00

549.01.15.02.319016.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
........................................R$ 10,00

566.01.15.03.319011.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 5.587,00

588.01.15.04.319011.1030400102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 26.454,00

590.01.15.04.319016.1030400102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 15.450,00

598.01.15.04.319011.1030500102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 24.205,00

600.01.15.04.319016.1030500102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.......................................R$ 492,00

720.01.15.03.319016.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.....................................R$ 625,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

14.01.01.01.339039.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 2.300,00

150.01.08.01.339039.0412200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.......R$ 3.933,00

197.01.09.01.339030.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços...........R$ 130,00

372.01.12.01.339030.1339200072007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo.....R$ 10.875,00

422.01.14.02.319113.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
..............................R$ 100.000,00

483.01.14.05.319094.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 1.000,00

537.01.15.01.339030.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
..................................R$ 1.414,00

540.01.15.01.339039.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 67.649,00

553.01.15.02.339030.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.....................................R$ 110,00

572.01.15.03.339014.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 1.000,00

573.01.15.03.339030.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
......................................R$ 800,00

575.01.15.03.339030.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
......................................R$ 625,00

577.01.15.03.339036.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.....................................R$ 492,00

587.01.15.04.319008.1030400102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 1.873,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor  na  data  de  sua
publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(27/12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.758,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”
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VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III da Lei Municipal nº 3245, de 12
de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
505,00 (Quinhentos e cinco reais),
objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

13.01.01.01.339036.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 155,00

276.01.11.01.339034.0824100062502
- Manutenção Proteção Social
Básica..............................R$ 11,00

505.01.14.06.339030.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
.......................................R$ 339,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

32.01.02.01.449052.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 155,00

277.01.11.01.339036.0824100062502
– Manutenção Proteção Social
Básica..............................R$ 11,00

520.01.04.06.339030.1236500092201
- Manutenção da Educação Básica
.....................................R$ 339,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor  na  data  de  sua
publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(27/12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.759,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3245, de 12 de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
223.521,00 (Duzentos e vinte e três
mil, quinhentos e vinte e um reais),
objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

47.01.03.01.339047.0412100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
........................................R$ 40,00

64.01.04.01.319013.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 1.337,00

67.01.04.01.319113.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 1.000,00

82.01.05.01.319113.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 4.844,00

162.01.08.02.319113.1545200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.617,00

201.01.09.01.339047.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços...........R$ 288,00

248.01.10.01.319013.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 862,00

266.01.10.02.319113.1545300052006
–  M a n u t e n ç ã o  d o  T r â n s i t o
..................................R$ 1.294,00

307.01.11.01.319113.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica.........................R$ 2.356,00

316.01.11.01.339047.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica..........................R$ 1.484,00

365.01.12.01.319013.1339200072007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo.........R$ 1.242,00

391.01.13.01.319013.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes........................R$ 745,00

394.01.13.01.319113.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes........................R$ 232,00

400.01.13.01.339039.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes.......................R$ 4.200,00

503.01.14.06.319096.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 40.380,00

530.01.15.01.319013.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 2.853,00

533.01.15.01.319113.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 17.500,00

551.01.15.02.319113.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 51.356,00

565.01.15.03.339008.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.......................................R$ 41,00

570.01.15.03.319113.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 88.555,00

610.01.15.04.319013.1030500102305
– Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ)........R$ 1.135,00

621.01.15.05.319113.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.....................................R$ 160,00

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes das anulações parciais
das seguintes dotações do orçamento
vigente:

43.01.03.01.339030.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.......................................R$ 40,00

62.01.04.01.339008.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 2.337,00

88.01.05.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 4.844,00

157.01.08.02.339008.1545200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.617,00

197.01.09.01.339030.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços............R$ 288,00

247.01.10.01.319011.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.....................................R$ 862,00

271.01.10.02.339039.1545300052006
–  M a n u t e n ç ã o  d o  T r â n s i t o
....................................R$ 1.039,00

272.01.10.02.339047.1545300052006
–  M a n u t e n ç ã o  d o  T r â n s i t o
......................................R$ 255,00

303.01.11.01.319011.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica.........................R$ 3.840,00

372.01.12.01.339030.1339200072007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo.........R$ 1.242,00

390.01.13.01.319011.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes.....................R$ 4.200,00

393.01.13.01.319094.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes.........................R$ 977,00

508.01.14.06.339039.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 28.363,00

518.01.14.06.319094.1236500092201
- Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 1.000,00

520.01.04.06.339030.1236500092201
- Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 1.705,00

523.01.14.06.339039.1236500092201
- Manutenção da Educação Básica
....................................R$ 9.312,00

528.01.15.01.339008.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
......................................R$ 672,00

529.01.15.01.319011.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
..................................R$ 2.181,00

548.01.15.02.319013.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 11.788,00

569.01.15.03.319016.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 4.610,00

576.01.15.03.339034.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
........................................R$ 41,00

577.01.15.03.339036.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
....................................R$ 1.863,00

579.01.15.03.339039.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...............................R$ 139.150,00

611.01.15.04.319016.1030500102305
– Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ)..........R$ 1.135,00

620.01.15.05.319016.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
........................................R$ 160,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(27/12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.760,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3245, de 12 de
dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
274.402,39 (Duzentos e setenta e
quatro mil, quatrocentos e dois reais
e trinta e nove centavos),
objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

25.01.02.01.319013.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 210,00

42.01.03.01.319113.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 2.250,00

67.01.04.01.319113.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 2.109,00

114.01.07.01.319094.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
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A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 27.592,68

131.01.07.01.339091.2884600000001
- Precatórios...........R$ 205.628,71

195.01.09.01.319113.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.........R$ 2.256,00

484.01.14.05.319113.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
................................R$ 34.356,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

05.01.01.01.319013.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 4.569,00

08.01.01.01.319113.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R $
2.256,00

152.01.08.01.449030.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços......R$ 17.657,06

166.01.08.02.449051.1545200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.......R$ 34.831,81

183.01.08.04.449051.1545200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.......R$ 54.952,27

186.01.08.05.339039.0618200042005
–  M a n u t e n ç ã o  d o  B o m b e i r o
...................................R$ 8.347,66

230.01.09.03.449051.2781300041010
- Construção e Reforma de Praças
Públicas....................R$ 117.432,59

455.01.14.04.319013.1236300142201
– Manutenção da Educação Básica
................................R$ 34.356,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(27/12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.761,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item

III da Lei Municipal nº 3245, de 12
de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
691.675,01 (Seiscentos e noventa e
um mil, seiscentos e setenta e cinco
reais e um centavo), objetivando o
reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:

67.01.04.01.319113.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 1.100,00

134.01.07.02.339197.2884500000003
– Aporte ao IPSJBV..R$ 690.575,01

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

33.01.03.01.449051.0412100011013
–  C o n s t r u ç ã o  d o  F ó r u m
...............................R$  31.332,60

88.01.05.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 18.000,00

114.01.07.01.319094.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
................................R$ 28.000,00

122.01.07.01.339047.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 12.000,00

230.01.09.03.449051.2781300041010
- Construção e Reforma de Praças
Públicas.....................R$ 87.999,87

308.01.11.01.339014.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica...........................R$ 9.383,94

309.01.11.01.339030.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica........................R$ 20.481,45

318.01.11.01.449051.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica........................R$ 44.282,00

378.01.12.01.449052.1339200072007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo.......R$ 1.100,00

440.01.14.02.339036.1236100092203
– Manutenção do Transporte
Escolar.......................R$ 87.952,65

443.01.14.02.339039.1236100092203
– Manutenção do Transporte
Escolar.......................R$ 49.196,00

446.01.14.02.339047.1236100092203
– Manutenção do Transporte
Escola......................rR$ 55.000,00

466.01.14.04.339036.1236300142203
– Manutenção do Transporte
Escolar.......................R$ 19.130,70

468.01.14.04.339039.1236300142203
- Manutenção do Transporte Escolar
................................R$ 56 .780,00

535.01.15.01.337170.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 33.153,67

560.01.15.02.339039.1030100102302
- Manutenção das Equipes de Saúde
da Família................R$ 125.731,00

630.01.15.05.339032.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
..................................R$ 12.151,13

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.762,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3245, de 12 de
dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
1.502.797,09 (Hum milhão,
quinhentos e dois mil, setecentos e
noventa e sete reais e nove
centavos), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento
vigente:

418.01.14.02.319011.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
..............................R$ 499.714,53

422.01.14.02.319113.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 26.794,59

480.01.14.05.319011.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
...............................R$ 736.910,58

482.01.14.05.319016.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 40.300,00

484.01.14.05.319113.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 91.396,00

499.01.14.06.319011.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
...............................R$ 107.681,39

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

04.01.01.01.319011.0412200012001
– Manutenção da Estrutura

A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ .748,19

07.01.01.01.319094.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.000,00

08.01.01.01.319113.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 7.952,78

14.01.01.01.339039.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 7.681,76

27.01.02.01.319094.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 1.000,00

40.01.03.01.319016.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.....................................R$ 720,00

41.01.03.01.319094.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.000,00

46.01.03.01.339039.0412100142001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
................................R$ 11.073,50

71.01.04.01.339035.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.550,00

73.01.04.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 6.460,55

88.01.05.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 5.630,96

98.01.06.01.319113.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 2.482,94

105.01.06.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 4.057,26

110.01.07.01.339008.0412300012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 2.325,97

115.01.07.01.319113.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 2.116,82

121.01.07.01.339039.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 5.846,22

136.01.07.02.339039.2884600002001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 11.076,11

145.01.08.01.319113.0412200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
I n v e s t i m e n t o  e  S e r v i ç o s
...................................R$ 1.218,65

170.01.08.03.339008.2678200012004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.........R$ 2.661,80

171.01.08.03.319011.2678200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 3.838,87

174.01.08.03.319094.2678200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.000,00
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191.01.09.01.319011.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços......R$ 15.609,90

225.01.09.03.319113.1545200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 7.358,71

235.01.09.04.319011.2060500042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 2.981,86

239.01.09.04.319113.2060500042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.......R$ 12.074,54

249.01.10.01.319016.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 2.566,01

251.01.10.01.319113.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 10.456,68

256.01.10.01.339039.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 5.547,45

302.01.11.01.339008.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica.........................R$ 3.161,80

303.01.11.01.319011.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica.........................R$ 6.034,43

305.01.11.01.319016.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica...........................R$ 6.797,18

366.01.12.01.319016.1339200072007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo.......R$ 5.038,56

368.01.12.01.319113.1339200072007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo........R$ 6.034,78

372.01.12.01.339030.1339200072007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo........R$ 5.781,90

376.01.12.01.339039.1339200072007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo......R$ 19.000,00

390.01.13.01.319011.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes......................R$ 6.564,16

391.01.13.01.319013.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes......................R$ 2.589,34

404.01.14.01.339008.1236100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a ç ã o  d o  G o v e r n o
.....................................R$ 6.879,50

417.01.14.02.339008.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 6.729,71

419.01.14.02.319013.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 25.566,55

420.01.14.02.319016.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
................................R$ 115.117,21

423.01.14.02.339014.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 5.382,81

427.01.14.02.339032.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 3.509,76

429.01.14.02.339034.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 1.224,00

432.01.14.02.339039.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
...............................R$ 324.551,87

453.01.14.04.339008.1236300142201
- Manutenção da Educação Básica
................................R$ 10.000,00

455.01.14.04.319013.1236300142201
– Manutenção da Educação Básica
....................................R$ 5.581,10

456.01.14.04.319016.1236300142201
– Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 2.040,92

458.01.14.04.319113.1236300142201
– Manutenção da Educação Básica
................................R$ 11.206,00

459.01.14.04.339014.1236300142201
– Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 3.000,00

460.01.14.04.339030.1236300142201
– Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 5.948,21

462.01.14.04.339036.1236300142201
– Manutenção da Educação Básica
....................................R$ 3.000,00

479.01.14.05.339008.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 6.642,37

481.01.14.05.319013.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 18.123,39

491.01.14.05.339039.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 2.255,85

494.01.14.05.449052.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 4.170,77

500.01.14.06.319013.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 6.154,77

504.01.14.06.319113.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
....................................R$ 6.187,01

508.01.14.06.339039.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 11.780,54

510.01.14.06.449052.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 16.102,00

515.01.14.06.319011.1236500092201
- Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 17.788,56

516.01.14.06.319013.1236500092201
- Manutenção da Educação Básica
................................R$ 23.619,37

517.01.14.06.319016.1236500092201
- Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 3.476,92

519.01.14.06.319113.1236500092201
- Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 12.970,00

525.01.14.06.449052.1236500092201
- Manutenção da Educação Básica
....................................R$ 9.602,22

579.01.15.03.339039.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 634.146,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.763,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III da Lei Municipal nº 3245, de 12
de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
63.000,00 (Sessenta e três mil reais),
objetivando o reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

725.01.11.01.449151.0824400062502
– Manutenção Proteção Social
Básica........................R$ 63.000,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

43.01.03.01.339030.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 1.507,21

66.01.04.01.319094.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 1.000,00

72.01.04.01.339036.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 2.530,41

74.01.04.01.339047.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 1.000,00

78.01.05.01.339008.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 2.375,00

95.01.06.01.319013.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 1.355,51

97.01.06.01.319094.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 1.000,00

111.01.07.01.319011.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.115,86

135.01.07.02.339036.2884600002001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.824,24

142.01.08.01.319013.0412200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
I n v e s t i m e n t o .  e  S e r v i ç o s
....................................R$ 1.290,32

147.01.08.01.339030.0412200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
I n v e s t i m e n t o .  e  S e r v i ç o s
......................................R$ 315,00

150.01.08.01.339039.0412200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.423,17

154.01.08.01.449052.0412200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.050,00

157.01.08.02.339008.1545200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.383,00

161.01.08.02.319094.1545200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.000,00

181.01.08.03.449052.2678200042004–
Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.000,00

184.01.08.05.339030.0618200042005
–  M a n u t e n ç ã o  d o  B o m b e i r o
....................................R$ 1.194,17

185.01.08.05.339036.0618200042005
–  M a n u t e n ç ã o  d o  B o m b e i r o
..................................R$ 1.000,00

190.01.09.01.339008.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 2.887,04

192.01.09.01.319013.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.475,14

202.01.09.01.449052.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.000,00

209.01.09.02.319016.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 2.077,59

215.01.09.02.339039.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 3.520,87

216.01.09.02.449052.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.........R$ 1.500,00

223.01.09.03.319016.1545200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços..........R$ .712,11

228.01.09.03.339039.1545200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.784,24

240.01.09.04.339030.2060500042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.......R$ 1.239,43

247.01.10.01.319011.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 1.588,96

312.01.11.01.339034.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica..........................R$ 1.164,28

313.01.11.01.339036.0824400062502
- Manutenção Proteção Social
Básica...........................R$ 1.322,25

358.01.12.01.339039.0824300142007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo........R$ 1.670,92

373.01.12.01.339031.1339200072007
– Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo........R$ 2.548,00

375.01.12.01.339036.1339200072007
- Manutenção dos Serviços de
Cultura e Turismo........R$ 3.485,40

381.01.13.01.339036.0824300142008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes......................R$ 4.000,00

382.01.13.01.339039.0824300142008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes.......................R$1.647,44

385.01.13.01.449052.2781200082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes......................R$ 1.700,00

396.01.13.01.339030.2781300082008
- Manutenção dos Serviços de
Esportes.....................R$ 3.312,44
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ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.765,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3245, de 12 de
dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
732.000,00 (Setecentos e trinta e
dois mil reais), objetivando o reforço
da seguinte dotação do orçamento
vigente:

499.01.14.06.319011.1236100092201
- Manutenção da Educação
Básica......................R$ 732.000,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com
excesso de arrecadação oriundo do
Governo do Estado, através do
FUNDEB, na importância de R$
732.000,00 (Setecentos e trinta e
dois mil reais).

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor  na  data  de  sua
publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.766,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3245, de 12 de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
32.386,35 (Trinta e dois mil,
trezentos e oitenta e seis reais e
trinta e cinco centavos), objetivando
o reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:

133.01.07.01.339047.2884600012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.................................R$ 21.386,55

480.01.14.05.319011.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 10.999,80

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes das anulações parciais
das seguintes dotações do orçamento
vigente:

06.01.01.01.319016.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.......................................R$ 126,82

09.01.01.01.337170.0412200012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.000,00

15.01.01.01.339047.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 240,20

26.01.02.01.319016.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 339,66

31.01.02.01.339039.0413100012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 9.220,77

40.01.03.01.319016.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.....................................R$ 250,26

62.01.04.01.339008.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.....................................R$ 663,00

65.01.04.01.319016.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.......................................R$ 105,85

68.01.04.01.339014.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 420,00

70.01.04.01.339034.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 328,60

71.01.04.01.339035.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.......................................R$ 222,76

79.01.05.01.319011.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
........................................R$ 94,26

84.01.05.01.339030.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.......................................R$ 793,23

89.01.05.01.339047.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.......................................R$ 808,00

100.01.06.01.339030.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 144,19

101.01.06.01.339032.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.....................................R$ 634,96

104.01.06.01.339036.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 120,00

106.01.06.01.339047.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
..................................R$ 1.000,00

112.01.07.01.319013.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 1.000,00

113.01.07.01.319016.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 168,72

114.01.07.01.319094.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 592,68

116.01.07.01.339014.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.......................................R$ 240,00

117.01.07.01.339030.0412300012001
– Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.......................................R$ 310,04

118.01.07.01.339034.0412300012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.......................................R$ 407,65

250.01.10.01.319094.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
....................................R$ 1.000,00

253.01.10.01.339030.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
......................................R$ 154,90

257.01.10.01.339047.1648200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
...................................R$ 1.000,00

421.01.14.02.319094.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 1.000,00

429.01.14.02.339034.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
.......................................R$ 560,80

432.01.14.02.339039.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 9.439,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.769,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3245, de 12 de
dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
1.070.000,00 (Hum milhão e setenta
mil reais), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento
vigente:

130.01.07.01.319091.2884600000001
– Precatórios..........R$ 141.798,38

131.01.07.01.339091.2884600000001
- Precatórios............R$ 928.201,62

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

46.01.03.01.339039.0412100142001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
................................R$ 110.000,00

215.01.09.02.339039.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Se...............R$ 60.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).
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VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.770,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3245, de 12 de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais),
objetivando o reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

685.05.01.01.339039.1545100522067
- EMURVI – Operação e Manutenção
da EMURVI...............R$ 25.000,00

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes da anulação parcial da
seguinte dotação do orçamento
vigente:

681.05.01.01.339030.1545100522067
- EMURVI – Operação e Manutenção
da EMURVI...............R$ 25.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.773,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III da Lei Municipal nº 3245, de 12
de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
193.218,97 (Cento e noventa e três
mil, duzentos e dezoito reais e
noventa e sete centavos),
objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

681.05.01.01.339030.1545100522067
- EMURVI – Operação e
M a n u t e n ç ã o  d a  E M U R V I
................................R$ 143.218,97

685.05.01.01.339039.1545100522067
- EMURVI – Operação e
M a n u t e n ç ã o  d a  E M U R V I
.................................R$ 50.000,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com
excesso de arrecadação do tesouro a
realizar-se no presente exercício na
importância de R$ 193.218,97
(Cento e noventa e três mil,
duzentos e dezoito reais e noventa
e sete centavos).

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.774,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre transposição de
Recursos Orçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de
São Paulo etc., usando de suas
atribuições legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3245, de 12 de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
2.000,00 (Dois mil reais),

objetivando o reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

666.04.01.01.319013.1236400502048
– UNIFAE – Manutenção do
UNIFAE......................R$ 2.000,00

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes da anulação parcial da
seguinte dotação do orçamento
vigente:

667.04.01.01.319113.1236400502048
– UNIFAE – Manutenção do
UNIFAE.......................R$ 2.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.776,
DE 02 DE JANEIRO DE 2.014

“Dispõe sobre atualização dos

preços constantes das Tabelas I e
II da Lei nº 483, de 08 de outubro
de 1.987,  a l teradas  pela  Lei  nº

081, de 20 de outubro de 1.993”

VANDERLEI  BORGES DE

CARVALHO, Prefeito Municipal
de São João da Boa Vista, Estado
de São Paulo etc., usando de suas

atribuições legais e,
Cons iderando  o  d i spos to  no

Artigo 2º da Lei nº 483, de 08 de

outubro de 1.987,
Considerando que o preço do

serviço prestado pelo município

deve assegurar a recuperação de
seu custo,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: As Tabelas I e II
constantes do Artigo 1º da Lei nº
483, de 08 de outubro de 1.987,

alteradas pela Lei nº 081, de 20
de  ou tubro  de  1 .993 ,  f i cam
atualizadas de conformidade com

os  se rv iços  e  va lores  aba ixo
especificados:
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ARTIGO 2º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 4.451, de 27
de fevereiro de 2.013.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dois dias do mês
janeiro de dois mil e quatorze
(02.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.785,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

“Declara de utilidade pública uma
área identificada por Gleba “D”, com
21.118,91 m², que é parte da Gleba
“A” (remanescente), com
605.112,39 m², situadas no local
denominado Fazenda Nossa Senhora
Aparecida do Jaguari, de propriedade
de MARLANS PARTICIPAÇÕES
LTDA e DUCANS
PARTICIPAÇÕES LTDA,
cadastradas no INCRA sob nº
620.084.006.335 – 7, neste
município”.

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, em
especial as dos Artigos 64, inciso V,
85, inciso I, Alínea “a”, ambos da
Lei Orgânica do Município de São
João da Boa Vista, e com fundamento
na alínea “m” do Artigo 5º, o Artigo
6º e demais disposições do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
com as alterações ditadas pelas Leis
nº 2.786, de 21 de junho de 1956, nº
6.306, de 15 de dezembro de 1975,

nº 6.602, de 07 de dezembro de 1978,
nº 9.758, de 29 de janeiro de 1999 e
pelo Decreto-lei nº 856, de 11 de
setembro de 1969.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica declarada de
Utilidade Pública, a fim de ser
adquirida mediante desapropriação
amigável ou judicial, a área
identificada por Gleba “D”, com
21.118,91 m², que é parte da Gleba
“A” (remanescente), com
605.112,39 m², situadas no local
denominado Fazenda Nossa Senhora
Aparecida do Jaguari, de propriedade
de MARLANS PARTICIPAÇÕES
LTDA e DUCANS
PARTICIPAÇÕES LTDA,
cadastrado no INCRA sob nº
620.084.006.335 - 7, necessária à
interligação da Avenida Marginal ao
Jardim Europa, abaixo descrita:

GLEBA - “D” = 21.118.91 m²
Tem o princípio no ponto “8A”,

junto à cerca de divisa com o
Loteamento Jardim Europa (antigo
Jorge Atalla Murr); deflete à direita
e segue com o rumo de 58º18’17"
NE e a distância de 55,37 metros
(cinquenta e cinco metros e trinta e
sete centímetros) até o ponto
“09”;deflete à esquerda e segue
atravessando pelo centro de um açude
até sua barragem com o rumo de
46º59’12" NE e a distância de 74,30
metros (setenta e quatro metros e
trinta centímetros) até o ponto
“10”; deflete à esquerda e segue com
o rumo de 18º02’22" NE e a
distância de 18,37 metros (dezoito
metros e trinta e sete centímetros)
até o ponto “11”, sendo que do
ponto “08” até o ponto “11”,
confronta com o Loteamento
Jardim Europa (antigo Jorge Atalla
Murr); deflete à direita e segue com
o rumo de 77º37’26" SE e a distância



Pág. 10 Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014

de 188,97 metros (cento e oitenta e
oito metros e noventa e sete
centímetros) até o ponto “12”,
confrontando com Oscar de Godoy;
deflete à esquerda e segue com o rumo
de 28º43’14" NE e a distância de
7,47 metros (sete metros e quarenta
e sete centímetros) até o ponto
“13”, junto à cerca do D.E.R. (acesso
da cidade de São João da Boa Vista –
Rodovia SP – 344), ainda em
confronto com Oscar de Godoy;
deflete à direita e segue com o rumo
de 63º41’58" SE e a distância de
170,87 metros (cento e setenta
metros e oitenta e sete centímetros)
até o ponto “13A”, confrontando
com a cerca do D.E.R. (acesso da
cidade de São João da Boa Vista –
Rodovia SP – 344); deflete à direita
e segue com o rumo de 26º18’02"
SW e a distância de 15,00 metros
(quinze metros) até o ponto “8F”,
confrontando com a Gleba “B”;
deflete à direita e segue com o rumo
de 63º41’58" NW e a distância de
134,53 metros (cento e trinta e
quatro metros e cinquenta e três
centímetros) até o ponto “8E”;
deflete à esquerda e segue em curva
com o desenvolvimento de 37,33
metros (trinta e sete metros e trinta
e três centímetros), R = 50,00 metros
e AC = 42º46’42" até o ponto “8D”;
deflete à esquerda e segue com o rumo
de 73º31’20" SW e a distância de
219,69 metros (duzentos e dezenove
metros e sessenta e nove
centímetros) até o ponto “8C”;
deflete à direita e segue em curva
com o desenvolvimento de 67,46
metros (sessenta e sete metros e
quarenta e seis centímetros), R =
65,00 metros e AC = 59º27’58" até
o ponto “8B”; deflete à direita e
segue com o rumo de 47º00’42" NW
e a distância de 15,65 metros (quinze
metros e sessenta e cinco
centímetros) até o ponto “8A”,
sendo que do ponto “8F” até o
ponto “8A”, confronta com a Gleba
“A” Remanescente, onde teve início
esta demarcação.

ARTIGO 2º: Fica o expropriante
autorizado a invocar o caráter de
urgência no processo judicial de
desapropriação para os fins do
disposto no Artigo 15 do Decreto-
Lei 3.365, de 21 de junho de 1941.

ARTIGO 3º: As despesas
decorrentes com a execução do
presente decreto correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 5º: Ficam revogadas as
disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 4.678, de 18
de outubro de 2.013.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze (08/
01/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.786,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

“Dispõe sobre aprovação do
Loteamento Fechado PORTAL DA
SERRA”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando o parecer favorável
exarado pela Comissão de Análise e
Parcelamento de Solo desta
Prefeitura no Processo
Administrativo nº 2967/2013,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aprovado o
loteamento fechado denominado
“PORTAL DA SERRA”, de
propriedade de GALVANI
E M P R E E N D I M E N T O S
IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 15.547.454/0001-
54, com sede na cidade de Paulínia-
SP, na Avenida Professor Benedicto
Montenegro nº 1.300, sala 05, cujo
processo encontra-se protocolado
sob o nº 2967/13, tendo a gleba as
seguintes características:

Total da gleba
loteada....235.642,65 m² (100,00%)

Área dos lotes.............131.646,73
m² ( 55,87% )

Número de lotes.......243 unidades
Sistema Viário............48.501,93

m² ( 20,58%)
Áreas Verdes/

APP..............48.658,78 m² (
20,65%)

Sistema de Lazer............6.835,21
m² (   2,90%)

Parágrafo Único: A empresa
GALVANI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA,
comprometeu-se através da
Escritura Pública de Confissão de
Dívida, constante do Processo
Administrativo nº 2967/2013, à
construção dos prédios que se
constituirão do “Pátio Centralizador
de Serviços Municipais”, em
atendimento ao que prevê o § 7º-C,
do artigo 25, da Lei nº 1.366/2004
no que tange à área institucional.

ARTIGO 2º: O loteamento
“PORTAL DA SERRA” pertencerá
à Zona Estritamente Residencial de
Loteamentos e Condomínios
Fechados, ZR4, com regras internas
específicas.

§ 1º: No loteamento “PORTAL
DA SERRA” serão permitidas apenas
construções residenciais e
unifamiliares, com área mínima de
150 m², destinada à habitação de uma
única família e eventuais
empregados.

§ 2º: Não será permitida a
subdivisão dos lotes, que têm área

mínima de 500,00 m², assim como
será proibida a prática de qualquer
atividade comercial, com exceção
dos lotes localizados fora do
perímetro murado, que poderão ser
utilizados para comércios.

§ 3º: A taxa de ocupação máxima
será de 50% (cinquenta por cento),
o coeficiente de aproveitamento
será de 1 (um) e área permeável de
20% (vinte por cento).

§ 4º: As casas não poderão ser
cedidas ou alugadas para pessoas,
empresas ou associações para nelas
realizar festas ou atos
comemorativos.

§ 5º: Nas quadras onde haja
desnível de um lado para o outro, os
lotes da parte mais baixa serão
obrigados a dar servidão para
passagem de águas pluviais e esgoto,
pelas faixas de recuo lateral, desde
que devidamente canalizada.

§ 6º: Todo proprietário de lote
deverá, ao executar qualquer
construção, complementação,
modificação ou benfeitoria interna,
obedecer obrigatoriamente às regras
e posturas urbanas relativas a
escoamento de águas pluviais e de
esgotos, recuo das divisas, tipo de
edificações, taxa de ocupação, taxa
de permeabilidade, coeficiente de
aproveitamento e submeter o
projeto arquitetônico à aprovação
da comissão de Aprovação de
Projetos da Associação, antes de
submeter o mesmo à aprovação
junto à Prefeitura Municipal.

ARTIGO 3º: O presente decreto
caducará no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias a contar de sua
publicação caso o loteamento não
seja nesse prazo submetido ao
registro imobiliário.

ARTIGO 4º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 5º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze (08/
01/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

Publicação de Extrato de
Convênio

(Em cumprimento à Cláusula
Décima Segunda do Convênio)

CONVENIADOS:

Convenente: Município de São
João da Boa Vista

Conveniada: Associação
Assistencial Ágape

OBJETO:

Execução de serviço de
acolhimento, cuidado e espaço de
desenvolvimento para crianças e
adolescentes, residentes em São João
da Boa Vista – SP, que se encontram
em situação de risco, abandono ou
cujas famílias e/ou responsáveis
encontram-se temporariamente
impossibilitados de cumprir sua
função de cuidado e proteção, de
forma gratuita, encaminhado pelo
Poder Judiciário através do Termo
de Compromisso de Ajustamento de
Conduta, oferecendo atendimento
especializado e condições
institucionais para o acolhimento
em padrões de dignidade,
funcionando como moradia
provisória até que seja viabilizado o
retorno à família de origem ou, na
sua impossibilidade, o
encaminhamento para família
substituta.

AMPARO:

Lei nº 3.456, de 12 de dezembro
de 2.013

RECURSOS:

O Convenente repassará à
Conveniada o valor anual de R$
540.000,00, podendo ser alterado
mediante Termo Aditivo, desde que
devidamente justificado.

VIGÊNCIA:

Doze (12) meses, a contar de 15
de janeiro de 2014, prorrogável por
períodos iguais, desde que
expressamente acordado entre as
partes, mediante elaboração de
Termo Aditivo.

São João da Boa Vista, 03 de
janeiro de 2.014

JOSÉ CARLOS DA SILVA DORIA
Chefe de Gabinete

EDITAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE SAÚDE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA
CENTRO DE CONTROLE DE

ZOONOSES

PUBLIQUE-SE

Proc. 380/2013-11 – Alzira Sirto
do Prado & Outros.

Rua Conselheiro Antonio Prado,
nº 500 – Vila Conrado em Sjbvista-
sp.

Em 26/12/2013, lavrado Termo
de Intimação nº 3446/AH;
concedendo prazo de 10 dias –
referente ao Auto de Infração nº
11370/AL. Publique-se.

Proc. 398/2013-11 – Naramary
Azevedo & Azevedo – A/C Celina
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de Oliveira & Outros. Rua Alípio
Benedito, nº 151- Jd. São Carlos em
São Carlos – sp.

Em 02/01/2014, lavrado Auto de
Imposição de Penalidade de Multa
nº 4219/AD ; no valor de R$ 686,84
– referente ao Auto de Infração
nº11390/AL de 22/11/2013.
Publique-se.

-De acordo com Artigos 3º
Inciso XV, 5º Inciso I, 28, 29, 30
da Lei Municipal 531 de 03/08/
2000, e 345, 348, 355 Inciso IV,
357, 358 Parágrafo Único Inciso
IV, 364 Inciso III do
Regulamento Aprovado Pelo
Decreto Estadual 12.342/78, 14
Inciso IV da Lei Estadual 10.083
de 23/09/98. Foram lavrados Auto
de Infração conforme segue :

Proc. 424/2013-11 – Maria Luiza
Ferreira.

Rua Prof. César Lotito, nº 91 –
São Lázaro em Sjbvista-sp.

Em 20/12/2013, lavrado Auto de
Infração nº 11421/AL – Limpeza
geral no imóvel acima citado  -
Cadastro nº 3.6.73, com grande
quantidade de material reciclável,
incluindo plásticos e metais.
Publique-se.

Proc. 425/2013-11 – Regina Celia
dos Santos.

Rua Geraldo Signorine, nº 40 – Jd.
Monte Alegre em Espírito Santo do
Pinhal – SP.

Em 26/12/2013, lavrado Auto de
Infração nº 11422/AL – Limpeza do
mato e manutenção de “caramujos”,
no imóvel à Rua Raul Nora –
Cadastro nº 13.106.15. Publique-se.

Proc. 426/2013-11 – Auberis
Barbosa da Silva.

Caixa Postal 22 em Sjbvista-sp.
Em 26/12/2013, lavrado Auto de

Infração nº 11423/AL – Limpeza
geral do imóvel com mato, lixo,
entulho; à Rua Molfid George Nasser
– Cadastro nº 13.7.339. Publique-
se.

Proc. 427/2013-11 – Irineu
Tonon.

Rua João Pio Vaz, nº 51 – Vila
Ten. Vasconcelos em Sjbvista-sp.

Em 26/12/2013, lavrado Auto de
Infração nº 11424/AL – Limpeza
geral do imóvel à Rua João Tonizza,
esquina c/Rua Agostinho Cenzi –
Lotes Cadastros nº 13.7.70 e nº
13.7.110 ; aparecimento de
“cobras”. Publique-se.

Proc. 428/2013-11 – João Olivio
Sibin.

Rua Gal. Carneiro, nº 67 – Centro
em Sjbvista-sp.

Em 26/12/2013, lavrado Auto de
Infração nº 11425/AL – Limpeza
geral  do imóvel á Rua Cesário
Travassos,  nº  23 – Cadastro nº
6.46.2700; local c/água parada,
madeira, entulho, mato alto, restos
de comida pelo chão;
aparecimento de ratos e
escorpiões. Publique-se.

Proc. 412/2013-11 – Helio
Ornelas Borges. Rua Antonina
Junqueira, nº 80 – Centro em
sjbvista-sp. Em 03/12/2013, -
lavrado Auto de Infração nº 11408/
AL –Limpeza geral do imóvel acima
citado - Cadastro nº 1.141.90; e
retirada de “caramujos” conforme
orientação.  Publique-se.

Proc. 414/2013-11 -  Nereide
Campassi da Silveira.

Chácara Uirapuru, Caixa Postal
6251 – Barão Geraldo em Campinas
-sp.

Em 05/12/2013, lavrado Auto de
Infração nº 11410/AL – Limpeza
geral do lote, à rua Júlio Michelazzo,
cadastro nº 16.19.534 -  com
proliferação de “caramujos”.
Retirada do mato, lixo e entulhos.
Publique-se.

Proc. 416/2013-11 -   Valdemar
Trevisan. Avenida Mauá, nº 714 –
Vila Nossa Senhora de Fátima em
sjbvista-sp.

Em 05/12/2013, lavrado Auto de
Infração nº11142/ AL – manter
quintal com  carro velho acumulando
água, muita sujeira e aparecimento
de ratos, imóvel cadastro nº
16.32.160. Limpeza geral do imóvel
e colocação de iscas para roedores.
Publique-se.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 10
DE JANEIRO DE 2.014.

Roberto Colozza Hoffmann
Médico veterinário – crmv-4886/

sp
Coordenador

Centro de Controle de Zoonoses

COMISSÃO PERMANENTE DE
SINDICÂNCIA, 08 de janeiro

de 2014.

INF. TÉCNICA – COMISSÃO
DE SINDICÂNCIA – F/ 01/2014

PROCESSO: 04/2014
ASSUNTO: SINDICÂNCIA
DESTINO: ACO

Senhor Chefe da Assessoria de
Comunicações

Trata-se de Processo
Administrativo de
Sindicância.Portanto, solicito seja
publicado no Jornal Oficial do
Município o extrato abaixo, nos
termos:

Processo nº 04/2014Sindicado:
OSVANIA APARECIDA GOMES
FORNAZIEROAssunto: Apurar as
responsabil idades da servidora,
tendo em vista o Despacho nº 412/
2013 expedido pelo Departamento
Municipal de Educação - datado
em 19 de dezembro de 2013,
constante  dos  autos  supra
mencionados.Prazo do relatório
conclusivo: 60 dias a contar da
data desta publicação.

Sem mais, subscrevo-me
Atenciosamente,

Comissão Permanente de
Sindicância

Recebi em ____/____/___
_______________________

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE COMPRAS,
LICITAÇÕES E CONTRATOS

Extrato de Contrato

Contrato nº.: 165/13
Contratada: JLM

CONSTRUTORA E ENGENHARIA
LTDA

Objeto:. Prestação de serviços de
Reforma da EMEB Luiza de Lima
Teixeira – TP 006/13

Valor: R$ 265.778,77
Prazo: de 20/12/13 a 19/10/14

Contrato nº.: 166/13
Contratada: Telseg Vigilância e

Segurança Ltda Me
Objeto:. Prestação de serviços de

rastreamento de veículos da frota
municipal

Valor: R$ 7.268,10
Prazo: de 09/12/13 a 08/12/14

Contrato nº.: 170/13
Contratado: EGP EMPRESA DE

GESTÃO PUBLICA LTDA EPP
Objeto:. Contratação de empresa

especializada para implantação do
Projeto de Enfrentamento à
Violência. – CV 049/13

Valor: R$ 15.000,00
Prazo: 27/12/13 a 31/01/15

Contrato nº.: 005/12 – Rescisão
Contratado: Delvo Antonio Parca
Objeto:. Rescisão do contrato nº.

005/12, referente à locação de um
imóvel destinado a abrigar os alunos
da EMEB Germano Cassiolato.

Encerramento: 31/12/13
Assinatura: 26/12/13

Contrato nº.: 060/13 TA 01/13
Contratado: Porto Seguro Cia de

Seguros Gerais
Objeto:. 1º termo aditivo ao

contrato nº. 060/13, referente a
realização de seguro de veículos.

Aditamento: quantidade e valor
Valor: R$ 1.360,00
Assinatura: 03/12/13

Contrato nº.: 164/13 TA 01/13
Contratado: C.S.B. Promoções

Ltda Me
Objeto:. 1º termo aditivo ao

contrato nº. 164/13, referente a
prestação de serviços de sonorização
e iluminação da parada de Natal.

Aditamento: valor
Valor: R$ 7.500,00
Assinatura: 30/12/13

Contrato nº.: 125/12 TA 03/13
Contratado: R. Maluf Engenharia

e Construções Ltda
Objeto:. 3º termo aditivo ao

contrato nº. 125/12, referente à
construção de uma escola no Jd.
Guanabara.

Aditamento: prazo
Prazo: de 21/07/13 a 31/01/14

Assinatura: 18/12/13

Contrato nº.: 141/13 TA 01/13
Contratado: Construtora V.W.F.

Ltda Me
Objeto:. 1º termo aditivo ao

contrato nº. 141/13, referente a
contratação de empresa
especializada para executar serviços
de reforma e manutenção da EMEB
Gastão Cardoso Michelazzo.

Aditamento: serviços e valor
Valor: R$ 63.546,08
Assinatura: 30/12/13

Contrato nº.: 106/13 TA 02/13
Contratado: I-Cat Construções e

Serviços Ltda ME
Objeto:. 2º termo aditivo ao

contrato nº. 106/13, referente a
execução de serviços de reparos e
manutenção da estrada vicinal da
Serra da Paulista.

Aditamento: quantidade e valor
Valor: R$ 67.687,96
Assinatura: de 20/12/13

Contrato nº.: 002/13 TA 03/13
Contratado: Marques e Marques

Construtora Ltda EPP
Objeto:. 3º termo aditivo ao

contrato nº. 002/13, referente a a
contratação de empresa
especializada para construção da
Unidade de Pronto Atendimento -
UPA.

Aditamento: quantidade, valor e
prazo

Valor: R$ 1.266.359,31
Prazo: de 04/03/14 a 03/10/14
Assinatura: de 30/12/13

Convênio nº.: 003/14
Conveniada: Universidade Federal

de Alfenas
Objeto:. Convênio para concessão

de oportunidade de estágio curricular
obrigatório.

Prazo: de 01/01/14 a 31/12/15
Assinatura: 02/01/14

Ata de Registro nº.: 001/13
Detentora: André Tonizza Sanches

ME
Objeto:. Registro de preços de

serviços de jardinagem e manutenção
de áreas verdes em diversas escolas.
– PR 003/13

Valor Registrado: R$ 0,23 por m²
Prazo: de 13/02/13 a 12/02/14

Ata de Registro nº.: 002/13
Detentora: Aguia Cereais Bauru

Ltda
Objeto:. Registro de Preços para

aquisição de gêneros alimentícios. –
PR 001/13

Prazo: de 27/02/13 a 26/02/14
Assinatura: 14/02/13
Itens Registrados:

ITEM 29
Descrição: EXTRATO DE

TOMATE, LATAS DE 850 GR.,
INGREDIENTES BÁSICOS:
TOMATE, AÇUCAR E SAL.
RENDIMENTO: 1 KG DE
EXTRATO PARA DE 4 LITROS DE
ÁGUA. VALIDADE NO MÍNIMO
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA
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DE ENTREGA. APRESENTAR
FICHA TÉCNICA E AMOSTRA.

Quantidade: 15.0000
Unidade: UN
Marca: Elefante
Preço Unitário: 4,74

ITEM 30
Descrição: FARINHA DE

MANDIOCA. VALIDADE NO
MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
(PACOTES DE 500 GR)
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA

Quantidade: 2.400
Unidade: KG
Marca: Gabi
Preço Unitário: 2,61

ITEM 51
Descrição: POLPA DE TOMATE,

CAIXA LONGA VIDA COM 520 G.
INGREDIENTES BÁSICOS:
TOMATE E AÇÚCAR. VALIDADE
MÍNIMA DE 9 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 29.952
Unidade: KG
Marca: Quero
Preço Unitário: 2,54

Ata de Registro nº.: 003/13
Detentora: Citrorio S. J. do Rio

Preto Ltda EPP
Objeto:. Registro de Preços para

aquisição de gêneros alimentícios. –
PR 001/13

Prazo: de 27/02/13 a 26/02/14
Assinatura: 14/02/13
Itens Registrados:

ITEM 23
Descrição: CHOCOLATE EM

PÓ, MÍNIMO DE 32% DE CACAU,
EM PACOTES DE 1KG.
COMPOSIÇÃO BÁSICA: AÇUCAR
CRISTAL, CACAU EM PÓ E
LECITINA DE SOJA
(ESTABILIZANTE). VALIDADE
NO MÍNIMO DE 5 MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 12.000
Unidade: KG
Marca: All Citro
Preço Unitário: 7,66

ITEM 52
Descrição: PREPARADO PARA

REFRESCO SÓLIDO EM PÓ,
SABORES VARIADOS A SEREM
ESCOLHIDOS DENTRE OS
DISPONÍVEIS, ENRIQUECIDO
COM VITAMINAS E MINERAIS,
PACOTE COM 1 KG,
RENDIMENTO DE 1:9 LITROS,
VALIDADE MÍNIMA DE 11
MESES. APRESENTAR AMOSTRA
E FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 20.000
Unidade: KG
Marca: All Citro
Preço Unitário: 3,33

Ata de Registro nº.: 004/13
Detentora: Comal Arroz Ltda

Objeto:. Registro de Preços para
aquisição de gêneros alimentícios. –
PR 001/13

Prazo: de 27/02/13 a 26/02/14
Assinatura: 14/02/13
Itens Registrados:

ITEM 06
Descrição: ARROZ AGULHA

LONGO, FINO, TIPO 1, EM
PACOTE DE 5 KG. APRESENTAR
CERTIFICADO DE
CLASSIFICAÇÃO EXPEDIDO
POR ORGÃO COMPETENTE E
CREDENCIADO. LIMITES
MÁXIMOS DE TOLERÂNCIA DE
DEFEITOS/TIPO, % EM PESO:
MATÉRIAS ESTRANHAS E
IMPUREZAS 0,25, MOFADOS E
ARDIDOS 0,25, DEFEITOS
GERAIS AGREGADOS 3,5 TOTAL
DE QUEBRADOS E QUIRERA 8,5,
QUIRERA (MÁXIMO) 0,50.
VALIDADE MÍNIMA DE 10
MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. APRESENTAR
AMOSTRA.

Quantidade: 25.000
Unidade: KG
Marca: Tio José
Preço Unitário: 1,65

ITEM 07
Descrição: ARROZ MIX SENDO:

(70%) POLIDO E (30%)
PARBOILIZADO. EM PACOTES
DE 5 KG. VALIDADE MÍNIMA DE
10 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. APRESENTAR
AMOSTRA E FICHA TÉCNICA

Quantidade: 25.000
Unidade: KG
Marca: Vanessa
Preço Unitário: 1,68

Ata de Registro nº.: 005/13
Detentora: Comercio de Produtos

Alimentícios Di Primeira Ltda
Objeto:. Registro de Preços para

aquisição de gêneros alimentícios. –
PR 001/13

Prazo: de 27/02/13 a 26/02/14
Assinatura: 14/02/13
Itens Registrados:

ITEM 15
Descrição: CAFÉ, EM PÓ

HOMOGÊNEO, TORRADO E
MOÍDO; CATEGORIA SUPERIOR;
EM EMBALAGEM À VÁCUO DE
500 GR. COM NO MÁXIMO 10%
EM PESO DE GRÃOS COM
DEFEITOS PRETOS, VERDES E/
OU ARDIDOS; SENDO ISENTO DE
GRÃOS PRETO-VERDES E
FERMENTADOS; GOSTO
PREDOMINANTE DE CAFÉ
ARÁBICA, ADMITINDO-SE, NO
MÁXIMO, 10% DE CAFÉ
ROBUSTA (CONILON); COM
CLASSIFICAÇÃO DE BEBIDA
MOLE A RIO, ISENTO DE GOSTO
RIO ZONA; AROMA E SABOR
CARACTERÍSTICO DO
PRODUTO, PODENDO SER
SUAVE OU INTENSO; COM NOTA
MÍNIMA DE QUALIDADE
GLOBAL NA FAIXA DE 6,0 A 7,2
PONTOS. PONTOS DE TORRA NA
FAIXA DE MODERADAMENTE

CLARA A MODERADAMENTE
ESCURA. DEVENDO ESTAR DE
ACORDO COM: RESOLUÇÃO 277/
05, DE 23 DE SETEMBRO DE
2005; RESOLUÇÃO SAA-37, DE
09/11/01, ACRESCIDA DA SAA-07
DE 11/03/2004 DA SAAESP;
INSTRUÇÃO NORMATIVA NO.
08 DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E DEMAIS
NORMAS VIGENTES.
APRESENTAR CERTIFICADO DE
CLASSIFICAÇÃO POR ORGÃO
COMPETENTE E
CREDENCIADO. APRESENTAR
AMOSTRA E FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 3.000
Unidade: KG
Marca: Fino Sabor
Preço Unitário: 9,67

ITEM 16
Descrição: CAFÉ, EM PÓ

HOMOGÊNEO, TORRADO E
MOÍDO; CATEGORIA
TRADICIONAL; EM
EMBALAGEM À VÁCUO DE 500
GR. COM NO MÁXIMO 20% EM
PESO DE GRÃOS COM DEFEITOS
PRETOS, VERDES E/OU
ARDIDOS; SENDO ISENTO DE
GRÃOS PRETO-VERDES E
FERMENTADOS; GOSTO
PREDOMINANTE DE CAFÉ
ARÁBICA, ADMITINDO-SE CAFÉ
ROBUSTA (CONILON); COM
CLASSIFICAÇÃO DE BEBIDA DE
DURA A RIO, ISENTO DE GOSTO
RIO ZONA; AROMA E SABOR
CARACTERÍSTICO DO
PRODUTO, PODENDO SER
SUAVE OU INTENSO; COM NOTA
MÍNIMA DE QUALIDADE
GLOBAL NA FAIXA DE 4,5 A 5,9
PONTOS. PONTOS DE TORRA NA
FAIXA DE MODERADAMENTE
CLARA A MODERADAMENTE
ESCURA. DEVENDO ESTAR DE
ACORDO COM: RESOLUÇÃO 277/
05, DE 23 DE SETEMBRO DE
2005; RESOLUÇÃO SAA-37, DE
09/11/01, ACRESCIDA DA SAA-07
DE 11/03/2004 DA SAAESP;
INSTRUÇÃO NORMATIVA NO.
08 DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E DEMAIS
NORMAS VIGENTES.
APRESENTAR CERTIFICADO DE
CLASSIFICAÇÃO POR ORGÃO
COMPETENTE E
CREDENCIADO. APRESENTAR
AMOSTRA E FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 3.000
Unidade: KG
Marca: Fino Sabor
Preço Unitário: 8,99

Ata de Registro nº.: 006/13
Detentora: Comercial João Afonso

Ltda
Objeto:. Registro de Preços para

aquisição de gêneros alimentícios. –
PR 001/13

Prazo: de 27/02/13 a 26/02/14
Assinatura: 14/02/13
Itens Registrados:

ITEM 01
Descrição: AÇUCAR REFINADO

EM PACOTE DE 1 KG; OBTIDO

DA CANA DE AÇÚCAR; COM
ASPECTO, COR E CHEIRO
PROPRIOS, SABOR DOCE; TEOR
DE SACAROSE MINIMO DE
99%P/P E UMIDADE MAXIMA
DE 0,3%P/P; ISENTO DE
FERMENTACAO, SUJIDADES,
PARASITAS, MATERIAIS
TERROSOS E DETRITOS
ANIMAIS OU VEGETAIS;
ACONDICIONADO EM SACO
PLASTICO ATOXICO;
CONDIÇÕES DE ACORDO COM A
NTA-52/53 (DECRETO 12.486 DE
20/10/78) VALIDADE MÍNIMA
DE 23 MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA. APRESENTAR
FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 15.000
Unidade: KG
Marca: Caravelas
Preço Unitário: 1,55

ITEM 02
Descrição: AÇUCAR TIPO

CRISTAL, EM PACOTE DE 5 KG;
OBTIDO DA CANA DE AÇÚCAR,
COM ASPECTO COR, CHEIRO
PROPRIO, SABOR DOCE, COM
TEOR DE SACAROSE MINIMO
DE 99,3% P/P E UMIDADE
MAXIMA DE 0,3% P/P.
VALIDADE MÍNIMA DE 23
MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA; CONDIÇÕES DE
ACORDO COM A NTA-52/53
(DECRETO 12486 DE 20/10/78).
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 30.000
Unidade: KG
Marca: Puro do Campo
Preço Unitário: 1,27

ITEM 03
Descrição: AGRIM,

FERMENTADO ACÉTICO DE
ÁLCOOL, ACIDEZ 4,0%, CLARO,
EMBALAGEM DE 750 ML,
ACONDICIONADOS EM CAIXAS
DE PAPELÃO.

Quantidade: 3.000
Unidade: Litro
Marca: Palinha
Preço Unitário: 0,93

ITEM 09
Descrição: BEBIDA À BASE DE

SOJA, SABOR ORIGINAL,
EMBALAGEM TETRA PAK DE 1
LITRO, INGREDIENTES:
EXTRATO DE SOJA, ÁGUA,
AÇUCAR, SAL, VITAMINAS (C, E,
B6, A, ÁCIDO FÓLICO, D, B12),
AROMATIZANTE (AROMA
IDÊNTICO AO NATURAL DE
BAUNILHA), ESPESSANTE
GOMA CARRAGENA,
ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA. VALIDADE MINÍMA DE 06
MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. APRESENTAR FICHA
TÉCNICA.

Quantidade: 600
Unidade: Litro
Marca: MaisVita
Preço Unitário: 3,65

ITEM 10
Descrição: BEBIDA LÁCTEA

UHT SABOR CHOCOLATE DE
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200 ML. VALOR CALÓRIOCO
ACIMA DE 150G/200ML,
PROTEÍNA ACIMA DE 3 G/
200ML, ZERO DE GORDURA
TRANS, COM PELOS MENOS 2
VITAMINAS COMPROVADAS EM
FICHA TECNICA. VALIDADE
MINÍMA DE 08 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR FICHA TÉCNICA E
AMOSTRA

Quantidade: 3.000
Unidade: Litro
Marca: Itambynho
Preço Unitário: 4,00

ITEM 12
Descrição: BISCOITO DOCE SEM

RECHEIO, AMANTEIGADO DE
LEITE. COMPOSIÇÃO BÁSICA:
FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO, ACUÇAR,
GORDURA VEGETAL, LEITE EM
PÓ INTEGRAL, MARGARINA,
AÇUCAR INVERTIDO, SAL,
FERMENTO QUÍMICO
(BICARBONATO DE SÓDIO E DE
AMONIO), PIROFOSFATO
DISSÓDICO, AROMATIZANTE E
ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA, EMBALADO EM FILME
BOPP, COM VALIDADE MÍNIMA
DE 10 MESES, PESANDO 152
GRAMAS, E SUAS CONDIÇÕES
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO
COM A PORTARIA 263 DE 22 DE
SETEMBRO DE 2005 E SUAS
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
APRESENTAR FICHA TÉCNICA E
AMOSTRA.

Quantidade: 20.064
Unidade: KG
Marca: Bauducco
Preço Unitário: 9,95

ITEM 20
Descrição: CESTA BÁSICA

(GRANDE) COM OS SEGUINTES
ITENS

10 KG DE ARROZ AGULHINHA
TIPO 1 (PCT 5 KG) – PRATO
LINDO

02 KG DE FEIJÃO DE 1ª
QUALIDADE (PCT 1 KG) – DONA
PEPA

04 KG DEAÇÚCAR CRISTAL
(PCT 2 KG) – PURO DO CAMPO

01 KG DE PÓ DE CAFÉ (PCT ½
KG) – VOVÓ CHICA

01 KG DE FUBÁ (PCT ½ KG) -
AGROBAL

01 KG DE FARINHA DE TRIGO
ESPECIAL (PCT 1 KG) -
MARRAKECH

01 KG DE FARINHA DE MILHO
DE 1ª QUALIDADE (PCT 500 G) -
CAPIVARIANA

½ KG DE MACARRÃO
ESPAGUETE (COM OVOS) (PCT
½ KG) – FLOR DE LIS

½ KG DE MACARRÃO
CORTADO PARA SOPA (COM
OVOS) (PCT ½ KG) - ORSI

01 KG DE SAL REFINADO
IODADO (PCT 1 KG) - MARFIM

03 ÓLEOS DE SOJA (900 ML) -
CONCORDIA

04 LATAS DE SARDINHA EM
ÓLEO COMESTÍVEL (PESO
MÍNIMO 130G) - RUBI

01 PACOTE DE BOLACHA
MAIZENA (PCT 400 G) – LE
PETIT

02 UNIDADES DE LEITE EM
PÓ INTEGRAL E INSTANTÂNEO
(LATA OU PCT 400 G) - ROMANO

01 EXTRATO TOMATE (LATA
350 G) - BONARE

02 UNIDADES DE SABÃO EM
BARRA DE 200 GRAMAS -
LAVARTE

04 UNIDADES PAPEL
HIGIÊNICO BRANCO FOLHA
DUPLA PICOTADA (30 M) -
FOFINHO

01 CREME DENTAL DE 90 G -
FREEDENT

02 SABONETES EM BARRA DE
90 G - LILY

TODOS OS ITENS DEVEM TER
VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES.

O MATERIAL DE LIMPEZA
DEVE SER EMBALADO
SEPARADAMENTE.

Quantidade: 800
Preço Unitário: 75,99

ITEM 21
Descrição: CESTA BÁSICA

(INDIVIDUAL) COM OS
SEGUINTES ITENS:

02 KG DE ARROZ AGULHINHA
TIPO 1 (PACOTE COM 02 KG) –
PRATO DO DIA

01 KG DE FEIJÃO DE 1ª
QUALIDADE (PACOTE COM 1
KG) – DONA PEPA

02 KG DE AÇUCAR CRISTAL
(PACOTE COM 2 KG) – PUDO DO
CAMPO

½ KG DE PÓ DE CAFÉ (PACOTE
DE ½ KG) – VOVÓ CHICA

½ KG DE FUBÁ - AGROBAL
01 KG DE MACARRÃO

ESPAGUETI COM OVOS
(PACOTE DE ½ KG) – FLOR DE
LIS

01 KG SAL REFINADO
IODADO (PACOTE DE 01 KG) -
MARFIM

02 ÓLEOS DE SOJA (900 ML) -
CONCORDIA

01 PACOTE DE BOLACHA
MAIZENA (PACOTE DE 400 G) –
LE PETIT

01 UNIDADE DE LEITE EM PÓ
INTEGRAL E INSTANTÂNEO
(LATA OU PACOTE 400 G) -
ROMANO

01 EXTRATO DE TOMATE
(LATA DE 350 G) - BONARE

02 UNIDADES SABÃO EM
BARRA DE 200 G - LAVARTE

04 UNIDADES PAPEL
HIGIÊNICO BRANCO FOLHA
DUPLA PICOTADA, ROLO DE 30
M - FOFINHO

01 CREME DENTAL DE 90 G -
FREEDENT

02 SABONETES EM BARRA DE
90 G - LILY

TODOS OS ITENS DEVEM TER
VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES.

O MATERIAL DE LIMPEZA
DEVE SER EMBALADO
SEPARADAMENTE.

Quantidade: 1.000
Preço Unitário: 35,89

ITEM 22
Descrição: CESTA BÁSICA (PARA

CASAL) COM OS SEGUINTES
ITENS:

05 KG DE ARROZ AGULHINHA
TIPO 1 (PACOTE COM 5 KG) –
PRATO LINDO

02 KG DE FEIJÃO DE 1ª
QUALIDADE (PACOTE COM 01
KG) – DONA PEPA

02 KG DE AÇUCAR CRISTAL
(PACOTE COM 2 KG) – PURO DO
CAMPO

01 KG DE PÓ DE CAFÉ
(PACOTE DE ½ KG) – VOVÓ
CHICA

½ KG DE FUBÁ - AGROBAL
1 ½ KG DE MACARRÃO

ESPAGUETI COM OVOS
(PACOTE DE ½ KG) – FLOR DE
LIS

01 KG SAL REFINADO
IODADO (PACOTE DE 1 KG) -
MARFIM

02 UNIDADES DE ÓLEO DE
SOJA (EMBALAGEM DE 900 ML)
- CONCORDIA

01 PACOTE DE BOLACHA
MAIZENA (PACOTE DE 400 G) –
LE PETIT

02 UNIDADES DE LEITE EM
PÓ INTEGRAL E INSTANTÂNEO
(LATA OU PACOTE 400 G) -
ROMANO

01 EXTRATO DE TOMATE
(LATA DE 350 G) - BONARE

02 UNIDADES SABÃO EM
BARRA DE 200 G - LAVARTE

04 UNIDADES PAPEL
HIGIÊNICO BRANCO FOLHA
DUPLA PICOTADA, ROLO DE 30
METROS - FOFINHO

01 CREME DENTAL DE 90 G -
FREEDENT

02 SABONETES EM BARRA DE
90 G - LILY

TODOS OS ITENS DEVEM TER
VALIDADE MÍNIMA DE 06
MESES.

O MATERIAL DE LIMPEZA
DEVE SER EMBALADO
SEPARADAMENTE.

Quantidade: 900
Preço Unitário: 52,29

ITEM 31
Descrição: FARINHA DE MILHO

INTEGRAL DE PRIMEIRA
QUALIDADE, PACOTES DE 01
KG. VALIDADE DE 06 MESES, A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 2.400
Unidade: KG
Marca: Capivariana
Preço Unitário: 2,06

ITEM 33
Descrição: FARINHA LÁCTEA;

DE TRIGO ENRIQUECIDO COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO; LEITE
EM PÓ INTEGRAL, VITAMINAS
E MINERAIS, SAL,
AROMATIZANTE E GLÚTEN,
ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM PLÁSTICA
METALIZADA OU LATA DE 400
GRAMAS, COM VALIDADE
MÍNIMA NA DATA DE ENTREGA

DE 6 MESES. APRESENTAR
AMOSTRA E FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 3.000
Unidade: KG
Marca: Nestlé
Preço Unitário: 18,89

ITEM 35
Descrição: FEIJÃO PRETO DE

1ª QUALIDADE, NOVO,
PACOTES DE 1 OU 2 KG.
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES
A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. CONSTITUÍDOS DE
GRÃOS INTEIROS E SÃOS COM
TEOR DE UMIDADE MÁXIMA
DE 15%, ISENTO DE MATERIAL
TERROSO, SUJEIDADES E
MISTURA DE OUTRAS
VARIEDADES E ESPÉCIES.
TOLERÂNCIAS MÁXIMAS
PERCENTUAIS: MÁXIMO DE
ARDIDOS E MOFADOS 1,5%,
MÁXIMO DE CARUNCHADOS
1,0%. APRESENTAR
CERTIFICADO DE
CLASSIFICAÇÃO POR ORGÃO
COMPETENTE E
CREDENCIADO. APRESENTAR
AMOSTRA.

Quantidade: 2.000
Unidade: KG
Marca: Nene
Preço Unitário: 4,20

ITEM 39
Descrição: FUBÁ MIMOSO FINO,

PACOTES DE 1 KG.
INGEDIENTES 100% MILHO.
VALIDADE 6 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 4.800
Unidade: KG
Marca: Agrobal
Preço Unitário: 1,08

ITEM 40
Descrição: KIT PARA

PACIENTES HIV/AIDS
CONTENDO CADA UM:

- 05 CX. GELATINA EM PÓ 85
GR. - APTI

- 02 PC. LEITE EM PÓ
INTERGRAL 400 GR. - ROMANO

- 01 LT. FARINHA LACTEA 400
GR. - NESTLÉ

- 02 PC. BOLACHA MAISENA
400 GR. – LE PETIT

- 02 PC. BOLACHA ÁGUA E SAL
400 GR. – LE PETIT

- 01 PC. ACHOCOLATADO 400
GR. – CACAU SHAKE

- 01 FR. SUCO CONCENTRADO
CAJU 500 ML - FESTIVA

- 02 PC. CAFÉ EM PÓ 500 GR. –
VOVÓ CHICA

- 01 LT. DOCE DE LEITE
PASTOSO 200GR. - ITAMBÉ

- 01 PC. BOLO PRONTO
INDUSTR. DIVERSOS SABORES -
(EMBALAGEM 250 GR). -
RENATA

OS PRODUTOS DEVERÃO TER
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES,
QUANDO APLICÁVEL.

Quantidade: 1.500
Preço Unitário: 45,00
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ITEM 48
Descrição: MILHO VERDE EM

CONSERVA, LATA DE 200 GR.
INGREDIENTES: MILHO VERDE
E SALMOURA (ÁGUA E SAL).
VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES. APRESENTAR AMOSTRA
E FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 9.000
Unidade: KG
Marca: Goiás Verde
Preço Unitário: 6,29

ITEM 49
Descrição: OLEO DE SOJA

REFINADO, EMBALAGEM DE
900 ML. INGREDIENTES: ÓLEO
VEGETAL DE SOJA E
ANTIOXIDANTES TBHQ E
ÁCIDO CÍTRICO. VALIDADE
MÍNIMA 11 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR FICHA TÉCNICA E
AMOSTRA.

Quantidade: 20.000
Unidade: UN
Marca: Coamo
Preço Unitário: 3,19

ITEM 50
Descrição: PÓ PARA PREPARO

DE GELATINA, SABORES
VARIADOS A SEREM
ESCOLHIDOS DENTRE OS
DISPONÍVEIS, PACOTE DE 1 KG,
RENDIMENTO DE 60 PORÇÕES.
INGREDIENTES BÁSICOS:
AÇÚCAR, GELATINA, SAL,
ACIDULANTE FUMÁRICO,
REGULADOR DE ACIDEZ
CITRATO DE SÓDIO,
AROMATIZANTES NATURAIS,
CORANTES. APRESENTAR
AMOSTRA E FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 3.000
Unidade: KG
Marca: Crialimentos
Preço Unitário: 4,29

Ata de Registro nº.: 007/13
Detentora: Emporio Hospitalar

Com. De Produtos Cirurgicos Hosp.
Ltda

Objeto:. Registro de Preços para
aquisição de gêneros alimentícios. –
PR 001/13

Prazo: de 27/02/13 a 26/02/14
Assinatura: 14/02/13
Itens Registrados:

ITEM 25
Descrição: DIETA

N U T R I C I O N A L M E N T E
COMPLETA PARA USO ORAL,
ISENTA DE PROTEÍNA DE SOJA,
COM NO MÍNIMO 9% DE
PROTEÍNA, PARA CRIANÇAS DE
01 A 10 ANOS, ISENTA DE
LACTOSE E GLÚTEN. SABOR
BAUNILHA, EM PÓ.
EMBALAGEM 400GR.
APRESENTAR AMOSTRA

Quantidade: 350
Unidade: UN
Marca: Fortini Pó - Danone
Preço Unitário: 29,00

ITEM 26
Descrição: DIETA PARA USO

ENTERAL, POLIMÉRICA,

N U T R I C I O N A L M E N T E
COMPLETA, ISENTA DE
LACTOSE, SACAROSE, COM
FIBRAS SOLÚVEIS E INSOLÚVEIS,
QUE PERMITA DIFERENTES
DILUIÇÕES COM ATÉ 1,3 CAL/
ML, E ATENDA IDR PARA
VITAMINAS E MINERAIS EM
MENOS DE 1200ML E QUE
ATENDA A RECOMENDAÇÃO DA
AHA, SENDO GORDURA
SATURADA MENOR QUE 10% DO
VCT.  APRESENTAÇÃO EM PÓ,
QUE DISPENSE O USO DO
LIQUIDIFICADOR OU MIXER,
800GR, APRESENTAR AMOSTRA

Quantidade: 3.000
Unidade: UN
Marca: Nutrison Soya MF -

Danone
Preço Unitário: 44,20

ITEM 54
Descrição: SUPLEMENTO

ALIMENTAR DE SOJA
DIETÉTICO; APRESENTAÇÃO
LATA DE 800 GR; COMPOSIÇÃO:
ALTODEXTRINA, PROTEINA
ISOLADA DE SOJA, FIBRAS
ALIMENTARES (INULINA,
F R U T O O L I G O S A C A R Í D E O S /
FOS), ÓLEO DE CANOLA,
CASEINATO DE CÁCIO, ÓLEO
DE MILHO, POLISACARÍDEOS
DE SOJA, TRIGRICERÍDEOS DE
CADEIA MÉDIA, CELULOSE,
CLORETO DE POTÁSSIO,
FOSFATO DE CÁLCIO DIBÁSICO,
CARBONATO BÁSICO DE
MAGNÉSIO, BITARTARATO DE
COLINA, CLORETO  DE SÓDIO,
CARBONATO DE CALCIO,
CARNITINA, TAURINA,
VITAMINA C, ÓXIDO DE
MAGNÉSIO, SULFATO DE ZINCO,
PIROFOSFATO FÉRRICO,
NIACINA, VITAMINA A,
SULFATO DE MANGANÊS,
GLUCONATO DE COBRE,
PANTOTENATO DE CÁLCIO,
VITAMINAS K E E, FLUORETO
DE SÓDIO, VITAMINAS B6, B2 E
B1, IODETO DE POTÁSSIO,
MOLIBDATO DE SÓDIO,
CLORETO DE CROMO,
SELENITO DE SÓDIO, ÁCIDO
FÓLICO, BIOTINA, VITAMINAS
D E B12, AROMATIZANTE,
ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA, CORANTES ARTIFICIAIS E
TARTRAZINA E AMARELO
CREPÚSCULO. APRESENTAR
FICHA TÉCNICA E AMOSTRA.

Quantidade: 600
Unidade: UN
Marca: Nutrison Soya MF -

Danone
Preço Unitário: 44,20

Ata de Registro nº.: 008/13
Detentora: F.G. Junior & Cia Ltda

E P P
Objeto:. Registro de Preços para

aquisição de gêneros alimentícios. –
PR 001/13

Prazo: de 27/02/13 a 26/02/14
Assinatura: 14/02/13
Itens Registrados:

ITEM 08

Descrição: ARROZ
PARBOILIZADO TIPO 1, LONGO
FINO, EM PACOTES DE 5KG.
LIMITES MÁXIMOS DE
TOLERÂNCIA DE DEFEITOS/
TIPO, % EM PESO: MATÉRIAS
ESTRANHAS E IMPUREZAS 0,25,
MOFADOS E ARDIDOS 0,25,
DEFEITOS GERAIS AGREGADOS
3,5, TOTAL DE QUEBRADOS E
QUIRELAS 8,5, QUIRERA
(MÁXIMO) 0,5, UMIDADE
MÁXIMA DE 15%. VALIDADE
DE 10 MESES NO MÍNIMO.
APRESENTAR CERTIFICADO DE
CLASSIFICAÇÃO EXPEDIDO
POR ORGÃO COMPETENTE
RELATIVO AO ANO DA SAFRA DO
LOTE DO PRODUTO
C O M E R C I A L I Z A D O .
APRESENTAR AMOSTRA.

Quantidade: 35.000
Unidade: KG
Marca: Biju
Preço Unitário: 1,84

ITEM 11
Descrição: BISCOITO DOCE

(TIPO MAIZENA), PACOTES DE
200 GR., INGREDIENTES
BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR,
CREME DE MILHO OU FÉCULA
DE MANDIOCA, AÇÚCAR
INVERTIDO, GORDURA
VEGETAL, CARBONATO DE
CÁLCIO, SAL REFINADO,
TRAÇOS DE LEITE, LECITINA
DE SOJA, FERMENTOS
QUIMICOS: BICARBONATO DE
AMÔNIO, BICARBONATO DE
SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO
DE SÓDIO, MELHORADOR DE
FARINHA METABISSUFITO DE
SÓDIO E AROMATIZANTES.
VALIDADE DE NO MÍNIMO 8
MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. APRESENTAR
AMOSTRA E FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 10.000
Unidade: KG
Marca: Triunfo
Preço Unitário: 4,59

ITEM 13
Descrição: BISCOITO SABOR

BAUNILHA COM RECHEIO
SABOR MORANGO, PACOTES
COM 140 GR, INGREDIENTES
BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO,
ENRIQUECIDA COM FERRO E
ACIDO FOLICO, AÇUCAR,
GORDURA VEGETAL, AÇUCAR
INVERTIDO, SAL, AMIDO OU
CREME DE MILHO, MORANGO
DESIDRATADO, FERMENTOS
QUIMICOS: BICARBONATO DE
AMONIO, BICARBONATO DE
SODIO, ESTABILIZANTES:
LECITINA DE SOJA, CORANTE
NATURAL, CARMIM (E120),
AROMATIZANTES. CONTÉM
GLUTEN, SOJA E TRAÇOS DE
LEITE. VALIDADE MINIMA DE
10 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. APRESENTAR FICHA
TECNICA DO PRODUTO

Quantidade: 16.128
Unidade: KG

Marca: Triunfo
Preço Unitário: 5,48

ITEM 14
Descrição: BISCOITO SALGADO

TIPO CREAM CRACKER
(PACOTE COM 200 GRAMAS).
INGREDIENTES BÁSICOS:
FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA
VEGETAL, CREME DE MILHO
OU FÉCULA DE MANDIOCA,
AÇÚCAR INVERTIDO, EXTRATO
DE MALTE, SAL, CARBONATO
DE CÁLCIO, FERMENTOS
QUIMICOS: BICARBONATO DE
AMÔNIO, BICARBONATO DE
SÓDIO, MELHORADOR DE
FARINHA METABISSULFITO DE
SÓDIO. APRESENTAR AMOSTRA
E FICHA TÉCNICA. VALIDADE
MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

Quantidade: 7.000
Unidade: KG
Marca: Triunfo
Preço Unitário: 4,59

ITEM 19
Descrição: CANJICA AMARELA

DE PRIMEIRA QUALIDADE, DE
MILHO INTEGRAL, EM
PACOTES DE 500 GR. VALIDADE
NO MÍNIMO 8 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Marca: Pira
Preço Unitário: 1,99

ITEM 28
Descrição: ERVILHA SECA DE

PRIMEIRA QUALIDADE,
PARTIDA, NOVA, CONSTITUIDA
DE GRÃOS SÃOS E LIMPOS, COM
UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR
PESO, ISENTA DE SUJEIDADES,
PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADA EM SACO DE
POLIETILENO, COM VALIDADE
MINIMA DE 4 MESES A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
CERTIFICADO DE
CLASSIFICAÇÃO POR ORGÃO
COMPETENTE.

Quantidade: 1.000
Unidade: KG
Marca: Pira
Preço Unitário: 4,91

ITEM 36
Descrição: FERMENTO

QUÍMICO EM PÓ, EM LATA OU
POTE PLÁSTICO DE 250G.
INGREDIENTES: AMIDO DE
MILHO, FOSFATO
MONOCÁLCICO, CARBONATO
DE CÁLCIO E BICARBONATO
DE SÓDIO. VALIDADE 8 MESES.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA

Quantidade: 720
Unidade: KG
Marca: Trisanti
Preço Unitário: 8,82
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ITEM 37
Descrição: FÓRMULA

INFANTIL COM FERRO À BASE
DE LEITE PARA LACTENTES DE
0 A 6 MESES; SEM SABOR;
ATENDENDO À
REGULAMENTAÇÃO DA
PORTARIA Nº 977/1998 ANVISA/
MS E CODEX ALIMENTARIUS
FAO/OMS; EM LATAS DE 400
GRAMAS; VALIDADE MÍNIMA
DE 6 (SEIS) MESES.

Quantidade: 3.000
Unidade: UN
Marca: Nestogeno 1
Preço Unitário: 11,45

ITEM 38
Descrição: FÓRMULA

INFANTIL DE SEGUIMENTO,
COM FERRO, À BASE DE LEITE,
PARA LACTENTES A PARTIR
DOS 6 MESES; SEM SABOR;
ATENDENDO À
REGULAMENTAÇÃO DA
PORTARIA Nº 977/1998 ANVISA/
MS E CODEX ALIMENTARIUS
FAO/OMS; EM LATAS DE 400
GRAMAS; VALIDADE MÍNIMA
DE 6 (SEIS) MESES. APRESENTAR
AMOSTRA.

Quantidade: 6.000
Unidade: UN
Marca: Nestogeno 2
Preço Unitário: 11,29

ITEM 53
Descrição: SAL REFINADO E

IODADO EM PACOTES DE 1 KG.
INGREDIENTES: CLORETO DE
SÓDIO, IODATO DE POTÁSSIO E
A N T I U M E C T A N T E
FERROCIANETO DE SÓDIO.
APRESENTAR FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 12.000
Unidade: KG
Marca: Cristal Ouro
Preço Unitário: 0,59

Ata de Registro nº.: 009/13
Detentora: Mercantil Paulista 250

Ltda
Objeto:. Registro de Preços para

aquisição de gêneros alimentícios. –
PR 001/13

Prazo: de 27/02/13 a 26/02/14
Assinatura: 14/02/13
Itens Registrados:

ITEM 04
Descrição: ALIMENTO À BASE

DE SOJA, EMBALAGEM DE 300
GRAMAS, COMPOSTO DE
EXTRATO DE SOJA, AÇUCAR,
ÓLEO DE SOJA REFINADO,
MALTODEXTRINA, VITAMINAS
(A, D, B1, B2, NIACINA, ÁCIDO
PANTOTÊNICO, B6, B12, C, E,
BIOTINA, ÁCIDO FÓLICO E K),
MINERAIS (CÁLCIO, FÓSFORO,
MAGNÉSIO, FERRO, ZINCO,
COBRE, IODO E MANGANÊS),
ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA, SAL REFINADO,
ESPESSANTE GOMA GUAR E L-
METIONINA. AROMA IDÊNTICO
AO NATURAL DE BAUNILHA.

Quantidade: 2.000
Unidade: KG
Marca: Doy Milk

Preço Unitário: 44,64

ITEM 27
Descrição: ERVILHA EM

CONSERVA, LATAS DE 200 G.,
INGREDIENTES: ERVILHA E
SALMOURA (ÁGUA E SAL).
VALIDADE MÍNIMA DE 12
MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. APRESENTAR
AMOSTRA E FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 8.640
Unidade: KG
Marca: Quero
Preço Unitário: 5,50

ITEM 34
Descrição: FEIJÃO

CARIOQUINHA DE PRIMEIRA
QUALIDADE, NOVO, PACOTE
DE 1 OU 2 KG. VALIDADE
MÍNIMA DE 5 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
CONSTITUIDO DE GRÃOS
INTEIROS E SÃOS COM TEOR DE
UMIDADE MÁXIMA DE 15% (DE
ACORDO COM PORTARIA MA
161 DE 24/07/87), ISENTO DE
MATERIAL TERROSO,
SUJEIDADES E MISTURA DE
OUTRAS VARIEDADES E
ESPÉCIES, ACONDICIONADOS
EM SACO PLÁSTICO.
TOLERÂNCIAS MÁXIMAS
PERCENTUAIS: MÁXIMO DE
ARDIDOS E MOFADOS 1,5%,
MÁXIMO DE CARUNCHADOS
1,0%. APRESENTAR
CERTIFICADO DE
CLASSIFICAÇÃO POR ORGÃO
COMPETENTE E
CREDENCIADO. APRESENTAR
AMOSTRA

Quantidade: 24.000
Unidade: KG
Marca: Carrino
Preço Unitário: 4,20

ITEM 46
Descrição: MARGARINA

VEGETAL CREMOSA, SEM SAL,
POTE DE 500 GR., COM, NO
MÍNIMO, 65% DE LIPÍDIOS;
ISENTO DE GORDURAS TRANS.
COMPOSIÇÃO: ÓLEOS VEGETAIS
LÍQUIDOS E
I N T E R E S T E R I F I C A D O S ,
VITAMINA A (1500 UI/100 GR)
ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA, MONO E DIGLICERÍDEOS
DE ÁCIDOS GRAXOS E ESTERES
DE POLIGLICEROL,
ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO,
ANTIOXIDANTES EDTA-
CÁLCICO DISSÓDICO, BHT E
ÁCIDO CÍTRICO
CONSERVADORES BENZOATO
DE SÓDIO E/OU SORBATO DE
POTÁSSIO, CORANTES
URUCUM E CÚRCUMA,
A R O M A T I Z A D O
ARTIFICIALMENTE. PRODUTO
NÃO TRANSGÊNICO. VALIDADE
MÍNIMA DE 5 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 3.000
Unidade: KG
Marca: Delicia

Preço Unitário: 5,68

ITEM 47
Descrição: MILHO PARA

PIPOCA DE PRIMEIRA
QUALIDADE, BENEFICIADO,
POLIDO, LIMPO, ISENTO DE
SUJEIDADES, PARASITAS E
LARVAS, ADMITINDO UMIDADE
MÁXIMA 14% POR PESO,
ACONDICIONADO EM SACO
FILME BOPP DE 500 GRAMAS.
DATA DE VALIDADE MÍNIMA
DE 04 MESES A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
CERTIFICADO DE
CLASSIFICAÇÃO POR ORGÃO
COMPETENTE E
CREDENCIADO.

Quantidade: 1.000
Unidade: KG
Marca: Kinino
Preço Unitário: 2,97

ITEM 55
Descrição: TRIGO PARA QUIBE,

ISENTO DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, LIVRE DE
MOFO E MATERIAIS TERROSOS,
ACONDICIONADO EM SACO
PLÁSTICO TRANSPARENTE,
ATÓXICO, EMBALADO EM
CAIXA DE PAPELÃO
REFORÇADO, COM VALIDADE
MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR
DA DATA DA ENTREGA, E SUAS
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR
DE ACORDO COM A NTA-33
(DECRETO 12486,DE 20/10/78),
APRESENTAR FICHA TÉCNICA E
AMOSTRA

Quantidade: 1.200
Unidade: KG
Marca: Kinino
Preço Unitário: 2,47

Ata de Registro nº.: 010/13
Detentora: Nutricionale Comercio

de Alimentos Ltda
Objeto:. Registro de Preços para

aquisição de gêneros alimentícios. –
PR 001/13

Prazo: de 27/02/13 a 26/02/14
Assinatura: 14/02/13
Itens Registrados:

ITEM 05
Descrição: AMIDO DE MILHO,

PACOTES DE 1 KG. VALIDADE
MÍNIMA DE 11 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 7.000
Unidade: KG
Marca: Sustentare
Preço Unitário: 2,55

ITEM 17
Descrição: CALDO DE CARNE,

PACOTES DE 1 KG,
RENDIMENTO 50 LITROS POR
KG DE PÓ. INGREDIENTES
BÁSICOS: SAL, CEBOLA, ALHO,
AMIDO DE MILHO, ÓLEO
VEGETAL, EXTRATO DE
CARNE, CÚRCUMA,
CONDIMENTOS: INOSINATO DE
SÓDIO, GLUTAMATO

MONOSSÓDICO, SALSA
DESIDRATADA E CORANTE
CARAMELO. VALIDADE NO
MÍNIMO DE 10 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 2.000
Unidade: KG
Marca: Tec Nutri
Preço Unitário: 3,25

ITEM 18
Descrição: CALDO DE

GALINHA, PACOTES DE 1 KG.,
RENDIMENTO DE 50 LITROS
PARA CADA KG. DE PÓ.
INGREDIENTES BÁSICOS: SAL,
AÇUCAR, CEBOLA, CÚRCUMA,
ALHO, AMIDO DE MILHO, ÓLEO
VEGETAL, CARNE
DESIDRATADA DE GALINHA,
GLUTAMATO MONOSSÓDICO,
INOSINATO DE SÓDIO, SALSA
DESIDRATADA E CORANTE
CARAMELO. VALIDADE NO
MÍNIMO DE 11 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 2.000
Unidade: KG
Marca: Tec Nutri
Preço Unitário: 3,25

ITEM 32
Descrição: FARINHA DE TRIGO

ESPECIAL PARA USO
DOMÉSTICO, PACOTES DE 1KG
ACONDICIONADOS EM FARDO
DE 10 QUILOS. VALIDADE
MINÍMA DE 04 MESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA

Quantidade: 8.000
Unidade: KG
Marca: Nonita
Preço Unitário: 1,56

ITEM 42
Descrição: MACARRÃO COM

OVOS TIPO ARGOLINHA.
PACOTES DE 500 GR.
INGREDIENTES: FARINHA DE
TRIGO TIPO 1 OU SÊMOLA
ENRIQUECIDA COM FERRO E
ÁCIDO FÓLICO, OVOS
PASTEURIZADOS INTEGRAL,
URUCUM E CÚRCUMA
(CORANTES NATURAIS). PRAZO
DE VALIDADE: 10 A 11 MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA COM TABELA
NUTRICIONAL.

Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Marca: Paulista
Preço Unitário: 2,30

ITEM 43
Descrição: MACARRÃO COM

OVOS TIPO AVE MARIA,
PACOTE DE 500 GR.
INGREDIENTES BÁSICOS:
FARINHA DE TRIGO TIPO 1 OU
SÊMOLA, OVOS
PASTEURIZADOS INTEGRAIS,
URUCUM E CÚRCUMA
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(CORANTES NATURAIS). PRAZO
DE VALIDADE: 10 A 11 MESES A
PARTIR DA DATA DE
FABRICAÇÃO. APRESENTAR
AMOSTRA E FICHA TÉCNICA
COM INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL.

Quantidade: 13.000
Unidade: KG
Marca: Paulista
Preço Unitário: 2,30

ITEM 44
Descrição: MACARRÃO DE

SÊMOLA TIPO PARAFUSO -
GRANO DURO - PACOTES DE 0,5
KG - INGREDIENTES: SÊMOLA
DE TRIGO DURUM. PRAZO DE
VALIDADE: 10 A 11 MESES APÓS
DA DE FABRICAÇÃO.
APRESENTAR AMOSTRA E
FICHA TÉCNICA COM
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL.

Quantidade: 25.000
Unidade: KG
Marca: Renata
Preço Unitário: 4,25

ITEM 45
Descrição: MARGARINA

VEGETAL CREMOSA, COM SAL,
POTE DE 500 GR.; COM, NO
MÍNIMO, 65% DE LIPÍDIOS;
ISENTO DE GORDURAS TRANS.
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES
A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. APRESENTAR
AMOSTRA E FICHA TÉCNICA.

Quantidade: 3.000
Unidade: KG
Marca: Vigor
Preço Unitário: 4,65

Ata de Registro nº.: 011/13
Detentora: Rofran Foods Com. E

Industria de Produtos Lacteos Ltda
Objeto:. Registro de Preços para

aquisição de gêneros alimentícios. –
PR 001/13

Prazo: de 27/02/13 a 26/02/14
Assinatura: 14/02/13
Item Registrado:

ITEM 41
Descrição: LEITE EM PÓ

INTEGRAL INSTANTÂNEO, EM
EMBALAGEM ALUMINIZADA
DE 400 OU 500 GRAMAS.
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL
(PORÇÃO DE 100 GRAMAS):
VALOR CALÓRICO MÍNIMO DE
470 KCAL, PROTEÍNAS
(MÍNIMO) 26 GRAMAS, CÁLCIO
(MÍNIMO) 900 MG. VALIDADE
DO PRODUTO, NO MÍNIMO, 10
MESES. APRESENTAR AMOSTRA,
FICHA TÉCNICA E
DECLARAÇÃO DE
DISPONIBILIDADE DE
REGISTRO DO PRODUTO EM
ORGÃO COMPETENTE.

Quantidade: 15.000
Unidade: KG
Marca: Danky
Preço Unitário: 10,50

Ata de Registro de Preços
nº.: 024/13

Detentora: A. A. Soares dos Santos
Papelaria e Informática - ME

Objeto: Registro de Preços para
aquisição de materiais escolares. –
PR 014/13

Prazo: de 15/04/13 a 14/04/14
Assinatura: 27/03/13
Itens Registrados:

ITEM 006
Descrição: CANETINHAS

HIDROGRÁFICAS; PONTA DE
FIBRA DE POLIÉSTER, CORPO E
TAMPA EM RESINAS
TERMOPLÁSTICAS; PONTA
FINA; JOGO COM 12 CORES.

Quantidade: 6.000
Unidade: Jg
Marca: Leo e Leo
Preço Unitário: 0,91

ITEM 007
Descrição: CARTOLINA;

PESANDO 180 G/M2; MEDINDO
50 X 66 CM; NAS CORES
DISPONÍVEIS, CONFORME
NECESSIDADE DO
REQUISITANTE.

Quantidade: 5.000
Unidade: Fl
Marca: Alloform
Preço Unitário: 0,22

ITEM 010
Descrição: FOLHA EM EVA

600X400X2MM, CORES
SORTIDAS, PACOTE COM 10
UNIDADES.

Quantidade: 3.000
Unidade: Pct
Marca: Leo e Leo
Preço Unitário: 6,79

ITEM 018
Descrição: PAPEL SULFITE 75G/

M²; FORMATO A4; NAS CORES
AMARELA, VERDE, MARFIM,
ROSA E AZUL, CONFORME
NECESSIDADE DO
REQUISITANTE; EM
EMBALAGEM COM 100 FOLHAS
DA MESMA COR.

Quantidade: 3.000
Unidade: Pct
Marca: Report Senninha
Preço Unitário: 2,07

Ata de Registro de Preços
nº.: 025/13

Detentora: Alexandre Eduardo
Messias - ME

Objeto: Registro de Preços para
aquisição de materiais escolares. –
PR 014/13

Prazo: de 15/04/13 a 14/04/14
Assinatura: 27/03/13
Itens Registrados:

ITEM 008
Descrição: COLA GLITTER;

ATOXICA; ESTOJO CONTENDO
FRASCOS PLASTICOS DE 23G,
CADA COR; NA COR VERMELHO,
AMARELO, AZUL, PRATA,
VERDE E OURO.

Quantidade: 3.000
Unidade: Fr
Marca: Leonora
Preço Unitário: 0,56

ITEM 017

Descrição: MASSA DE
MODELAR; COMPOSIÇÃO
BÁSICA: CERAS, PIGMENTOS
ORGÂNICOS E CARGA MINERAL
INERTE; APRESENTAÇÃO:
SÓLIDO, MALEÁVEL, ATÓXICO;
TIPO: FOSCA; CORES SORTIDAS;
EMBALADO EM ESTOJO
CONTENDO 12 UNIDADES;
DEVENDO ATENDER À NORMA
NBR-11786, CERTIFICADO PELO
INMETRO.

Quantidade: 9.000
Unidade: Cx
Marca: Leonora
Preço Unitário: 1,02

ITEM 020
Descrição: PINCEL COM PELO

SINTÉTICO; CABO LONGO DE
MADEIRA; FORMATO
REDONDO; TAMANHO 04.

Quantidade: 3.500
Unidade: Un
Marca: Kaz
Preço Unitário: 0,40

ITEM 021
Descrição: PINCEL COM PELO

SINTÉTICO; CABO LONGO DE
MADEIRA; FORMATO
REDONDO; TAMANHO 12.

Quantidade: 3.500
Unidade: Un
Marca: Kaz
Preço Unitário: 0,52

ITEM 023
Descrição: TESOURA DE AÇO

INOX, COM CABO DE
POLIPROPILENO ATÓXICO NA
COR PRETA; PONTAS
ARREDONDADAS; APROPRIADA
PARA USO ESCOLAR OU DE
BOLSO; TAMANHO
APROXIMADO: 13 CM.

Quantidade: 3.000
Unidade: Un
Marca: Classe
Preço Unitário: 0,48

Ata de Registro de Preços
nº.: 026/13

Detentora: Ana Valéria Tonelotto
ME

Objeto: Registro de Preços para
aquisição de materiais escolares. – PR
014/13

Prazo: de 15/04/13 a 14/04/14
Assinatura: 27/03/13
Itens Registrados:

ITEM 015
Descrição: GLITTER ESCOLAR;

CAIXA COM 6 TUBOS
CONTENDO 3G DO PRODUTO
EM CORES SORTIDAS.

Quantidade: 1.000
Unidade: Cx
Marca: Honey
Preço Unitário: 1,29

Ata de Registro de Preços
nº.: 027/13

Detentora: Boa Vista Papelaria e
Informática Ltda

Objeto: Registro de Preços para
aquisição de materiais escolares. – PR
014/13

Prazo: de 15/04/13 a 14/04/14
Assinatura: 27/03/13
Itens Registrados:

ITEM 005
Descrição: CADERNO DIÁRIO

ESCOLAR (170 X 230MM), 48
FOLHAS.

Quantidade: 5.000
Unidade: Un
Marca: São Domingos
Preço Unitário: 0,89

ITEM 009
Descrição: COLA; LIQUIDA,

COLORIDA; PARA USO EM
BLOCAGEM, PAPEL, PAPEL
CARTAO, CARTOLINA; A BASE
DE RESINA DE PVA,
PIGMENTOS, SOLUVEL EM
AGUA; ATOXICA; SECAGEM
RAPIDA; ACONDICIONADA EM
FRASCO; PESANDO 23 GR. CADA
FRASCO; NAS CORES AZUL,
VERMELHA, AMARELA,
VERDE, BRANCA, PRETA; EM
CAIXA COM 6 FRASCOS; COM
VALIDADE MINIMA DE 6
MESES.

Quantidade: 7.500
Unidade: Un
Marca: Art Max
Preço Unitário: 2,59

ITEM 019
Descrição: PAPEL; TIPO

CANSON OU SIMILAR;
GRAMATURA 140G/M²;
FORMATO A4; BRANCO; BLOCO
COM 20 FLS; PARA USO
ESCOLAR.

Quantidade: 1.200
Unidade: Un
Marca: Credeal
Preço Unitário: 1,58

ITEM 022
Descrição: PINCEL COM PELO

SINTÉTICO; CABO LONGO DE
MADEIRA; FORMATO
REDONDO; TAMANHO 14.

Quantidade: 3.500
Unidade: Un
Marca: Leonora
Preço Unitário: 0,71

Ata de Registro de Preços
nº.: 028/13

Detentora: J. R. da Silveira
Eletrodomésticos ME

Objeto: Registro de Preços para
aquisição de materiais escolares. –
PR 014/13

Prazo: de 15/04/13 a 14/04/14
Assinatura: 27/03/13
Itens Registrados:

ITEM 002
Descrição: BROCAL;

COMPOSTO DE PARTICULAS
DE PVC METALIZADAS; COM
DIAMETRO APROXIMADO DE
1,0MM;DESTINADO PARA
TRABALHOS ESCOLARES; COM
BOA APRESENTACAO VISUAL E
SEM RESISTENCIA A LAVAGEM
OU A SOLVENTES; NAS CORES
DISPONÍVEIS, CONFORME
NECESSIDADE DO
R E Q U I S I T A N T E ;
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ACONDICIONADO EM FRASCO
PLASTICO CONTENDO 3,0
GRAMAS.

Quantidade: 22.500
Unidade: Un
Marca: Honey
Preço Unitário: 0,21

ITEM 011
Descrição: GIZ DE CERA; PARA

DESENHO; EM PAPEL; CORES
MISTAS; TIPO LONGO; NO
FORMATO REDONDO;
M E D I N D O
11X100MM(DIAM.XCOMPR.);
COMPOSICAO BASICA DE CERAS
E PIGMENTOS ORGANICOS;
PRODUTO ATOXICO,
ANTIALERGICO; EM CAIXA
COM 12 PALITOS; DEVENDO
ESTAR EM CONFORMIDADE
COM A NORMA ABNT-NBR
NM300; E CERTIFICADO PELO
INMETRO.

Quantidade: 3.500
Unidade: Cx
Marca: Gizbel
Preço Unitário: 0,91

ITEM 024
Descrição: TINTA GUACHE;

ATOXICA; COMPOSTA DE
RESINA, ÁGUA, PIGMENTO,
CARGA, CONSERVANTE; NAS
CORES AZUL, VERDE,
VERMELHO, PRETO, BRANCO,
AMARELA, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO
REQUISITANTE; FRASCO COM
250ML.

Quantidade: 8.000
Unidade: Un
Marca: Bambini
Preço Unitário: 1,38

Ata de Registro de Preços
nº.: 033/13

Detentora: CM Hospitalar Ltda
Objeto: Registro de Preços para

aquisição de dietas e suplementos. –
PR 040/13

Prazo: de 15/05/13 a 14/05/14
Assinatura: 07/05/13
Item Registrado:

ITEM 009
Descrição: NUTRIÇÃO ORAL,

EM PÓ, PERMITE 2 DILUIÇÕES
1.0KCAL/ML E 1.5KCAL/ML.
DENSIDADE CALÓRICA 1,0 - 1,5
KCAL/ML. POSSUI 16% DE
PROTEÍNAS (100% CASEINATO
DE CÁLCIO), 48,50% DE
CARBOIDRATOS (71,8%
MALTODEXTRINA, 9%
DEXTRINA - 80,8%
POLISSACARÍDEOS E 19,2%
SACAROSE) E 35% DE LIPÍDIOS
(29,5% PALMA, 28,9% CANOLA,
28,9% COCO, 9,8% GIRASSOL E
2,9% LECITINA). ISENTO DE
SACAROSE, LACTOSE E
GLÚTEN. SEM SABOR. LATA 325
GRAMAS.

Quantidade: 300
Unidade: LT
Marca: Nestlé
Preço Unitário: R$ 24,64

Ata de Registro de Preços
nº.: 034/13

Detentora: Empório Hospitalar
Com. De Produtos Cirúrgicos Hosp.
Ltda

Objeto: Registro de Preços para
aquisição de dietas e suplementos. –
PR 040/13

Prazo: de 15/05/13 a 14/05/14
Assinatura: 07/05/13
Itens Registrados:

ITEM 004
Descrição: DIETA ENTERAL

LÍQUIDA NUTRICIONALMENTE
COMPLETA, HIPERCALÓRICA
(1,5 KCAL/ML) E
NORMOPROTEÍCA. ISENTA DE
FIBRAS, SACAROSE, LACTOSE E
GLÚTEN. DIETA PARA USO
ENTERAL, POLIMÉRICA,
N U T R I C I O N A L M E N T E
COMPLETA, ISENTA DE
LACTOSE, SACAROSE E FIBRAS,
E ATENDA IDR PARA VITAMINAS
E MINERAIS EM MENOS DE
1500ML/1500KCAL, QUE
ATENDA RECOMENDAÇÃO DA
AHA, SENDO GORDURA
SATURADA MENOR QUE 10%
VCT. APRESENTAÇÃO LIQUIDA.
EM EMBALAGEM TIPO TETRA
PACK DE 1000ML.

Quantidade: 600
Unidade: UN
Marca: NUTRISON ENERGY -

DANONE
Preço Unitário: R$ 22,50

ITEM 005
Descrição: DIETA

N U T R I C I O N A L M E N T E
COMPLETA PARA USO ORAL,
ISENTA DE PROTEÍNA DE SOJA,
COM NO MÍNIMO 9% DE
PROTEÍNA, PARA CRIANÇAS DE
01 A 10 ANOS, ISENTA DE
LACTOSE E GLÚTEN. SABOR
NEUTRO, EM PÓ. EMBALAGEM
400GR.

Quantidade: 500
Unidade: LT
Marca: FORTINI NEUTRO -

DANONE
Preço Unitário: R$ 31,00

ITEM 006
Descrição: DIETA PARA USO

ENTERAL OU ORAL,
N U T R I C I O N A L M E N T E
COMPLETA PARA CRIANÇAS DE
0 A 12 MESES, HIPERCALÓRICA,
COM ÓTIMA OFERTA
PROTEICA. CONTENDO
LCPUFAS (ARA/DHA),
NUCLEOTÍDEOS, BETA-
CAROTENO E UMA MISTURA
EXCLUSIVA DE PREBIÓTICOS
(GOS/FOS). ÚNICA DIETA
PRONTA PARA USO PARA
LACTENTES, COM ÓTIMA
OSMOLARIDADE. ISENTA DE
SACAROSE E GLÚTEN. FRASCO
DE VIDRO CONTENDO 100ML
DO PRODUTO PRONTO PARA
CONSUMO. ISENTO DE SABOR.

Quantidade: 3.600
Unidade: FR
Marca: INFATRINI - DANONE
Preço Unitário: R$ 13,00

Ata de Registro de Preços
nº.: 035/13

Detentora: Medix e Medic
Comércio de Produtos Medico
Hospitalares Ltda ME

Objeto: Registro de Preços para
aquisição de dietas e suplementos. –
PR 040/13

Prazo: de 15/05/13 a 14/05/14
Assinatura: 07/05/13
Item Registrado:

ITEM 010
Descrição: SUPLEMENTO

NUTRICIONAL ORAL,
COMPOSTO DE 25 VITAMINAS
E MINERAIS, INDICADO PARA
CRIANÇAS A PARTIR DE 4 ANOS
DE IDADE, ADOLESCENTES,
ADULTOS, GESTANTES E
IDOSOS, BAIXO PESO,
DESNUTRIÇÃO, BAIXA
INGESTÃO ALIMENTAR,
ADICIONADO DE FIBRAS,
PROTEÍNA COM ALTO VALOR
BIOLÓGICO, CÁLCIO, FERRO,
ACIDO FÓLICO, ZINCO, COBRE,
VITAMINAS ANTIOXIDANTES:
C, D E E. ISENTO DE GORDURAS
TRANS E SACAROSE. UNIDADE:
LATA DE 400G. SABOR
BAUNILHA.

Quantidade: 4.000
Unidade: Un
Marca: SUSTEVIT PRO 400G -

VITAFOR
Preço Unitário: R$ 16,80

Ata de Registro de Preços
nº.: 036/13

Detentora: Ana Valéria Tonelotto
ME

Objeto: Registro de preços para
aquisição de sacos plásticos para
resíduos comuns e infectantes. – PR
048/13

Prazo: de 29/05/13 a 28/05/14
Assinatura: 22/05/13
Itens Registrados:

ITEM 1
Descrição: SACO PLÁSTICO

PARA RESÍDUOS COMUNS; EM
POLIETILENO; REFORÇADO;
NA COR PRETA; SUPORTANDO
10 KG; COM CAPACIDADE PARA
50 LITROS; DIMENSÕES: 63 CM
LARGURA X 80 CM; CONFORME
NORMA ABNT 9191/08. PACOTE
COM 10 UNIDADES,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO
ATRAVÉS DE ETIQUETA DO
FABRICANTE.

Quantidade: 12.000
Unidade: pacote
Marca: Bom
Preço Unitário: R$ 5,91

Ata de Registro de Preços
nº.: 037/13

Detentora: Okplast Industria e
Comércio de Embalagens Ltda ME

Objeto: Registro de preços para
aquisição de sacos plásticos para
resíduos comuns e infectantes. – PR
048/13

Prazo: de 29/05/13 a 28/05/14
Assinatura: 22/05/13
Itens Registrados:

ITEM 2

Descrição: SACO PLÁSTICO
PARA RESÍDUOS COMUNS; EM
POLIETILENO; REFORÇADO;
NA COR PRETA; SUPORTANDO
20 KG; COM CAPACIDADE PARA
100 LITROS; DIMENSÕES: 75 CM
LARGURA X 105 CM ALTURA;
CONFORME NORMA ABNT 9191/
08. PACOTE COM 10 UNIDADES,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO
ATRAVÉS DE ETIQUETA DO
FABRICANTE.

Quantidade: 25.000
Unidade: pacote
Marca: Fort-Lixo
Preço Unitário: R$ 9,80

ITEM 3
Descrição: SACO PLÁSTICO

PARA RESÍDUOS COMUNS; EM
POLIETILENO; REFORÇADO;
NA COR PRETA; SUPORTANDO
3 KG; COM CAPACIDADE PARA
15 LITROS; DIMENSÕES: 39 CM
LARGURA X 58 CM ALTURA;
CONFORME NORMA ABNT 9191/
08. PACOTE COM 10 UNIDADES,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO
ATRAVÉS DE ETIQUETA DO
FABRICANTE.

Quantidade: 10.000
Unidade: pacote
Marca: Fort-Lixo
Preço Unitário: R$ 3,13

ITEM 4
Descrição: SACO PLÁSTICO

PARA RESÍDUOS COMUNS; EM
POLIETILENO; REFORÇADO;
NA COR PRETA; SUPORTANDO
6 KG; COM CAPACIDADE PARA
30 LITROS; DIMENSÕES: 59 CM
LARGURA X 62 CM; CONFORME
NORMA ABNT 9191/08. PACOTE
COM 10 UNIDADES,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO
ATRAVÉS DE ETIQUETA DO
FABRICANTE.

Quantidade: 2.000
Unidade: pacote
Marca: Fort-Lixo
Preço Unitário: R$ 4,20

ITEM 5
Descrição: SACO PLÁSTICO

PARA RESÍDUOS COMUNS; EM
POLIETILENO; REFORÇADO;
NA COR PRETA; COM
CAPACIDADE APROXIMADA DE
100 LITROS; DIMENSÕES: 90 CM
LARGURA X 95 CM ALTURA. EM
PACOTES DEVIDAMENTE
IDENTIFICADOS ATRAVÉS DE
ETIQUETA DO FABRICANTE.

Quantidade: 15.000
Unidade: unidade
Marca: Fort-Lixo
Preço Unitário: R$ 0,36

ITEM 6
Descrição: SACO PLÁSTICO

PARA RESÍDUOS INFECTANTES;
EM POLIETILENO; COR
BRANCO LEITOSO;
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO
ATRAVÉS DE ETIQUETA DO
FABRICANTE; REFORÇADO;
DIMENSÕES: 59 CM DE
LARGURA X 62 CM DE ALTURA;
SUPORTANDO 9 KG;
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CAPACIDADE DE 30 LITROS;
CONFORME NORMA ABNT
NBR9191/08 E NBR 7500.
PACOTE COM 100 UNIDADES.

Quantidade: 200
Unidade: pacote
Marca: Plastken
Preço Unitário: R$ 32,90

ITEM 7
Descrição: SACO PLÁSTICO

PARA RESÍDUOS INFECTANTES;
EM POLIETILENO; COR
BRANCO LEITOSO;
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO
ATRAVÉS DE ETIQUETA DO
FABRICANTE; REFORÇADO;
DIMENSÕES: 63 CM DE
LARGURA X 80 CM DE ALTURA;
SUPORTANDO 15 KG;
CAPACIDADE DE 50 LITROS;
CONFORME NORMA ABNT
NBR9191/08 E NBR 7500.
PACOTE COM 100 UNIDADES.

Quantidade: 200
Unidade: pacote
Marca: Plastken
Preço Unitário: R$ 54,80

ITEM 8
Descrição: SACO PLÁSTICO

PARA RESÍDUOS INFECTANTES;
EM POLIETILENO; COR
BRANCO LEITOSO;
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO
ATRAVÉS DE ETIQUETA DO
FABRICANTE; REFORÇADO;
DIMENSÕES: 75 CM LARGURA X
105 CM ALTURA; SUPORTANDO
30 KG; CAPACIDADE DE 100
LITROS; CONFORME NORMA
ABNT NBR9191/08 E NBR 7500.
PACOTE COM 100 UNIDADES.

Quantidade: 300
Unidade: pacote
Marca: Plastken
Preço Unitário: R$ 74,80

Ata de Registro de Preços
nº.: 064/13

Detentora: Arrozeira Santa Lucia
Ltda

Objeto: Registro de preços para
aquisição de câmara de ar e
protetores. – PR 074/13

Prazo: de 15/07/13 a 14/07/14
Assinatura: 01/07/13
Itens Registrados:

ITEM 01
Descrição: CÂMARA DE AR 1000

X 20
Quantidade: 80
Unidade: Un
Marca: Jabuti TR78A
Preço Unitário: R$ 59,50

ITEM 02
Descrição: CÂMARA DE AR 1400

X 24
Quantidade: 80
Unidade: Un
Marca: Jabuti TR220A
Preço Unitário: R$ 135,00

ITEM 03
Descrição: CÂMARA DE AR 17,5

X 25
Quantidade: 60
Unidade: Un

Marca: Jabuti TRJ1115
Preço Unitário: R$ 169,00

ITEM 04
Descrição: CÂMARA DE AR 750

X 16
Quantidade: 20
Unidade: Un
Marca: Jabuti TR75A
Preço Unitário: R$ 34,50

ITEM 08
Descrição: PROTETOR ARO 25
Quantidade: 60
Unidade: Un
Marca: Jabuti
Preço Unitário: R$ 99,00

Ata de Registro de Preços
nº.: 065/13

Detentora: Gerardo Bastos Pneus
e Peças Ltda

Objeto: Registro de preços para
aquisição de câmara de ar e
protetores. – PR 074/13

Prazo: de 15/07/13 a 14/07/14
Assinatura: 01/07/13
Itens Registrados:

ITEM 05
Descrição: PROTETOR ARO 16
Quantidade: 20
Unidade: Un
Marca: Ralflex 16R
Preço Unitário: R$ 12,00

ITEM 06
Descrição: PROTETOR ARO 20
Quantidade: 80
Unidade: Un
Marca: Ralflex 20R
Preço Unitário: R$ 14,00

ITEM 07
Descrição: PROTETOR ARO 24
Quantidade: 80
Unidade: Un
Marca: Ralflex 24R
Preço Unitário: R$ 34,00

Ata de Registro de Preços
nº.: 070/13

Detentora: José Roberto Pagani
Cruz Me

Objeto: Registro de preços para
aquisição de hortifrutigranjeiros. –
PR 090/13

Prazo: de 16/09/13 a 15/09/14
Assinatura: 13/09/13
Itens Registrados:

ITEM 1
Descrição: ABACATE FORTUNA

A
Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 3%

ITEM 2
Descrição: ABACAXI PÉROLA

MÉDIO DE PRIMEIRA
QUALIDADE

Quantidade: 12.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 7,50%

ITEM 3
Descrição: ABOBRINHA

BRASILEIRA EXTRA AA
Quantidade: 5.000

Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 7,50%

ITEM 4
Descrição: ACELGA DE

PRIMEIRA QUALIDADE
Quantidade: 10.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 7,98%

ITEM 5
Descrição: ACEROLA DE

PRIMEIRA QUALIDADE
Quantidade: 6.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 7,99%

ITEM 6
Descrição: AGRIÃO EXTRA
Quantidade: 3.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 7,99%

ITEM 7
Descrição: ALFACE CRESPA

EXTRA
Quantidade: 12.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 8
Descrição: ALHO NACIONAL DE

1ª QUALIDADE, EM CABEÇA,
TIPO 6

Quantidade: 2.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 9
Descrição: ALMEIRÃO FRESCO

DE PRIMEIRA QUALIDADE,
TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, ISENTA DE
ENFERMIDADES E MATERIAL
TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE.
ACONDICIONADOS EM MAÇO
DE APROXIMADAMENTE 500G

Quantidade: 2.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 10
Descrição: BANANA MAÇA DE

1ª QUALIDADE
Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 11
Descrição: BANANA NANICA

DE PRIMEIRA QUALIDADE
Quantidade: 37.800
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 12
Descrição: BANANA PRATA SP
Quantidade: 10.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 13
Descrição: BATATA DOCE

AMARELA EXTRA AA
Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 14
Descrição: BATATA MONALISA

DE PRIMEIRA QUALIDADE
Quantidade: 40.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 15
Descrição: BERINGELA EXTRA

AA DE PRIMEIRA QUALIDADE
Quantidade: 2.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 16
Descrição: BETERRABA EXTRA

AA DE PRIMEIRA QUALIDADE
Quantidade: 8.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 17
Descrição: BRÓCOLI EXTRA DE

PRIMEIRA QUALIDADE
Quantidade: 10.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 18
Descrição: CAQUI RAMA FORTE

A
Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 19
Descrição: CEBOLA MÉDIA

NACIONAL DE 1ª QUALIDADE
Quantidade: 9.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 20
Descrição: CENOURA EXTRA

AA DE PRIMEIRA QUALIDADE
CAIXA COM 24 KG.

Quantidade: 14.400
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 21
Descrição: CHICÓRIA DE

PRIMEIRA QUALIDADE
Quantidade: 2.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 22
Descrição: CHUCHU EXTRA AA

DE PRIMEIRA QUALIDADE
Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 23
Descrição: COUVE DE

PRIMEIRA QUALIDADE
Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 24
Descrição: COUVE-FLOR DE

PRIMEIRA QUALIDADE
Quantidade: 10.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 25
Descrição: ESPINAFRE DE

PRIMEIRA QUALIDADE
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Quantidade: 2.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 8%

ITEM 26
Descrição: GOIABA VERMELHA

(18 FRUTOS)
Quantidade: 3.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33%

ITEM 27
Descrição: KIWI CHILENO
Quantidade: 3.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33%

ITEM 28
Descrição: LARANJA LIMA

CLASSIFICAÇÃO A, GRAÚDA, DE
PRIMEIRA QUALIDADE

Quantidade: 13.200
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 32%

ITEM 29
Descrição: LARANJA PERA

CLASSIFICAÇÃO A, DE
PRIMEIRA QUALIDADE

Quantidade: 6.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 28%

ITEM 30
Descrição: MAÇA GALA, CAIXA

COM 18 KG CONTENDO 150
UNIDADES.

Quantidade: 32.400
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33%

ITEM 31
Descrição: MAMÃO FORMOSA

TIPO A
Quantidade: 30.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 30%

ITEM 34
Descrição: MANDIOQUINHA

TIPO AAA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE

Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 34%

ITEM 36
Descrição: MARACUJÁ AZEDO

TIPO A
Quantidade: 9.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33%

ITEM 37
Descrição: MELANCIA GRAÚDA

(DE 8 A 10 KG CADA)
Quantidade: 48.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 30%

ITEM 39
Descrição: MILHO VERDE

EXTRA
Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 30%

ITEM 40
Descrição: MORANGO COMUM
Quantidade: 3.000

Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 28%

ITEM 41
Descrição: OVO BRANCO

MÉDIO
Quantidade: 18.000
Unidade: DZ
Percentual de Acréscimo: 34%

ITEM 42
Descrição: PEPINO CAIPIRA

TIPO AA
Quantidade: 10.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 28%

ITEM 43
Descrição: PERA TIPO

WILLIAM-S, DE PRIMEIRA
QUALIDADE

Quantidade: 11.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 32%

ITEM 44
Descrição: PIMENTÃO VERDE

EXTRA AA
Quantidade: 300
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 34%

ITEM 45
Descrição: PIMENTÃO

VERMELHO EXTRA AA
Quantidade: 300
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33%

ITEM 47
Descrição: RABANETE EXTRA
Quantidade: 1.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 32%

ITEM 50
Descrição: TANGERINA

MURCOT
Quantidade: 20.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 32%

ITEM 51
Descrição: TANGERINA

PONCAN TIPO A
Quantidade: 30.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33%

ITEM 55
Descrição: VAGEM MACARRÃO

EXTRA AA
Quantidade: 2.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33%

Ata de Registro de Preços
nº.: 071/13

Detentora: Nagib Pereira de
Andrade MEI

Objeto: Registro de preços para
aquisição de hortifrutigranjeiros. –
PR 090/13

Prazo: de 16/09/13 a 15/09/14
Assinatura: 13/09/13
Itens Registrados:

ITEM 32
Descrição: MAMÃO SUNRISE

(PAPAYA) T 18

Quantidade: 10.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33,99%

ITEM 33
Descrição: MANDIOCA

GRAÚDA
Quantidade: 1.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 34,50%

ITEM 35
Descrição: MANGA HADEN

GRAÚDA DE PRIMEIRA
QUALIDADE

Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33,90%

ITEM 38
Descrição: MELÃO AMARELO

12/14 FRUTOS
Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33,99%

ITEM 46
Descrição: QUIABO EXTRA AA
Quantidade: 2.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 32,99%

ITEM 48
Descrição: REPOLHO GRAÚDO

EXTRA DE PRIMEIRA
QUALIDADE

Quantidade: 10.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33,99%

ITEM 49
Descrição: RUCULA FRESCA

HIDROPONICA DE PRIMEIRA
QUALIDADE, TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES,
ISENTA DE ENFERMIDADES E
MATERIAL TERROSO, SEM
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E
T R A N S P O R T E .
ACONDICIONADOS EM MAÇO
DE APROXIMADAMENTE 500G

Quantidade: 2.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33,50%

ITEM 52
Descrição: TOMATE CEREJA

EXTRA AA
Quantidade: 5.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 29%

ITEM 53
Descrição: TOMATE EXTRA AA

PARA SALADA
Quantidade: 12.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 33%

ITEM 54
Descrição: UVA NIÁGARA

ROSADA EXTRA AA, CAIXA
CONTENDO 5 KG

Quantidade: 10.000
Unidade: KG
Percentual de Acréscimo: 32,50%

Ata de Registro de Preços
nº.: 072/13

Detentora: Afonso Pneus Ltda
E P P

Objeto: Registro de Preços para
serviços de ressolagem de pneus. –
PR 096/13

Prazo: de 08/10/13 a 07/10/14
Assinatura: 01/10/13
Itens Registrados:

ITEM 02
Descrição: PNEU 1.400 X 24

(COM FORNECIMENTO DE
CARCAÇA)

Quantidade: 48
Preço Unitário: 799,00

ITEM 05
Descrição: PNEU 19,5 L-24

(COM FORNECIMENTO DE
CARCAÇA)

Quantidade: 12
Preço Unitário: 1.050,00

ITEM 09
Descrição: PNEU 19,5 X 24

(COM FORNECIMENTO DE
CARCAÇA)

Quantidade: 16
Preço Unitário: 1.050,00

ITEM 10
Descrição: PNEU 12.5 X 80 X 18

(COM FORNECIMENTO DE
CARCAÇA)

Quantidade: 16
Preço Unitário: 420,00

ITEM 14
Descrição: PNEU 1.400 X 24

(SEM FORNECIMENTO DE
CARCAÇA)

Quantidade: 48
Preço Unitário: 1.150,00

ITEM 17
Descrição: PNEU 19,5 L-24 (SEM

FORNECIMENTO DE CARCAÇA)
Quantidade: 12
Preço Unitário: 1.742,00

ITEM 21
Descrição: PNEU 19,5 X 24 (SEM

FORNECIMENTO DE CARCAÇA)
Quantidade: 16
Preço Unitário: 1.640,00

ITEM 22
Descrição: PNEU 12.5 X 80 X 18

(SEM FORNECIMENTO DE
CARCAÇA)

Quantidade: 16
Preço Unitário: 800,00

Ata de Registro de Preços
nº.: 073/13

Detentora: J. Caldeira Cia Ltda
Objeto: Registro de Preços para

serviços de ressolagem de pneus. –
PR 096/13

Prazo: de 08/10/13 a 07/10/14
Assinatura: 01/10/13
Itens Registrados:

ITEM 01
Descrição: PNEU 17,5 X 25

(COM FORNECIMENTO DE
CARCAÇA)

Quantidade: 32
Preço Unitário: R$ 948,00
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ITEM 06
Descrição: PNEU 12.16.5 (COM

FORNECIMENTO DE CARCAÇA)
Quantidade: 12
Preço Unitário: R$ 395,00

ITEM 08
Descrição: PNEU 175/70-13

(COM FORNECIMENTO DE
CARCAÇA)

Quantidade: 40
Preço Unitário: R$ 55,00

ITEM 13
Descrição: PNEU 17,5 X 25 (SEM

FORNECIMENTO DE CARCAÇA)
Quantidade: 32
Preço Unitário: R$ 1.690,00

ITEM 15
Descrição: PNEU 1.000 X 20 –

TIPO BORRACHUDO (SEM
FORNECIMENTO DE CARCAÇA)

Quantidade: 80
Preço Unitário: R$ 539,00

ITEM 16
Descrição: PNEU 1.000 X 20 –

TIPO LISO (SEM
FORNECIMENTO DE CARCAÇA)

Quantidade: 60
Preço Unitário: R$ 540,00

ITEM 18
Descrição: PNEU 19.16.5 (SEM

FORNECIMENTO DE CARCAÇA)
Quantidade: 12
Preço Unitário: R$ 1.040,00

ITEM 24
Descrição: PNEU 900 X 20 TIPO

LISO (SEM FORNECIMENTO DE
CARCAÇA)

Quantidade: 12
Preço Unitário: R$ 490,00

Ata de Registro de Preços
nº.: 074/13

Detentora: Recapoços Ltda
Objeto: Registro de Preços para

serviços de ressolagem de pneus. –
PR 096/13

Prazo: de 08/10/13 a 07/10/14
Assinatura: 01/10/13
Itens Registrados:

ITEM 11
Descrição: PNEU 900 X 20 TIPO

BORRACHUDO (COM
FORNECIMENTO DE CARCAÇA)

Quantidade: 30
Preço Unitário: R$ 289,00

ITEM 12
Descrição: PNEU 900 X 20 TIPO

LISO (COM FORNECIMENTO DE
CARCAÇA)

Quantidade: 12
Preço Unitário: R$ 295,00

Ata de Registro de Preços
nº.: 075/13

Detentora: Renovadora de Pneus
São João Ltda EPP

Objeto: Registro de Preços para
serviços de ressolagem de pneus. –
PR 096/13

Prazo: de 08/10/13 a 07/10/14
Assinatura: 01/10/13
Itens Registrados:

ITEM 03
Descrição: PNEU 1.000 X 20 –

TIPO BORRACHUDO (COM
FORNECIMENTO DE CARCAÇA)

Quantidade: 80
Preço Unitário: R$ 288,00

ITEM 04
Descrição: PNEU 1.000 X 20 –

TIPO LISO (COM
FORNECIMENTO DE CARCAÇA)

Quantidade: 80
Preço Unitário: R$ 288,00

ITEM 07
Descrição: PNEU 185-R-14 (COM

FORNECIMENTO DE CARCAÇA)
Quantidade: 48
Preço Unitário: R$ 77,00

ITEM 20
Descrição: PNEU 175/70-13

(SEM FORNECIMENTO DE
CARCAÇA)

Quantidade: 40
Preço Unitário: R$ 86,00

Ata de Registro de Preços
nº.: 076/13

Detentora: Ressolagem Boa Vista
Ltda

Objeto: Registro de Preços para
serviços de ressolagem de pneus. –
PR 096/13

Prazo: de 08/10/13 a 07/10/14
Assinatura: 01/10/13
Itens Registrados:

ITEM 19
Descrição: PNEU 185-R-14 (SEM

FORNECIMENTO DE CARCAÇA)
Quantidade: 48
Preço Unitário: R$ 166,00

ITEM 23
Descrição: PNEU 900 X 20 TIPO

BORRACHUDO (SEM
FORNECIMENTO DE CARCAÇA)

Quantidade: 30
Preço Unitário: R$ 490,00

Ata de Registro de Preços
nº.: 077/13

Detentora: F. Lopes Publicidade
Ltda

Objeto: Registro de preços para
contratação de empresas capacitadas
a realizar publicação de resumos de
editais de licitações e outras matérias
pertinentes, publicidade legal, em
periódicos de grande circulação no
Estado de São Paulo e da cidade de
São João da Boa Vista. – PR 112/13

Prazo: de 30/10/13 a 29/10/14
Assinatura: 21/10/13
Itens Registrados:

ITEM 1
Descrição: Publicação de avisos de

licitação e demais atos pertinentes
da Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, em jornal diário de
grande circulação no Estado de São
Paulo, com tiragem diária média
mínima de 20.000 exemplares,
obedecendo às dimensões
correspondentes a, no mínimo, 1
(uma) coluna por 2 (dois)
centímetros, corpo 6, espaço
simples

Preço Unitário: R$ 2,90 por cm/
coluna

Ata de Registro de Preços
nº.: 078/13

Detentora: Gibbor Brasil
Publicidade e Propaganda Ltda

Objeto: Registro de preços para
contratação de empresas capacitadas
a realizar publicação de resumos de
editais de licitações e outras matérias
pertinentes, publicidade legal, em
periódicos de grande circulação no
Estado de São Paulo e da cidade de
São João da Boa Vista. – PR 112/13

Prazo: de 30/10/13 a 29/10/14
Assinatura: 21/10/13
Itens Registrados:

ITEM 2
Descrição: Publicação de avisos de

licitação e demais atos pertinentes
da Prefeitura Municipal de São João

PARA SUGESTÕES
 DISQUE

Sua linha direta com a
Prefeitura Municipal

0800-7730156

da Boa Vista, em jornal bissemanal
do município de São João da Boa
Vista, obedecendo às dimensões
correspondentes a, no mínimo, 1
(uma) coluna por 2 (dois)
centímetros, corpo 6 ou o menor
disponível, o qual deverá ser
especificado na proposta, espaço
simples.

Preço Unitário: R$ 8,00 por cm/
coluna

São João da Boa Vista, 15 de
Janeiro de 2014.

Douglas da Silva Vitielli
Chefe do Setor de Compras,

Licitações e Contratos

Luiz Carlos Sartori
Diretor do Depto. de

Administração



Pág. 21Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014

s



Pág. 22 Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014



Pág. 23Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014



Pág. 24 Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014



Pág. 25Jornal Oficial nº 566 da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de  15/01/2014



Pág. 26 Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014



Pág. 27Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014



Pág. 28 Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014



Pág. 29Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014



Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014Pág. 30



Pág. 31Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014



Pág. 32 Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014

  EDITAL Nº 01/2014

NOTIFICAÇÃO – LIMPEZA DE
TERRENO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de Meio Ambiente,
Agricultura e Abastecimento,
notifica a todos os interessados e
principalmente aos proprietários,
compromissários ou possuidores a
qualquer título dos imóveis abaixo
descritos com os dados que constam
dos arquivos municipais, a efetuarem
limpeza no imóvel de sua
propriedade, atendendo a exigências
previstas no artigo 1º e seus incisos I
e IV da Lei Municipal 314/95,
mantendo-o limpo e roçado, livre
de vegetação excessiva, água
estagnada, lixo e entulho, ou de
quaisquer condições que possibilitem
ameaça a saúde pública.

Os mesmos terão, de acordo com
a mesma legislação, o prazo de até
10 (dez) dias, a contar da data de
publicação deste Edital, para
providenciarem a referida limpeza.

O não cumprimento no prazo
determinado acarretará em multa,
conforme previsto no Artigo 6º da
Lei Municipal 314/95.

NOME DO CONTRIBUINTE /
CADASTRO / NÚMERO DA

NOTIFICAÇÃO

NURIA FERREIRA DE AGUIAR
PIRES / 1 – 3 – 278 – 1 / 1049-
2013;

FERNANDO RODRIGUES
SCIOTTA / 21 – 57 – 14 – 1 / 1122-
2013;

FRANCISCO CLAUDIO
ZAPAROLLI / 40 – 11 – 6 – 1 /
1217-2013;

REFERQUIM COMERCIO DE
FERTILIZANTES LTDA / 4 – 37 –
286 – 1 / 1314-2013;

DONISETE FRANCO DE
MORAES / 21 – 33 – 20 – 1 / 1327-
2013;

PREVIERO & ALVAREZ S/C
LTDA / 40 – 16 – 23 – 1 / 1337-
2013;

PREVIERO & ALVAREZ S/C
LTDA / 40 – 16 – 24 – 1 / 1338-
2013;

VALQUIRIA LUZIA ZANETTI /
23 – 7 – 60 – 1 / 8-2014.

WILLIAN FELDBERG KARP
Diretor do Depto. de Meio

Ambiente,
Agricultura e Abastecimento – em

substituição

 EDITAL Nº 01/2014

 NOTIFICAÇÃO DE MULTA –
LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de Meio Ambiente,
Agricultura e Abastecimento,
notifica a todos os interessados e

principalmente aos proprietários,
compromissários ou possuidores a
qualquer título dos imóveis abaixo
descritos com os dados que constam
dos arquivos municipais, de que de
acordo com a Lei Municipal nº 314/
95, alterada pelas Leis nos 332/95,
399/96 e 616/00, os mesmos foram
multados e terão, de acordo com a
mesma legislação, os seguintes prazos
para regularização da situação
perante o Município:

O prazo para o recolhimento da
multa será até o décimo quinto dia
útil do mês subseqüente ao da data da
publicação deste Edital;

A interposição de recurso será feita
mediante requerimento entregue no
Protocolo Geral da Prefeitura,
dirigido ao Diretor do Departamento
de Meio Ambiente, Agricultura e
Abastecimento até no máximo cinco
(5) dias úteis contados da data do
recebimento do AR/DSC/MP ou da
data da publicação deste Edital.

NOME DO CONTRIBUINTE /
CADASTRO / VALOR /

NÚMERO DA MULTA

AMAURI COLOSSO / 40 - 16 -
12 - 1 / 372,56 / 136-2013;

AMAURI COLOSSO / 40 - 16 -
13 - 1 / 350,92 / 137-2013;

ALBERTO VILLAR DA COSTA
ALVES / 40 - 24 - 18 - 1 / 372,56 /
138-2013;

ANDRE MELGES BARBOSA / 21
- 37 - 70 - 1 / 472,03 / 1-2014;

EDITH DA ROCHA MELGES
BARBOSA / 40 - 21 - 3 - 1 / 393,36
/ 3-2014;

JOSÉ MAURO G DE OLIVEIRA
DR / 30 - 16 - 274 - 1 / 393,36 / 4-
2014.

WILLIAN FELDBERG KARP
Diretor do Depto. de Meio

Ambiente,
Agricultura e Abastecimento – em

substituição

CONCURSO PÚBLICO –
PMSJBV N º 04/2013

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de Recursos
Humanos, convoca os candidatos
aprovados no Concurso Público de
nº 04/2013 para o cargo de Auxiliar
Administrativo, conforme abaixo
relacionados, para comparecerem no
Setor de Administração de Recursos
Humanos, situado na Avenida Dr.
Durval Nicolau n.º 125 – Jd. Nova
São João, das 7:30 às 11:00 e das
13:00 às 17:00h, a fim de tomarem
ciência quanto à apresentação da
documentação necessária para a
posse nos respectivos cargos.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

07º RODRIGO DE FREITAS
ANDRADE – RG 47.155.813-8

08º WILDNEY DE ALMEIDA
JUNIOR – RG 40.355.256-4

09º GISELE DE ANDRADE
RIBEIRO – RG 32.903.526-5

10º SANDRA PIROLA
FELISBERTO – RG 26.329.717-2

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e catorze (10/01/
2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO –
PMSJBV N º 04/2011

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de  Recursos
Humanos, convoca a candidata
aprovada no Concurso Público de nº
04/2011 para o cargo de Auxiliar de
Enfermagem conforme abaixo
relacionada para comparecer no
Setor de Administração de Recursos
Humanos, situado na Avenida Dr.
Durval Nicolau n.º 125 – Jd. Nova
São João, das 7:30 às 11:00 e das
13:00 às 17:00h, a fim de tomar
ciência quanto à apresentação da
documentação necessária para a
posse no respectivo cargo.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

15º NATIARA CAROLINA
PEREIRA DOS SANTOS –RG
42.522.501-X

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e catorze (10/01/
2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO –
PMSJBV  N.º 06/2013

Professor de Apoio na Educação
Básica – 20 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de Recursos
Humanos, convoca as candidatas
aprovadas no Processo Seletivo –
PMSJBV nº 06/2013, conforme
abaixo relacionadas, para
comparecerem no Setor de

Administração de Recursos
Humanos, situado na Av. Dr. Durval
Nicolau, n.º 125 – Jd. Nova São João,
das 7:30h às 11h e das 13h às 17h,
para assumirem as vagas
(temporárias) de Professor de Apoio
na Educação Básica – 20 horas. O
prazo para o comparecimento é de
16/01/2014 à 20/01/2014.

O não comparecimento até a
data supra estabelecida será
considerado como desistência da
vaga temporária, podendo esta
Municipalidade convocar o
próximo classificado.

PROFESSOR DE APOIO NA
EDUCAÇÃO BÁSICA – 20

HORAS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

02º MICHELE MIZAEL SOGES
– RG 27.045.780-X

03º MARCELA SALVI BARBOSA
– RG 33.646.332-7

04º PRISCILA GALDINO DOS
SANTOS – RG 48.878.440-2

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e catorze (10/01/
2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

SIDINARA FONSECA
Diretora do Depto. de Recursos

Humanos

VERA LUCIA DE OLIVEIRA
MUNHOZ

Diretora do Depto. de Educação

CONCURSO PÚBLICO –
PMSJBV N º 06/2010

PSICÓLOGO

ASSISTENTE SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de Recursos
Humanos, convoca os candidatos
aprovados no Concurso Público de
nº 06/2010 para os cargos de
Psicólogo e Assistente Social,
conforme abaixo relacionados, para
comparecerem no Setor de
Administração de Recursos
Humanos, situado na Avenida Dr.
Durval Nicolau n.º 125 – Jd. Nova
São João, das 7:30 às 11:00 e das
13:00 às 17:00h, a fim de tomarem
ciência quanto à apresentação da
documentação necessária para a
posse nos respectivos cargos.

PSICÓLOGO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

13º LETICIA LO DUCA – RG
23.170.169-X
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ASSISTENTE SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

09º MARIA NATÁLIA DE
PAULA CORNETA – RG
40.304.302-5

10º JOÃO JUNIO DA SILVA
RAMOS – RG 42.559.399-X

11º VIVIANE ALBUQUERQUE
FIRMO – RG 30.652.369-3

12º CAMILA ROMAN

EM CONFORMIDADE COM O § 6º DO ARTIGO 39 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

JOÃO DA BOA VISTA, DÁ PUBLICIDADE AO VALOR DOS
VENCIMENTOS DOS CARGOS/EMPREGOS PÚBLICOS

VIGENTES EM 31/12/2013

THEODORO – RG 12.239.744
13º MARIELLE RODRIGUES

ROSA – RG 40.755.612-6

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dez dias do mês de
janeiro de dois mil e catorze (10/01/
2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE SAÚDE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

 APROVAÇÃO DE PROJETO

Eng.ª 3125/13- Engª  - Reginaldo
Salvador Bissoli

Rua Nossa Senhora Aparecida, 05
– Jardim Santo André  -  SJBV/SP

Resp. Técnico: Eduardo Amaral
Ciacco – CREA 5061413114

Publique-se.

Eng.ª 2812/13- Engª  - Raia
Drogasil S/A

Rua General Osório, nº 908 – Jd.
Santo André  -  SJBV/SP

Resp. Técnico: José Edel
Damasceno Junior – CAU A30466-
2

Publique-se.\anbb\
PUBLIQUE-SE

Proc. 946/13  – Gilberto Sbrilli
Junior

Rua 14 de Julho, nº 691 – Vila
Conrado - SJBV/SP

Em 23/12/2013, elaborado
Notificação p/ Recolhimento de
Multa nº 3208/AF ref. ao AIPMulta
nº 4877/AD.

Publique-se.

Proc. 1029/13  – Thaysa S. Dei
Agnoli - ME

Rua General Osório, nº 268 A –
Centro - SJBV/SP

Em 16/12/2013, elaborado AI nº
12225/AL  Conf. Art. 122 inciso I
da Lei nº 10.083/98

Publique-se.

Proc. 1028/13  – André Luiz
Mafra - ME

Rua Cel. José Procópio, nº 1199
– Santo Antonio - SJBV/SP

Em 20/12/2013, elaborado AI nº
12210/AL  Conf. Art. 122 inciso I
da Lei nº 10.083/98

Publique-se.

Proc. 1030/13  – Lúcia Severiano
Carneiro

Rua Joaquim Oliveira Azevedo, nº
81 – Santa Edwirges - SJBV/SP

Em 20/12/2013, elaborado AI nº
12226/AL  Conf. Art. 9º, 16  inciso
II, 20, 25 e 570 incisos XXV e XXX
do regulamento aprovado pelo
Decreto Estadual nº 12.342/78.

Publique-se.

Proc. 1031/13  – Ribeiro &
Ventura Restaurante Ltda ME

Rua Saldanha Marinho, nº 230 –
Centro - SJBV/SP

Em 20/12/2013, elaborado AI nº
12218/AL  Conf. Art. 122 inciso I
da Lei nº 10.083/98

Publique-se.

Proc. 783/13  – Layra Carolini
Francisco Thomaz

Rua Romildo Ferreira da Silva,  nº
1406 – Jd. Maestro Mourão - SJBV/SP

Em 20/12/2013, houve retorno do
AR ref. AIPA nº 4882/AD sem que o
mesmo tenha sido recebido pela
autuada.

Publique-se.\anbb\

Proc. 008/14  – Jose Alfredo Jabur
Rua Santo Antonio, nº 50 - Centro

- SJBV/SP
Em 03/01/14, elaborado AI nº

12234/AL conf. Art. 122 inc. I da
Lei Estadual nº 10.083/98, c/c art.
16 da Portaria CVS 04 de 21/03/
2011, retificada em 31/03/2011.

Publique-se.\anbb\

Proc. 009/14  – Elisabete Loro de
Oliveira

Rua Orlando Fracari, nº 93 –
Recanto do Bosque -  SJBV/SP

Em 03/01/14, elaborado AI nº
12235/AL conf. Art. 122 inc. I da
Lei Estadual nº 10.083/98, c/c art.
16 da Portaria CVS 04 de 21/03/
2011, retificada em 31/03/2011.

Publique-se.\anbb\

Proc. 012/14  – Ana Carolina
Falda Alves

Rua Bernardino de Campos, nº 803
– Vila Conrado -  SJBV/SP

Em 03/01/14, elaborado AI nº
12236/AL conf. Art. 122 inc. I da
Lei Estadual nº 10.083/98, c/c art.
5º da Portaria CVS 04 de 21/03/2011,
retificada em 31/03/2011.

Publique-se.\anbb\

Proc. 011/14  – Marcelo Ribeiro
da Costa

Rua Henrique Cabral de
Vasconcelos, nº 1598 – Jd. São
Nicolau -  SJBV/SP

Em 30/12/13, elaborado AI nº
12232/AL conf. Art. 122 inc. I da
Lei Estadual nº 10.083/98, c/c a
Portaria CVS 04 de 21/03/2011, e
art. 118 inc. V da Lei 10.083/98.

Publique-se.\anbb\

Proc. 779/13  – Aparecida de
Fatima Vilas Boas

Av. João Osório, nº 670 – Jd. Bela
Vista -  SJBV/SP

Em 23/12/13, elaborado
Notificação para Recolhimento de
Multa nº 3200/AF.

Publique-se.\anbb\

CANCELAMENTO LICENÇA/
CADASTRO CONF.

PORTARIAS

Proc. 069/11– Delaplastic
Industria e Comércio Ltda.

Rua Matheus Delalibera, nº 421 –
Bairro Conceição -  SJBV/SP

Em 30/12/2013, fica cancelado o
Cadastro CEVS 354910201-360-
000015-2-0 (Captação, tratamento
e distribuição de água), de acordo com
o art. 12, § único da Portaria 2914/
2011 do Ministério da Saúde e
Portaria Estadual CVS 04 de 21/03/
2011, art. 18 e parágrafos e art. 21.

Publique-se. \anbb\

CANCELAMENTO LICENÇA/
CADASTRO

Proc. 422/11 e Proc 423/11–
Marcia Martarello Braz Noronha ME

Av. Lazaro Pio Magalhães, nº 423
– Recanto do Lago - SJBV/SP

Publique-se.\anbb\

Proc. 529/13 e Proc 530/13–  MC
Artigos para Crianças, Adolescentes
e Locações para Festas Ltda ME

Av. Dr. Durval Nicolau, nº 986 –
Jd. Canadá - SJBV/SP

Publique-se.\anbb\

Proc. 196/06 e Proc 409/10–
Paulo Roberto Fiori ME

Rua Dr. Teofilo Ribeiro de
Andrade, nº 373 A - Centro - SJBV/
SP

Publique-se.\anbb\

INDEFERIMENTO DE
RECURSO

Proc. 877/13 –  Emerson Verni
Rua Santo Antonio, nº 200 –

Centro - SJBV/SP
Em 18/12/2013, indeferido

recurso ref. AIPMulta nº 3664/AD.
Publique-se.

DEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 914/13 –  Aparecido Lopes/
Neide Ap. De Oliveira/Airton
Francisco de Oliveira

Rua Delio Macedo, nº 150 – Santo
Antonio - SJBV/SP

Em 06/01/14, deferido  recurso
ref. AIPMulta nº 4886/AD e
arquivamento do processo por
encerramento das atividades no
local.

Publique-se.\anbb\

INDEFERIMENTO DE
CADASTRO/LICENÇA

Proc. 1013/13 e 1014/13 – Maria
Isabel Silverio

Rua Alceu Batista, 904 – Jd. Das
Tulipas - SJBV/SP

Em 02/01/14, indeferido
requerimento de Cadastro da
Vigilância Sanitária e arquivados os
processos por desistência da própria
interessada, conforme protocolo nº
2567/13 de 16/12/13.

Publique-se.\anbb\

DEFERIMENTO DE
REQUERIMENTO DE BAIXA DE

RESPONSABILIDADE
TÉCNICA

Proc. 069/11– Delaplastic
Industria e Comércio Ltda.

Rua Matheus Delalibera, nº 421 –
Bairro Conceição -  SJBV/SP

Em 30/12/2013, deferido o
requerimento de baixa de
responsabilidade técnica de Milton
Cezar Magalhães Pigati – CREA
5061317539 – pela captação,
tratamento e distribuição de água
(solução alternativa coletiva).

Publique-se. \anbb\

ERRATA

Proc. 868/13 –  Drogaria Mamede
Ltda EPP

Rua Henrique Cabral de
Vasconcelos, nº 1391 – Jd. São
Nicolau - SJBV/SP

Na Edição do JOM nº 564 de 16/
12/2013, página 47 onde se lê:
elaborado AIPMulta nº 3673/AD no
valor de R$ 1.3000,00, leia-se :
elaborado AIPMulta nº 3673/AD no
valor de R$ 1.300,00.

Publique-se.\anbb\

EQUIPE

Republicada por haver incorreções
na publicação do JOM em 27/12/
2013 Edição nº 565 página 23.

De acordo com o previsto no
parágrafo 3º do art. 96, da Lei 10.083
de 23 de setembro de 1998, que dispõe
sobre o Código Sanitário do Estado
publicamos abaixo a relação das
autoridades sanitárias do município
investidos de funções fiscalizadoras:

VIGILÂNCIA EM SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nome:- Silvana Marta Passoni
Moreira Ferreira

Cargo:- Coordenadora da VISA
CREA 260428441-3

Nome:- Fred Marcon Westin
Cargo:- Engenheiro Sanitarista
CREA. 113.719/D

Nome:- Benedito de Oliveira
Cargo:- Cirurgião Dentista
CRO. 17867

Nome:- Adélia Ap. de Lima
Multini

Cargo:- Enfermeira
Coren 0095039
Nome:- Elaine Cristina de Lima

Petroni
Cargo:- Auxiliar Administrativo
RG: 17.667.743

Nome: Hércules Ferreira da
Fonseca

Cargo: Fiscal de Saúde Pública
RG: 33.646.327-03

Nome: - Adriana Neves Bindez
Bastos

Cargo:- Auxiliar Administrativo
RG: . 20.283.622-8

Nome: - Ligia Regina Ferreira
Nogueira

Cargo:- Fiscal de Saúde Pública
RG: . 41.669.238-2

Nome:- Marcelo Donizetti Dearo
Menato

Cargo:- Fiscal de Saúde Pública
RG.: 34.837.473-2

Nome:- Andréa Márcia Silva
Palhares

Cargo:- Fiscal de Saúde Pública
RG.: 16.864.139

Nome:- Vicença Margarete
Silveira

Cargo:- Fiscal de Saúde Pública
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RG.: 16.906.878

Nome:- João Batista Bento
Cargo:- Fiscal de Saúde Pública
RG.: 16.383.792

Nome:- Cláudia Bernardes Pereira
Cargo:- Farmacêutica
CRF 19.953

Nome: Andréa Carla Armelim
Cargo: Fiscal de Saúde Pública
RG: 18.023.977

Nome: Ilda Torquato de Araújo
Campos

Cargo: Fiscal de Saúde Pública
RG: 7.521.814-8

CENTRO DE CONTROLE DE
ZOONOSES

Nome: Roberto Colozza
Hoffmann

Cargo: Coordenador
CRMV SP 4.886

Nome: Henrique Carneiro Junior
Cargo: Supervisor Vigilância

Ambiental
RG. 4.290.510- 2.

Nome: Maurílio Cremasco Pereira
Cargo: Supervisor Vigilância

Ambiental
RG. 15.535.832 – 7
Nome: Jorge Luis Pranuvi Valota
Cargo: Supervisor Vigilância

Ambiental
RG. 7.659.897

Nome: Márcia Cristina Tarifa
Vasconcellos Silva

Cargo: Chefe da Equipe de
Controle de Vetores

RG. 18.133.275-9

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA

Nome: Luiz Gonzaga Gomes
Cargo: Médico Veterinário
CRMV-SP 5585

Nome: Rosangela Azarias Meireles
Cargo: Visitador Sanitário
COREN: 0213507-TE

Nome: Sandra Vilela Silva de
Oliveira

Cargo: Enfermeira
COREN-SP 17.161

Nome: Vandeci Divino da Silva
Cargo: Auxiliar de Enfermagem
COREN-SP 69748

Nome: Mara Cristina Gregório
Cargo: Auxiliar de Enfermagem
COREN-SP: 208989

Nome: Ludimila Borato Barros
Zan

Cargo: Enfermeira
COREN-SP: 124231

Nome: Carla Regina da Silva
Toledo Dias

Cargo: Auxiliar de Enfermagem
COREN-SP: 640954

Nome: Michele Hermann de Paula
Cargo: Auxiliar Administrativo
R.G: 41.669.424-x

EQUIPE APROVAÇÃO DE
PROJETOS

Nome:- Gustavo Augusto Buzatto
Lago

Cargo:- Diretor do Departamento
de Engenharia

CREA 5062834916

Nome:- Carolina Mascaro Vieira
Cargo:- Arquiteta Municipal
CAU A66213-5

Nome:- Adriana Heloisa Ferreira
Carbonara

Cargo:- Arquiteta Municipal
CAU A28601-0

Nome:- Silvana Marta Passoni
Moreira Ferreira

Cargo:- Coordenadora da VISA
CREA 260428441-3

Nome:- Fred Marcon Westin
Cargo:- Engenheiro Sanitarista
CREA. 113.719/D

SAÚDE DO TRABALHADOR

Nome:. Andréa Cristina Montoro
Magalhães Taveira

Cargo:. Enfermeira
COREN – 0077830

Nome:.Edna de Fátima Medeiros
Neves

Cargo:.Auxiliar de Enfermagem
COREN – 427254

Nome:.Lucimara dos Santos
Bordan

Cargo:.Técnica de Segurança do
Trabalho

Registro nº SP 0153850

Nome:.Vanessa Bertoluzzi Vicente
Cargo:.Fisioterapeuta
CREFITO – 3/77680 F

Nome:. Alfredo de Almeida Junior
Cargo:.Médico do Trabalho
CRM 24867

Nome:. Carlos Coelho
Cargo:.Engenheiro de Segurança

do Trabalho
CREA  5060938660

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 10
de Janeiro de 2014

SILVANA MARTA PASSONI
MOREIRA FERREIRA

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LEIS

LEI Nº 3.490,
DE 14 DE JANEIRO DE 2.014

“Concede abono aos servidores
municipais e dá outras providências”

(Autor: Vanderlei Borges de
Carvalho, Prefeito Municipal)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica concedido aos
servidores da Prefeitura Municipal,
ativos, um abono no valor de R$
115,00 (cento e quinze reais).

§ 1º: O abono de que trata esta lei
será extensivo aos servidores do
Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de
São João da Boa Vista – IPSJBV e
Autarquia Municipal, Centro
Universitário das Faculdades
Associadas de Ensino –FAE de São
João da Boa Vista

§ 2º: O servidor detentor de mais
de um vínculo de trabalho com o
Poder Público Municipal, fará jus a
apenas um abono, qualquer que seja
essa vinculação.

§ 3º: O abono a que se refere este
artigo será pago em uma única
parcela e não se incorporará para
nenhum efeito legal, exceto para fins
de incidência de contribuição
previdenciária e FGTS dos servidores
vinculados ao Regime Geral de
Previdência Social, bem como para
fins de tributação do imposto de
renda na fonte.

ARTIGO 2º: Fica o Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos
do Município de São João da Boa
Vista – IPSJBV, autorizado a efetuar
o pagamento do referido abono aos
servidores municipais aposentados,
bem como aos pensionistas, que
percebem os benefícios por aquele
Instituto.

ARTIGO 3º: Fica a Autarquia
Municipal  Centro Universi tário

das  Facu ldades  Assoc iadas  de
Ensino – UNIFAE de São João
d a  B o a  Vi s t a  a u t o r i z a d a  a
e f e t u a r  o  p a g a m e n t o  d o
r e f e r i d o  a b o n o  a o s  s e u s
servidores .

A RT I G O  4 º :  F i c a  o  P o d e r
E x e c u t i v o ,  a u t o r i z a d o  a
r e p a s s a r  a o  I n s t i t u t o  d e
P r e v i d ê n c i a  d o s  S e r v i d o r e s
Públ icos  do  Munic íp io  de  São
João da Boa Vista – IPSJBV e à
A u t a r q u i a  M u n i c i p a l  C e n t r o
U n i v e r s i t á r i o  d a s  F a c u l d a d e s
Associadas de Ensino – UNIFAE
d e  S ã o  J o ã o  d a  B o a  Vi s t a ,  a
importância  correspondente  ao
m o n t a n t e  d e s p e n d i d o  c o m  o
pagamento do refer ido abono.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para
recebimento do repasse, ficam o
Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de
São João da Boa Vista – IPSJBV e a
Autarquia Municipal Centro
Universitário das Faculdades
Associadas de Ensino – UNIFAE de
São João da Boa Vista, sujeitos à
comprovação da referida despesa,
através de relação nominal dos
beneficiários.

ARTIGO 5º: As despesas com a
execução desta lei, serão atendidas
através de dotações orçamentárias
próprias consignadas no orçamento
vigente e suplementadas se
necessário.

ARTIGO 6º: A estimativa do custo
do referido abono passa a fazer parte
desta lei como anexo I.

ARTIGO 7º: Esta lei entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 8º: Revogam-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quatorze dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(14/01/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

LEI Nº 3.491,
DE 14 DE JANEIRO DE 2.014

“Autoriza o Poder Executivo a

celebrar convênio com o Município
de Águas da Prata, para o fim que
especifica”.

 (Autor: Vanderlei Borges de
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Carvalho, Prefeito Municipal)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte...

L E I:

ARTIGO 1º: Fica o Poder
Executivo autorizado a celebrar
convênio com o Município de Águas
da Prata, nos termos do Anexo I
(Minuta de Convênio) desta lei,
visando o recebimento, transporte
e destinação final dos resíduos sólidos
urbanos (RSU) gerados no Município
de Águas da Prata e a execução da
limpeza pública do bairro Jardim das
Paineiras.

ARTIGO 2º: As despesas com a
execução desta lei correrão por conta
das dotações próprias do orçamento
vigente.

ARTIGO 3º: Esta lei entra em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quatorze dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(14.01.2014).

VANDELEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

TERMO DE CONVÊNIO
Nº ___/13

CONVÊNIO, que entre si
celebram, o Município de Águas
da Prata e o Município de São
João da Boa Vista, através dos seus
Poderes Executivos, objetivando o
recebimento, transporte e
destinação final dos resíduos sólidos
urbanos (RSU) gerados no município
de Aguas da Prata e a execução da
limpeza pública do bairro Jardim das
Paineiras.

Pelo presente instrumento
particular e, na melhor forma de
direito, em que são partícipes, o
Município de Aguas da Prata ,
pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 44.831.733/0001-43, com sede
no Município de Águas da Prata/SP,
na Avenida Washington Luiz, 485 –
Centro, Águas da Prata/SP, neste ato
representado pelo Senhor Prefeito
Municipal, Samuel da Silva
Binati, brasileiro, casado, portador
do RG nº. 14.524.408 SSP/SP e CPF
nº. 024.953.268-97, residente e
domiciliado à Rua Alípio de Almeida,
nº. 125 – Jardim Nova Prata, em
Águas da Prata/SP, doravante
denominado CONVENIADA, e, de

outro lado, o Município de São
João da Boa Vista, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº 46.429.379/
0001-50, com sede no Município de
São João da Boa Vista/SP, na Avenida
Dr. Durval Nicolau, 125 – Jardim
Nova São João, neste ato
representado pelo Senhor Prefeito
Municipal, Vanderlei Borges de
Carvalho , brasileiro, casado,
portador do RG nº. 9.689.430 SSP/
SP e CPF nº. 723.406.068-53,
residente e domiciliado à Avenida
Mauá, nº. 804 – Nossa Senhora de
Fátima, em São João da Boa Vista/
SP, doravante denominado
CONVENENTE, resolvem, celebrar
o presente CONVÊNIO nos
termos da Lei Municipal Nº ___
de __/__/___ e Artigo 116 da Lei
Nº 8.666/93, mediante as seguintes
cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO

1.1. O presente CONVÊNIO tem
por objeto o recebimento,
transporte e destinação final dos
resíduos sólidos urbanos (RSU)
gerados no Município de Aguas da
Prata/SP e a limpeza pública do bairro
Jardim das Paineiras, São João da Boa
Vista/SP.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS
ATRIBUIÇÕES/OBRIGAÇÕES
DOS PARTÍCIPES

2.1 - Das obrigações da
entidade CONVENIADA (Águas
da Prata):

a) Repassar à CONVENENTE, sob
a forma de ressarcimento, todos os
gastos diretos e indiretos relativos
à pesagem, recebimento, transporte
e destinação final dos resíduos sólidos
urbanos (RSU) que encaminhar à
CONVENENTE.

b) Executar os serviços de limpeza
pública do Bairro Jardim das
Paineiras, pertencente ao Município
de São João da Boa Vista/SP,
conforme disposto neste termo e
seus anexos.

c) Responsabilizar-se pelos
encargos de natureza fiscal,
trabalhista e previdenciária, danos
causados a terceiros e pagamentos
de seguros em geral, provenientes
dos serviços à que lhe incumbe este
termo, eximindo a CONVENENTE
de quaisquer responsabilidades.

d) Entregar à CONVENENTE, até
o 2º (segundo) dia útil de cada mês,
relatório com o custo apurado dos
serviços de limpeza pública no Jardim
das Paineiras, executados no mês
anterior.

e) Efetuar os repasses/
ressarcimentos, em conta corrente
informada pela CONVENENTE, em
até 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento do relatório a que alude
à alínea “a” do item 2.2 da Cláusula
segunda deste termo.

f) Providenciar, às suas custas, o
transporte dos resíduos de que trata
este termo, até a área de transbordo

mantida pela CONVENENTE no
Aterro Sanitário Municipal de São
João da Boa Vista. Os serviços de
que trata esta alínea serão
executados diretamente pela
CONVENIADA, não podendo ser
objeto de repasse/ressarcimento.

h) Responder, solidária e
proporcionalmente ao volume de
RSU encaminhado, por qualquer
ação, passivo ambiental, reparação,
ou qualquer outro tipo de
incumbência que a CONVENENTE
venha a sofrer/suportar em razão do
transporte e destinação final dos
RSU, da coleta e destinação do líquido
percolado (chorume) e da operação
e instalação da área de transbordo.

2.2. Das atribuições/obrigações
da CONVENENTE (São João da
Boa Vista):

a) Entregar à CONVENIADA, até
o 5º (quinto) dia útil de cada mês,
relatório dos custos a serem
ressarcidos na forma da alínea “a”
do item 2.1 da Cláusula segunda deste
termo.

b) Manter conta corrente
específica para o recebimento dos
ressarcimentos no Banco do Brasil
ou Caixa Econômica Federal.

c) Efetuar pesagem, recebimento,
transporte e destinação final dos
resíduos sólidos urbanos (RSU) que
lhes forem encaminhados pela
CONVENIADA, mediante recibo.

d) Responsabilizar-se pelos
encargos de natureza fiscal,
trabalhista e previdenciária, danos
causados a terceiros e pagamentos
de seguros em geral, provenientes
dos serviços à que lhe incumbe este
termo, eximindo a CONVENIADA
de quaisquer responsabilidades.

e) Fiscalizar, através do
Departamento de Meio Ambiente,
Agricultura e Abastecimento, o fiel
cumprimento deste termo,
notificando a CONVENIADA de
quaisquer irregularidades que venham
a ocorrer.

f) Apurar o custo dos serviços de
limpeza pública no Jardim das
Paineiras, considerando os valores
vigentes (mês a mês) no contrato de
limpeza publica do Município de São
João da Boa Vista e seus aditivos.

g) Apurar os custos diretos e
indiretos dos serviços de pesagem,
recebimento, transporte e
destinação final dos resíduos sólidos
que lhes forem encaminhados pela
CONVENIADA.

h) Apurar os custos relativos à
operação da área de transbordo (mão
de obra, manutenção, combustíveis,
etc.).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS

3.1. A CONVENENTE
encaminhará à CONVENIADA,
mensalmente, cópias das notas
fiscais referentes ao transporte e
destinação final dos resíduos sólidos
urbanos (RSU) que lhes forem
encaminhados pela CONVENIADA,
até o último dia do mês subsequente
ao encaminhamento dos resíduos.

3.2. A CONVENENTE
encaminhará à CONVENIADA,
mensalmente, cópias dos recibos de
pesagem e deposição na Área de
Transbordo do Aterro Sanitário
Municipal de São João da Boa Vista,
referentes ao transporte e destinação
final dos resíduos que lhes forem
encaminhados pela CONVENIADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA
FONTE DE RECURSO

4.1. As despesas oriundas do
presente Termo de Convênio
correrão por conta dos seguintes
recursos:

4.1.1. Dotação Orçamentária
__.__.____ – do Município de São
João da Boa Vista.

4.1.2. Dotação Orçamentária
__.__.____ – do Município de Águas
da Prata.

CLÁUSULA QUINTA – DOS
VALORES

5.1. Os valores serão apurados
considerando:

5.1.1. Custo de Manutenção e
Operação da Área de Transbordo
(COT);

5.1.1.1. No COT estarão incluídas
todas as despesas relativas à mão de
obra, combustíveis, equipamentos,
licenças, manutenção, transporte e
tratamento do líquido percolado e
todos os demais que venham a surgir
em razão da operação da área de
transbordo.

5.1.2. Custo dos serviços de
limpeza pública no Jardim das
Paineiras (CJP);

5.1.2.1. No CJP estarão incluídas
todas as despesas relativas à mão de
obra, combustíveis, equipamentos,
licenças, manutenção, transporte e
demais encargos relativos à
prestação destes serviços.

5.1.3. Custo da pesagem,
recebimento, transporte e
destinação final dos resíduos sólidos
encaminhados á CONVENENTE
pela CONVENIADA (CTR).

5.1.3.1. O CTR consistirá na soma
dos valores referentes às pesagens e
dos volumes das pesagens
multiplicados pelos valores relativos
ao transporte e destinação final dos
resíduos sólidos encaminhados.

5.2. O valor a ser repassado/
ressarcido pela CONVENIADA à
CONVENENTE consistirá na
seguinte soma: (COT+CTR)-CJP

5.3. Para efeito do cálculo da
correspondência das custas à serem
atribuídas à CONVENENTE e à
CONVENIADA serão considerados
os percentuais de resíduos
encaminhados por cada uma destas
em relação ao total depositado.

CLÁUSULA SEXTA – OUTRAS
DISPOSIÇÕES

6.1. Para efeitos do que dispõe este
termo, consideraremos como
Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) os
resíduos provenientes dos seguintes
serviços:
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a) Coleta e transporte de resíduos
domiciliares;

b) Varrição manual de vias e
logradouros públicos;

c) Varrição manual de vias e
logradouros próximos às Feiras
Livres;

d) Varrição de Pátios de feiras
livres;

e) Varrição de calçadas e pátios de
estacionamento;

f) Limpeza de áreas públicas.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO
PRAZO

6.1. O prazo deste Convênio é de
24 (Vinte e quatro) meses, a contar
da data da assinatura do mesmo,
podendo ser renovado por interesse
das partes.

CLÁUSULA OITAVA – DAS
ALTERAÇÕES

7.1. Qualquer alteração do
presente CONVÊNIO será objeto de
Termo Aditivo, na forma da
legislação em vigor.

CLÁUSULA NONA – DA
PUBLICAÇÃO

8.1. O presente CONVÊNIO será
publicado, por extrato, no D.O.E,
tanto pela CONVENENTE quanto
pela CONVENIADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO
FORO

9.1. Para solução de quaisquer
controvérsias porventura oriundas da
execução deste CONVÊNIO, em
relação às quais não se viabilizar uma
composição amigável, as partes
elegem o Foro da Comarca de São
João da Boa Vista, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, firmam
o presente CONVÊNIO em 02 (duas)
vias de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo.

São João da Boa Vista, __ de
___________ de 2013.

CONVENIADA
Município de Águas da Prata

Samuel da Silva Binati
Prefeito Municipal

CONVENENTE
Município de São João da Boa

Vista
Vanderlei Borges de Carvalho

Prefeito Municipal

Testemunhas:

NOME
RG
CPF

NOME
RG
CPF

Anexo I

PLANO DE TRABALHO

TITULO I - EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA
PÚBLICA NO BAIRRO JD DAS
PAINEIRAS – SJBV-SP

1 - SERVIÇOS A SEREM
REALIZADOS

1.1  - Os serviços a serem
realizados deverão ser executados em
conformidade com o plano de
execução dos serviços do Setor de
Conservação Ambiental do
Departamento de Meio Ambiente,
Agricultura e Abastecimento da
CONVENENTE.

1.2 - Os serviços serão
executados pela CONVENIADA
(Município de Aguas da Prata/SP),
nos termos deste convênio e seus
anexos.

1.3 - A execução dos
serviços compreende as seguintes
atividades:

a)  Coleta e transporte até
a Área de Transbordo no Aterro
Sanitário Municipal de São João da
Boa Vista, de resíduos domiciliares,
comerciais e industriais de
características domiciliares, com
utilização de caminhões coletores
compactadores de lixo, incluindo a
pesagem destes;

b) Varrição manual de vias
e logradouros públicos definidos
neste projeto, com coleta, pesagem
e transporte até a Área de
Transbordo no Aterro Sanitário
Municipal de São João da Boa Vista
de resíduos coletados pela varrição;

c) Varrição de vias e
logradouros públicos próximos às
feiras livres, incluindo a pesagem e
o transporte e dos resíduos até a Área
de Transbordo no Aterro Sanitário
Municipal de São João da Boa Vista;

d) Varrição de pátios de
feiras livres, incluindo a pesagem e
o transporte dos resíduos até a Área
de Transbordo no Aterro Sanitário
Municipal de São João da Boa Vista.

e) Varrição de calçadas e
pátios de estacionamento de
logradouros públicos, incluindo a
pesagem e o transporte dos resíduos
até a Área de Transbordo no Aterro
Sanitário Municipal de São João da
Boa Vista.

f) Executar de serviços de
conservação de áreas verdes, praças
com poda de grama, limpeza de
canteiros e gramados com retirada
de ervas daninhas, revolvimento,
poda de arbustos, de forma a dar
homogeneidade adequada aos
canteiros das praças, capinação de
vias públicas pavimentadas e não
pavimentadas, roçada de terrenos
públicos, roçada de margem de
estradas rurais, limpeza, limpeza
manual de bocas de lobo, raspagem
de terra e/ou areia acumulada no
meio fio, com remoção dos resíduos
provenientes desses serviços e demais
serviços correlatos que se fizerem

necessários, inclusive a pesagem e o
transporte desses resíduos até a Área
de Transbordo no Aterro Sanitário
Municipal de São João da Boa Vista/
SP.

1.4 - Considerações gerais
sobre os resíduos sólidos urbanos

1.4.1 - Para os fins do presente,
os Resíduos Sólidos Urbanos (RSU)
são definidos como o conjunto
heterogêneo dos resíduos gerados
pelas atividades humanas, no espaço
urbano e que, segundo a natureza dos
serviços de limpeza pública, são
classificados em:

a) Coleta e transporte de resíduos
domiciliares;

b) Varrição manual de vias e
logradouros públicos;

c) Varrição manual de vias e
logradouros próximos às Feiras
Livres;

d) Varrição de Pátios de feiras
livres;

e) Varrição de calçadas e pátios de
estacionamento;

f) Limpeza de áreas públicas.

1.4.1.1- Consideram-se resíduos
sólidos urbanos domiciliares aqueles
derivados da ocupação de imóveis
residenciais de qualquer natureza
como sobras de alimentos,
embalagens, papéis, papelões,
jornais e revistas, garrafas, papel
higiênico, fraldas descartáveis e uma
grande diversidade de outros itens,
desde que acondicionados nas formas
estabelecidas neste Anexo;

1.4.1.2- Consideram-se resíduos
sólidos urbanos comerciais aqueles
derivados das atividades inerentes à
comercialização de bens e/ou à
prestação de serviços, desde que
acondicionados nas formas
estabelecidas neste Anexo;

1.4.1.3- Consideram-se resíduos
urbanos públicos, aqueles
provenientes da varrição, os resíduos
espalhados pelas ruas, logradouros
públicos (praças, jardins), sarjetas,
canteiros centrais, passeios desde que
pavimentados e os resultantes das
atividades de limpeza pública;

1.4.1.4- Consideram-se resíduos
sólidos urbanos especiais, aqueles cuja
geração diária, em uma mesma fonte
geradora, exceda o volume ou o peso
máximo fixado neste Anexo, ou que,
por suas características qualitativas
ou dimensionais intrínsecas, exijam
cuidados especiais, nos seguintes
aspectos: acondicionamento, coleta,
transporte, tratamento ou
destinação final para que não
contaminem o ambiente e os seres
que nele habitam, como aerosóis
vazios, pilhas, baterias, lâmpadas
fluorescentes, restos de medicamente
e resíduos dos serviços de saúde.

1.4.1.5- A COLETA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
ESPECIAIS NÃO FARÁ PARTE DO
ESCOPO DOS SERVIÇOS.

1.4.2- Acondicionamento e coleta
dos Resíduos Sólidos Urbanos

Entende-se por acondicionamento
o ato de responsabilidade dos
munícipes de embalar ou dispor,
adequadamente, os resíduos sólidos
urbanos para serem recolhidos pelos
veículos de coleta.

O Acondicionamento deve ser
efetuado em:

- Sacos plásticos adequados, com
capacidade volumétrica máxima de
100 (cem) litros;

- Outras embalagens, descartáveis
ou não, permitidas pela Legislação
Municipal de São João da Boa Vista;

- Coletores ou outros tipos de
recipientes padronizados pela
Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista.

2 – EXECUÇÃO

2.1- DESCRIÇÃO

2.1.1- Coleta e Transporte até o
destino final de resíduos domiciliares,
comerciais e industriais de
características domiciliares e de feira
livres.

2.1.2- Os serviços de coleta e
transporte de resíduos sólidos,
compreende o recolhimento de todos
os resíduos, a seguir especificados,
utilizando-se de veículos coletores
compactadores, devendo ser
executado de forma manual ou
mecanizado.

2.1.3- O serviço de coleta manual
de resíduos sólidos será executado nas
vias e logradouros públicos.

2.1.4- Especificação dos resíduos
a serem recolhidos.

2.1.4.1- Resíduos sólidos
domiciliares, devidamente
acondicionados, limitando-se à
quantidade máxima diária de 100
(cem) litros por domicílio.

2.1.4.2- Resíduos resultantes de
poda de jardins, devidamente
acondicionados, limitando-se à
quantidade máxima de 100 (cem)
litros por domicílio, por dia de
coleta.

2.1.4.3- Resíduos sólidos
originários de estabelecimentos
públicos, institucionais, de prestação
de serviços comerciais, limitando-
se à quantidade máxima diária de 100
(cem) litros por estabelecimento,
desde que devidamente
acondicionados.

2.1.4.4- A coleta e transporte de
resíduos sólidos deverá ser executada
de acordo com as frequências e
turnos (diurnos e noturnos) e
abrangência, conforme definido
neste termo e seus anexos.

2.1.5- A coleta de resíduos deverá
ser executada inclusive nos feriados
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e dias santos em qualquer condição
climática, de forma que haja coleta,
no mínimo, 03 (três) vezes por
semana.

2.1.5.1 – Nos locais onde haja
grandes concentrações de bares e
restaurantes, a coleta de resíduos
sólidos deverá ser realizada duas
vezes ao dia, todos os dias da semana.

2.1.6- Após o final de cada
itinerário de coleta, o veículo deverá
ser encaminhado à local
previamente estabelecido, onde será
procedida sua pesagem e, em seguida,
deverá ser encaminhado à Área de
Transbordo do Aterro Sanitário
Municipal de São João da Boa Vista,
para que seja providenciado o
transporte e a destinação final destes
à Aterro Sanitário Licenciado.

2.1.8- Havendo um aumento de
resíduos a serem recolhidos, em
consequência do crescimento
habitacional, do número de
estabelecimentos comerciais ou por
outra ocorrência não prevista, a
CONVENIADA deverá adequar seus
recursos às necessidades do serviço,
de forma a manter os padrões
estabelecidos.

2.1.9 - Os coletores deverão
manusear e carregar os resíduos,
adequadamente acondicionados em
recipientes ou sacos plásticos, com
o cuidado necessário para não
danificá-los e evitar o
derramamento nas vias públicas. Nos
casos de danificação ou rompimento
acidental dos mesmos, será de
responsabilidade dos coletores o
recolhimento integral dos resíduos,
utilizando as ferramentas auxiliares
de coleta. Fica expressamente
proibido o acondicionamento da
coleta dos resíduos de forma
amontoada nas vias públicas.

2.1.10- Os resíduos deverão ser
transportados pelos veículos
coletores de forma a não acarretar
nenhum tipo de derramamento nas
vias públicas.

2.1.11- Os resíduos depositados
nas vias públicas, pelos munícipes,
que estiverem fora dos recipientes
deverão ser obrigatoriamente,
recolhidos pela Contratada.

2.1.12 - A equipe estimada para a
execução da coleta e transporte de
resíduos domiciliares, comerciais será
composta de: 01 (um) motorista, 03
(três) coletores ou mais e 01 (um)
veículo coletor equipado com
carroceria especial para coleta de
resíduos sólidos domésticos, modelo
compactador, dotado de sistema de
descarga automática, com
carregamento traseiro e dotado de
suporte para as ferramentas
auxiliares de trabalho necessárias ao
bom desempenho das funções, tais
como pás e vassouras. Os caminhões
coletores deverão possuir inscrições
externas alusivas aos serviços

prestados e obedecer aos padrões
exigidos para tal. Os caminhões
coletores que forem utilizados no
período noturno deverão estar
equipados com dispositivos de
segurança, tais como: sinalizador de
teto, com luzes giratórias e adesivos
traseiros reflexivos. Nos veículos e
equipamentos deverão constar
identificação de que estão a serviço
do poder público. Os veículos
coletores compactadores e demais
equipamentos serão fornecidos pela
CONVENIADA.

2.1.13- O motorista e os coletores
deverão apresentar-se ao trabalho
devidamente uniformizado e munido
de todos os equipamentos
necessários, inclusive os
equipamentos de proteção
individuais – EPI´s, como luvas,
coletes refletivos para coleta
noturna, capas de chuvas, bonés e
outro eventual vestuário de
segurança.

2.1.14- O motorista deverá seguir
rigorosamente o itinerário de coleta
pactuado, proposto pela
CONVENIADA e aprovado pela
CONVENENTE.

2.2 - VARRIÇÃO MANUAL

2.2.1- Os serviços de varrição
manual deverão ser executados nas
vias e logradouros públicos,
conforme Plano de Trabalho a ser
apresentado pela CONVENIADA e
aprovado pela CONVENENTE, com
base na frequência e relação de vias
e logradouros que fazem parte
integrante deste projeto e demais
anexos deste termo de convênio.

2.2.2- Os serviços de varrição
manual compreendem:

- Remoção de todos os
resíduos das vias públicas, logradouros
públicos, compreendendo as
calçadas dos prédios públicos
municipais, estaduais e federais,
através da varrição e catação,
raspagem de vias, esvaziamento de
lixeiras públicas existentes e
recolhimento dos resíduos oriundos
da limpeza, incluindo a pesagem,
coleta e transporte dos resíduos
(inclusive as sacarias provenientes
da limpeza e varrição de praças
públicas efetuadas pela Prefeitura
Municipal) até a Área de Transbordo
do Aterro Sanitário Municipal de São
João da Boa Vista.

- Todos os resíduos
provenientes da varrição deverão
ser acondicionados em sacos
plásticos de coloração diferenciada,
caso fiquem dispostos na via pública,
de forma que se possa identificar
claramente tratar-se de resíduos
provenientes da varrição.

- As equipes de varrição
deverão ensacar os animais mortos de
pequeno porte que porventura forem
encontrados em suas áreas de trabalho,
comunicando imediatamente o setor
responsável da CONVENENTE para
imediata remoção;

- A guarnição padrão para
varrição, será composta por um
varredor, com um carrinho de
varrição, uma vassoura, um
vassourão tipo gari, uma pá e sacos
de lixo (no mínimo 40 sacos por dia)
e demais ferramentas necessárias;

- As grelhas das bocas de lobos
deverão estar desobstruídas de todos
os resíduos que venha a dificultar a
vazão pluvial, ficando
expressamente proibida a varrição
da limpeza das grelhas para dentro
das bocas de lobo, bem como a sobra
dos detritos que por ventura não
forem recolhidos (ensacados).

- Os varredores além de
uniformizados, deverão possuir luvas,
coletes refletivos, capas de chuva e
outro eventual equipamento de
segurança;

- Os serviços de varrição deverão
sempre ser executados nos dois lados
da via pública, numa faixa de no
mínimo 01 (um) metro de largura de
cada lado.

- Considera-se que um
varredor, munido de seus
ferramentais, ou seja, uma guarnição,
é capaz de percorrer um trecho de
até 500 (quinhentos) metros lineares
de guias por hora de serviço prestado,
parâmetro este, que deve ser
considerado para o cálculo da
quantidade de guarnições necessárias
à satisfatória execução dos serviços.

2. 3 – VARRIÇÃO DE
CALÇADAS E PÁTIOS DE
ESTACIONAMENTO

2.3.1 – Consiste na varrição de
calçadas e pátios de estacionamento
de prédios públicos, incluindo a
coleta, pesagem e transporte, até a
Área de Transbordo dos resíduos
coletados, não acarretando ônus
extra para a CONVENENTE quando
realizadas aos sábados, domingos e
feriados. Correrão por conta da
CONVENIADA a mão de obra, o
saco plástico para acondicionamento
dos resíduos, veículo para transporte,
bem como os equipamentos do gari
(carrinho, vassouras, pás e etc.);

2.3.2- A Contratada deverá arcar
com todas as despesas direta ou
indiretamente ligadas à prestação dos
serviços, como combustíveis,
manutenção e substituição dos
equipamentos, dos veículos, folha de
pagamento, impostos, previdência
social etc.

3 - VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS

3.1- Os veículos automotores com
os equipamentos adequados e
necessários a cada tipo de serviço
deverão ser dimensionados de forma
a serem suficientes, em quantidade e
qualidade, para atender o objeto deste
plano, estar em bom estado de uso e
conservação.

3.2- Nos serviços de coleta de
resíduos serão utilizados veículos
coletores compactadores para

coleta de resíduos domiciliares e
comerciais, fornecidos pela
CONVENIADA com marca modelo
e características a critério da mesma,
que deverão ser coletor equipado
com carroceria especial para coleta
de resíduos sólidos domésticos,
modelo compactador, dotado de
sistema de descarga automática, com
carregamento traseiro, fechado, com
vedação estanque, caixa coletora de
chorume e dotado de suporte para as
ferramentas auxiliares de trabalho
necessárias ao bom desempenho das
funções, tais como pás e vassouras.
Os caminhões coletores deverão
possuir inscrições externas alusivas
aos serviços prestados e obedecer aos
padrões exigidos para tal. Os
caminhões coletores que forem
utilizados no período noturno
deverão estar equipados com
dispositivos de segurança, tais como:
sinalizador de teto, luzes giratórias e
adesivos traseiros reflexivos.

3.4- Os veículos coletores
compactadores deverão trafegar até
a Área de Transbordo do Aterro
Sanitário Municipal de São João da
Boa Vista ou outro local determinado
pelo Departamento de Meio
Ambiente, Agricultura e
Abastecimento da CONVENENTE,
com o escudo compactador e com a
tampa da caçamba coletora de
resíduos fechada, sendo proibida a
colocação de qualquer resíduo
proveniente da coleta sobre a tampa
e a caçamba coletora dos veículos.

3.5- Os resíduos da varrição
poderá permanecer na via pública no
máximo por um período de 24 (vinte
e quatro) horas, após a execução da
varrição.

3.6- Todos os gastos diretos e
indiretos com os veículos utilizados
na execução dos serviços serão
custeados pela CONVENIADA,
inclusive o combustível utilizado e
outros derivados necessários ao bom
funcionamento dos veículos.

4. PESSOAL

4.1- A CONVENIADA deverá
manter responsável pela execução
dos serviços, informando à
CONVENENTE seus dados para
contato.

4.2- Competirá à
CONVENIADA a admissão de
pessoal ou contratação de empresa
para o desempenho dos serviços,
correndo por conta desta todos os
encargos necessários e demais
exigências das leis trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e outras de
qualquer natureza.

4.3- Só poderão ser mantidos em
serviço os funcionários atenciosos e
educados no tratamento dado aos
munícipes, bem como zelosos com
o bem público.

5 - PLANEJAMENTO
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A CONVENIADA deverá executar
o plano proposto por ela e
devidamente aprovado pela
CONVENENTE, não se admitindo
modificações posteriores, sem a
prévia autorização da
CONVENENTE.

6- PESAGEM E DESTINO
FINAL

6.1 - A CONVENIADA
transportará os resíduos recolhidos
até a Área de Transbordo do Aterro
Sanitário Municipal de São João da
Boa Vista.

6.2 - Todos os veículos carregados
com resíduos da coleta de lixo
domiciliar e demais constantes deste
termo devem ser pesados,
obrigatoriamente, em balanças
determinadas pela CONVENENTE.

6.3 – O pagamento dos serviços
de pesagem ficarão por conta da
CONVENIADA.

8- PREÇOS E MEDIÇÃO DOS
SERVIÇOS

8.1- O valor das medições será
obtido mediante aplicação dos
preços unitários existentes no
contrato de limpeza pública e de
transporte e destinação final de RSU
celebrados pela CONVENENTE.

8.2 - Todas as medições serão
realizadas mensalmente,
considerando-se os serviços
executados no período
compreendido entre o primeiro e o
último dia de cada mês.

8.3 - Na hipótese de impedimento
temporário do uso de balança, por
caso fortuito ou de força maior, a
CONVENIADA poderá efetuar a
pesagem em outro local, desde que
devidamente autorizado pela
CONVENENTE.

8.4 - A CONVENIADA enviará
mensalmente ao Departamento de
Meio Ambiente, Agricultura e
Abastecimento da CONVENENTE,
relatório onde constem os serviços
efetivamente realizados e
devidamente atestados pelo mesmo,
para fins de compensação.

TITULO II - EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DA ÁREA DE TRANSBORDO,
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO
FINAL DOS RSU
ENCAMINHADOS PELA
CONVENIADA À CONVENENTE.

1 - SERVIÇOS A SEREM
REALIZADOS

1.1 - Os serviços a serem
realizados deverão ser executados em
conformidade com o plano de
execução dos serviços do Setor de
Conservação Ambiental do
Departamento de Meio Ambiente,

Agricultura e Abastecimento da
CONVENENTE.

1.2- Os serviços serão executados
pela CONVENENTE (Município de
São João da Boa Vista/SP), nos termos
deste convênio e seus anexos.

1.3- A execução dos serviços
compreende as seguintes atividades:

a) Transporte e destinação final
dos resíduos sólidos urbanos (RSU)
gerados no município de Águas da
Prata e Jardim das Paineiras- SJBV/SP,
encaminhados à Área de Transbordo
do Aterro Sanitário Municipal de São
João da Boa Vista, em aterro sanitário
licenciado.

b) Coleta, transporte e
destinação final do líquido percolado
gerado na Área de Transbordo do
Aterro Sanitário Municipal de São
João da Boa Vista em razão da
reposição dos resíduos à que dispõe este
termo.

c) Manutenção e operação da
Área de Transbordo do Aterro Sanitário
Municipal de São João da Boa Vista.

1.4 - Para os fins do presente
consideraremos como resíduos sólidos
urbanos aqueles listados no item 2.4
do Título I deste Anexo.

1.5 - A COLETA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS ESPECIAIS
NÃO FARÁ PARTE DO ESCOPO DOS
SERVIÇOS.

1.6 - Para efeito do que dispõe este
termo, consideraremos como Área de
Transbordo o local onde será feita a
transferência dos resíduos, dos
caminhões coletores para as caçambas
de transporte disponibilizadas pela
CONVENENTE.

1.7 A Área de Transbordo está
localizada dentro dos limites do
Município de São João da Boa Vista,
edificada no Aterro Sanitário
Municipal, porém, em caso de
impedimento ou indisponibilidade
daquela Área de Transbordo, a
CONVENIADA deverá, juntamente à
CONVENENTE providenciar outro
local, cada qual arcando com os custos
da área na proporção dos resíduos que
encaminhar.

1.8 O carregamento do RSU nas
caçambas fica a cargo da
CONVENIADA, inclusive o
maquinário e operadores porventura
necessários para este fim.

1.9 A CONVENENTE
providenciará na Área de Transbordo
caçambas em número suficiente e
necessário para receber a demanda,
efetuando a substituição destas sempre
que estiverem cheias ou nas hipóteses
a seguir, mantendo-se constantemente
ao menos uma caçamba sobressalente
disponível para transferência.

TITULO III – DOS
ESTIMATIVOS E VALORES.

1 – Para fins do que dispõe este
termo, estimamos:

a) Em R$ ********,**
mensais e R$ ******,**** anuais
os serviços elencados no Título I.

b) Em R$ ********,**
mensais e R$ ******,**** anuais
os serviços elencados no Título II.

Município de Águas da Prata
Samuel da Silva Binati

Prefeito Municipal

Município de São João da
Boa Vista

Vanderlei Borges de
Carvalho

Prefeito Municipal

TERMO DE CIÊNCIA E
NOTIFICAÇÃO

MUNICIPIO DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA

Convênio nº ___/13

Objeto:  Recebimento,
transporte e destinação final dos
resíduos sólidos urbanos (RSU)
gerados no município de Aguas da
Prata e a execução da limpeza
pública do bairro Jardim das
Paineiras Convenente:
Município de São João da Boa
Vista/SP.

Conveniado: Município de
Aguas da Prata/SP.

Na qualidade de Convenente e
C O N V E N I A D A ,
respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do
seu encaminhamento ao
TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução
e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para
acompanhar todos os atos da
tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação
e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas
formas legais e regimentais,
exercer o direito da defesa,
interpor recursos e o mais que
couber.

Outrossim, declaramos estar
cientes, doravante, de que todos
os  despachos  e  dec isões  que
vierem a  se r  tomados ,
re la t ivamente  ao  a lud ido
processo, serão publicados no
Diár io  Of ic ia l  do  Es tado ,
Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do
Es tado  de  São  Paulo ,  de
conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar n°. 709,
de  14  de  jane i ro  de  1 .993 ,
iniciando-se, a partir de então,
a  contagem dos  prazos
processuais.

São João da Boa Vista, __ de
__________ 2013.

Município de Águas da Prata
Samuel da Silva Binati

Prefeito Municipal

Município de São João da Boa
Vista

Vanderlei Borges de Carvalho
Prefeito Municipal

LEI Nº 3.492,
DE 14 DE JANEIRO DE 2.014

“Concede abono aos servidores da
Câmara Municipal de São João da
Boa Vista e dá outras providências”

(Autor: Mesa Administrativa da
Câmara Municipal)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte...

L E I:

Art. 1º: Fica concedido aos
servidores da Câmara Municipal,
ativos, um abono no valor de R$
115,00 (cento e quinze reais).

§ 1º: O servidor detentor de mais
de um vínculo de trabalho com o
Poder Público Municipal, fará jus a
apenas um abono, qualquer que seja
essa vinculação.

§ 2º: O abono a que se refere este
artigo será pago em uma única
parcela e não se incorporará para
nenhum efeito legal, exceto para fins
de incidência de contribuição
previdenciária e FGTS dos servidores
vinculados ao Regime Geral de
Previdência Social, bem como para
fins de tributação do imposto de
renda na fonte.

Art. 2º: As despesas com a
execução desta lei, serão atendidas
através de dotações orçamentárias
próprias consignadas no orçamento
vigente e suplementadas se
necessário.

Art. 3º: Esta lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quatorze dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(14/01/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 8.307,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.013

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,
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R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Exonerar a pedido, a
partir do dia 01 de janeiro de 2014 a
Sra. ELIANA FRANCIOLE
BORGES, portadora do RG nº
18.899.298, do cargo em comissão
de Vice-Diretor de Escola.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 01/01/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(23.12.2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.308,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.013

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Exonerar a pedido, a
partir do dia 01 de janeiro de 2014 a
Sra. ANA PAULA ANDRADE
CURY, portadora do RG nº
22.261.193, do cargo em comissão
de Vice-Diretor de Escola.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 01/01/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(23.12.2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.309,
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.013

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Exonerar a pedido, a
partir do dia 21 de dezembro de
2013, a Sra. LUCIENE
CHIAVEGATI, portadora do RG nº
23.612.433-X, do cargo de
Professor de Ensino Infantil.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 21/12/
2013.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(23.12.2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.310,
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.013

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
SANDRA VILELA SILVA DE
OLIVEIRA, portadora do RG nº
8.409.148 para no período de 13/
01/2014 a 01/02/2014, substituir a
Sra. Lia Bissoli Malaman, Diretora
do Departamento de Saúde, por
motivo de férias regulamentar,
percebendo a diferença de
vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 13/01/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(26.12.2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.311,
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.013

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que a servidora
Sandra Vilela Silva de Oliveira estará
substituindo a servidora Lia Bissoli
Malaman, por motivo de férias
regulamentares,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
LUDIMILA BORATO BARROS,
portadora do RG nº 16.865.186,
Enfermeira, servidora municipal,
com jornada estabelecida em 40
(quarenta) horas semanais, para no
período de 13/01/2014 a 01/02/2014,
chefiar a Coordenadoria de Vigilância
Epidemiológica, sendo unidade
administrativa de nível superior do
Departamento de Saúde, fazendo jus
à gratificação proporcional de que
trata a alínea “a” do § 4º do Artigo 1º
da Lei nº 701/01.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 13/01/2014.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(26.12.2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.312,
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.013

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
JACQUELINE CANDIDO
COLABARDINI, portadora do RG
nº 29.518.535-1, Enfermeira,
servidora municipal, com jornada
estabelecida em 40 (quarenta) horas
semanais, para no período de 23/12/
2013 a 06/01/2014, responder pela
Coordenadoria de Enfermagem,
unidade administrativa de nível
superior do Departamento de Saúde,
fazendo jus à gratificação
proporcional de que trata a alínea
“a” do § 4º do Artigo 1º da Lei nº
701/01, por motivo de férias
regulamentares da servidora Sonia
Cristina de Carvalho Oliveira.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 23/12/
2013.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(26.12.2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.313,
DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.013

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
FERNANDA CRISTINA DA SILVA
DELCARO MICHELAZZO,
portadora do RG nº 28.017.878-5,
Enfermeira, servidora municipal,
com jornada estabelecida em 40
(quarenta) horas semanais, para no
período de 26/12/2013 a 24/01/
2014, chefiar a Unidade de Saúde Dr.
Delvo de Oliveira Westin, unidade
administrativa de nível médio do
Departamento de Saúde, fazendo jus
à gratificação mensal de que trata a
alínea “b” do § 4º do Artigo 1º da Lei
nº 701/01, por motivo de férias
regulamentares da servidora Gisele
Cristina dos Reis Doval.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 26/12/2013.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(26.12.2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.314,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.013

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Exonerar a partir do
dia 18 de dezembro de 2013, a Sra.
ELZA MARIA DE MELO, portadora
do RG nº 18.458.212-X, do cargo
em comissão de Diretor de Escola.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 18/12/
2013.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(27.12.2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.315,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2.013

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Indicar  o Sr.
WAGNER WANDERLEI BEDIN
para exercer a função de
Coordenador da Comissão Municipal
de Defesa Civil (COMDEC), de que
trata a Lei nº 1.338, de 01 de junho
de 2.004.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário, em
especial a Portaria nº 5.891, de 13
de janeiro de 2.011.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(27.12.2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 8.316,
DE 02 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º:  Designar o Sr.
MAURILIO CREMASCO
PEREIRA , portador do RG nº
15.535.832-7, Supervisor de Equipe
de Vigilância Ambiental, servidor
municipal, com jornada estabelecida
em 40 (quarenta) horas semanais,
para no período de 02/01/2014 a 21/
01/2014, chefiar o Setor de Controle
de Vetores, unidade administrativa
de nível médio do Departamento de
Saúde, fazendo jus à gratificação
proporcional de que trata a alínea
“b” do § 4º do Artigo 1º da Lei nº
701/01, por motivo de férias
regulamentares da servidora Marcia
Cristina Tarifa Vasconcellos Silva.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 02/01/2014.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dois dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(02.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.317,
DE 06 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º:  Designar a Sra.
TEREZA BRUNO GONÇALVES,
portadora do RG nº 11.940.819,
Auxiliar de Enfermagem, servidora
municipal, com jornada estabelecida
em 40 (quarenta) horas semanais,
para no período de 03/01/2014 a 17/
01/2014, chefiar a Unidade de Saúde
Dr. Acidino de Andrade, unidade
administrativa de nível médio do
Departamento de Saúde, fazendo jus
à gratificação proporcional de que
trata a alínea “b” do § 4º do Artigo
1º da Lei nº 701/01, por motivo de
férias regulamentares do servidor
Marcelo Lopes Nogueira.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 03/01/
2014.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de

janeiro de dois mil e quatorze
(06.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.318,
DE 06 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
SONIA REGINA PAVANI BINATTI
PELUQUE , portadora do RG nº
9.534.186, para no período de 02/
01/2014 a 21/01/2014 substituir o Sr.
João Roberto Simões, Diretor do
Departamento de Cultura e Turismo,
por motivo de férias regulamentares,
percebendo a diferença de
vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 02/01/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos seis dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(06.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.319,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Retificar a Portaria
nº 8.280,  de 16 de dezembro de
2013,  onde  se  lê :  Es ta  por ta r ia
en t ra  em v igor  na  da ta  de  sua
publicação, com efeitos a partir de
02/01/2014, leia-se: Esta portaria
en t ra  em v igor  na  da ta  de  sua
publicação, com efeitos a partir de
01/01/2014.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/01/
2014 .

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(07.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.320,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar o servidor
MATHEUS HENRIQUE VIANA,
portador do RG nº 41.669.036-1,
para no período de 06/01/2014 a
15/01/2014, substituir a Sra.
Tathiana Heloisa Nicolau Leme,
Encarregada da Secção de Folha de
Pagamento, por motivo de férias
regulamentares, percebendo a
diferença de vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 06/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(07.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.321,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º :  Designar  o
servidor  BRENO CESAR
VALENTE E SILVA, portador do
RG nº  40.355.199-7,  para  no
período de 20/01/2014 a 08/02/
2014,  subst i tu i r  o  Sr.  Luiz
Antonio Fernandes  Costa ,
Encarregado do Serviço de Coleta
de Lixo e Varrição, por motivo
de fér ias  regulamentares ,
percebendo a  di ferença de
vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 20/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(07.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.322,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

Considerando a alta médica do
servidor Geraldo Menin em 06/01/
2014,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 06
de janeiro de 2014, os efeitos da
Portaria nº 7.680, de 05 de abril de
2013, que designou o servidor JOEL
GUTIERREZ para responder pela
Diretoria da Escola Prof. Hugo
Sarmento.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 06/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(07.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.323,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Exonerar, a pedido,
a partir do dia 08 de janeiro de 2014,
a Sra. KARINA CRISTIANI
MAGNI , portadora do RG nº
34.080.397, do cargo de
Enfermeiro.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 08/01/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(07.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.324,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º:  Designar, para
atuarem como Pregoeiros e/ou como
membros da equipe de apoio, em
licitações na modalidade Pregão, de
que trata a Lei Federal 10.520, de
17 de julho de 2002 e Decreto
Municipal 1.284 de 11 de julho de
2003, no âmbito do Município de
São João da Boa Vista, durante o
exercício de 2014, os seguintes
servidores:
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Alexandre Aparecido de Souza
Alini Lazaro Ruy
Ana Laura Buzon Gregores
Ana Maria Gonçalves Arcuri
Antonio Carlos Albuquerque
Carlos Alberto Eleotério Romano
Christiane Ferrari Bogon Costa
Daniela Luzia dos Reis Machado
Douglas da Silva Vitielli
Fabiane Ambrósio Gorks Oliveira
Fernanda Maria Vital Oliveira
Fernando César de Souza
Giovani Barbosa Manco
Gustavo Belloni Rodrigues

Ferreira
Heloisa Helena da Silva Nassar
Jacqueline Benitte Cândido
Janaina Assunção Sette
Juliane Poiano Celeiro
Jorge Renato Somenzari
José Otávio Martins Junior
Júlio César Batista
Larissa Rodrigues Cippollini
Maria Cecília da Silva Boratto
Marcela Fonseca
Mario Henrique Fagotti Vassão
Matheus Henrique Viana
Patricia Christine Vallim Peres

Cabrelon
Patricia Spagnol de Oliveira
Raimundo Severiano de Lima
Raquel de Rosa Ceschin
Regina Rocha Rodrigues
Ricardo de Jezus Martinelli
Rubya Sanny de Carvalho
Tedd Aparecido de Oliveira Onório

Parágrafo único: O Diretor do
Departamento de Administração
indicará, em cada processo
licitatório, através de convocação,
o Pregoeiro e a equipe de apoio.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(07.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.325,
DE 07 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que o Artigo 67 da
Lei 8.666/93 prevê que a execução
do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um
representante da Administração
especialmente designado para tal
fim;

Considerando que a Portaria nº
7.605, de 22 de fevereiro de 2013
designou servidores desta
municipalidade como Gestores de
Contratos;

Considerando a solicitação da
Diretora do Departamento de
Assistência Social;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º:  Substituir, como
Gestora de Contratos do
Departamento de Assistência Social
a servidora Sabrina Poveda Verne
pela servidora Débora de Freitas
Ferraz.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos sete dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(07.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.326, D
E 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
CATARINA ANGÉLICA
MARTINS DOS SANTOS ,
portadora do RG nº 12.858.580, para
no período de 27.01.2014 a 15/02/
2014, substituir o Sr. Francisco Pedro
Regini Junior, Diretor do
Departamento de Esportes, por
motivo de férias regulamentares,
percebendo a diferença de
vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 27/01/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.327,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o Processo tipo 8
nº 286/2013;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º:  Nomear os
engenheiros PETERSON GARCIA
ZENUN, NILSON ZENUN e
LUCIEN DONIZETTI SILVA para
efetuarem avaliação de um imóvel
com 53,57 m², localizado na Rua
Belizário Borges da Costa nº 61,
constituído pelos Lotes 13 e 14 da
Quadra 16 do Loteamento
denominado Vila Santa Edwirges,
com matrícula no Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos sob nº

20.375, livro 2-CZ e Cadastro
Municipal nº 15.0016.0237.1, no
Município de São João da Boa Vista.

ARTIGO 2º: Estabelecer o prazo
de 15 dias, contados da data de
publicação desta portaria, para o
fornecimento do laudo de avaliação
de que trata o Artigo 1º.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.328,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o DESPACHO SG-
CG/008/2014, constante de fls. 31
do Processo nº 245/2013,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear os
engenheiros LUCIEN DONIZETTI
SILVA, NILSON ZENUN  e
PETERSON GARCIA ZENUN,
para efetuarem avaliação do imóvel
identificado por Gleba “D”, com
21.118,91 m², que é parte da Gleba
“A” (remanescente), com
605.112,39 m², situadas no local
denominado Fazenda Nossa Senhora
Aparecida do Jaguari, de propriedade
de Marlans Participações Ltda e
Ducans Participações Ltda,
necessária à interligação da Avenida
Marginal ao Jardim Europa, no
Município de São João da Boa Vista.

ARTIGO 2º: Fica estabelecido o
prazo de 15 dias contados da data
de publicação desta portaria, para
o fornecimento do respectivo
laudo.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria nº
8.176, de 16 de outubro de 2.013.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.329,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o pedido de licença
sem vencimentos da servidora
MICHELLE DE LIMA
CHIACHIO, conforme processo nº
382/2013,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Conceder com base
no Artigo 119 da Lei nº 656/92,
alterada pela Lei nº 492/2000, 02
(dois) anos de licença sem
vencimentos, a partir de 01/02/
2014, a servidora MICHELLE DE
LIMA CHIACHIO, portadora do
RG nº 33.146.274-6.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 01/02/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.330,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante
da Tabela B do anexo I da Lei 670/
92, o Sr. RODRIGO DE FREITAS
ANDRADE , portador do RG nº
47.155.813-8, classificado em 7º
lugar no concurso público nº 04/
2013.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.331,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014
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O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Assistente Social, constante da
Tabela C do anexo I da Lei 670/92,
a Sra. MARIELLE RODRIGUES
ROSA , portadora do RG nº
40.755.612-6, classificada em 13º
lugar no concurso público nº 06/
2010.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.332,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Assistente Social, constante da
Tabela C do anexo I da Lei 670/92,
a Sra. CAMILA ROMAN
THEODORO, portadora do RG nº
12.239.744, classificada em 12º
lugar no concurso público nº 06/
2010.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor  na  data  de  sua
publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.333,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Assistente Social, constante da
Tabela C do anexo I da Lei 670/92,
a Sra. VIVIANE ALBUQUERQUE
FIRMO , portadora do RG nº
30.652.369-3, classificada em 11º
lugar no concurso público nº 06/
2010.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.334,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Assistente Social, constante da
Tabela C do anexo I da Lei 670/92,
o Sr. JOÃO JUNIO DA SILVA
RAMOS , portador do RG nº
42.559.399-X, classificado em 10º
lugar no concurso público nº 06/
2010.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.335,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Assistente Social, constante da
Tabela C do anexo I da Lei 670/92,
a Sra. MARIA NATÁLIA DE
PAULA CORNETA, portadora do
RG nº 40.304.302-5, classificada em
9º lugar no concurso público nº 06/
2010.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.336,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a aposentadoria da
servidora Maria Luiza Fazoli Milton,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar de Enfermagem, constante
da Tabela B do anexo I da Lei 670/
92, a Sra. NATIARA CAROLINA
PEREIRA DOS SANTOS,
portadora do RG nº 42.522.501-X,
classificada em 15º lugar no concurso
público nº 04/2011.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo

cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.337,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Psicólogo, constante da Tabela C do
anexo I da Lei 670/92, a Sra.
LETICIA LO DUCA, portadora do
RG nº 23.170.169-X, classificada em
13º lugar no concurso público nº 06/
2010.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.338,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que a Sra. FLÁVIA
VANESSA BANDEIRA DA SILVA,
portadora do RG nº 32.866.046-2,
aprovada no concurso público nº 06/
2010, para o cargo de Psicólogo, não
tomou posse do referido cargo no
prazo estabelecido pela Portaria nº
8.259, de 09 de dezembro de 2013;

R E S O L V E:
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ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 01
de janeiro de 2014, os efeitos da
Portaria nº 8.259, de 09 de dezembro
de 2013.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01 de
janeiro de 2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.339,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que a Sra. CARINA
MARIA FERREIRA, portadora do
RG nº 30.654.350-3, aprovada no
concurso público nº 04/2011, para o
cargo de Auxiliar de Enfermagem,
não tomou posse do referido cargo
no prazo estabelecido pela Portaria
nº 8.262, de 09 de dezembro de 2013;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Cessar, a partir de 01
de janeiro de 2014, os efeitos da
Portaria nº 8.262, de 09 de dezembro
de 2013.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01 de
janeiro de 2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.340,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando escala de férias de
Professores de Apoio na Educação
Básica 40h/semanais;

Considerando que o inciso III do
Artigo 6º da Lei 670/92 e suas
alterações prevê a contratação de
servidores para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse
público;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Contratar com base
nas Leis nº 670/92, 656/92 e 110/
98, a Sra. IARA DE JESUS DOS

SANTOS , portadora do RG nº
47.958.594-5, classificada em 1º
lugar no Processo Seletivo nº 06/
2013, para a partir de 13/01/2014,
ocupar o emprego temporário de
Professor de Apoio na Educação
Básica 40h/semanais, percebendo os
vencimentos fixados conforme
tabela D do anexo I da Lei 670/92,
sendo a duração máxima de 01 (um)
ano, podendo ser prorrogado por
igual período.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

SIDINARA FONSECA
Diretora do Depto. de Recursos

Humanos

VERA LUCIA DE OLIVEIRA
MUNHOZ

Diretora do Depto. de Educação

PORTARIA Nº 8.341,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante da
Tabela B do anexo I da Lei 670/92, o
Sr. WILDNEY DE ALMEIDA
JUNIOR, portador do RG nº
40.355.256-4, classificado em 08º
lugar no concurso público nº 04/2013.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.342,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante
da Tabela B do anexo I da Lei 670/
92, a Sra. GISELE DE ANDRADE
RIBEIRO , portadora do RG nº
32.903.526-5, classificada em 09º
lugar no concurso público nº 04/
2013.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.343,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante da
Tabela B do anexo I da Lei 670/92, a
Sra. SANDRA PIROLA
FELISBERTO, portadora do RG nº
26.329.717-2, classificada em 10º
lugar no concurso público nº 04/2013.

ARTIGO 2º: Fica, nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.344,
DE 09 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o requerimento da
servidora ELZIE MARIN
SARGAÇO DOS SANTOS ,
constante do Processo 404/2013,
solicitando interrupção da licença
sem vencimentos concedida em 30/
05/2012;

Considerando que o § 2º do Artigo
119 da Lei 656/92, estabelece que o
servidor poderá solicitar a
interrupção da licença a qualquer
tempo;

Considerando finalmente que a
servidora solicitou a interrupção da
licença a partir de 01/02/2014;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Cessar a partir de 01/
02/2014, os efeitos da Portaria nº
7.062, de 15 de maio de 2012.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 01/02/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos nove dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(09.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

DECLARAÇÃO

A Fundação Nova São João declara,
para os devidos fins de direito, que
não houve compra de produtos e ou
serviços, efetuados no mês de
dezmbro de 2013, que ultrapassasse
o limite estabelecido pela Lei nº 266,
de 22 de dezembro de 1998.

São João da Boa Vista, 2 de janeiro
de 2014.

Fundação Nova São João

ATOS DO
LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 013 ,
DE 10  DE SETEMBRO  DE  2013

“Adiciona § 4º. ao Artigo 199 do
Regimento Interno”

 (autor – Ver. Reberson Menezes -
PTB)

A Câmara Municipal de São
João da Boa Vista, RESOLVE:

Artigo 1º - Fica adicionado o
parágrafo 4º ao Artigo 199 do



 Pág. 64 Jornal Oficial nº 566, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 15/01/2014

Regimento Interno da Câmara
Municipal, que terá a seguinte
redação:

“Artigo 199 - .......................
§ 4º -  aprovado o requerimento

de adiamento de votação ou
sobrestamento da discussão de uma
propositura, poderá, o autor do
pedido, requerer ao plenário que
delibere pela cessação do
adiamento ou sobrestamento,
podendo o mesmo ser incluído na
ordem do dia, após a aprovação
da maioria absoluta dos votos.”

Artigo 2º. Esta resolução entrará
em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Ficam revogadas as
disposições em contrário.

ROBERTO CAMPOS
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista, aos  dez dias
do mês de setembro de dois mil e
treze (10.09.2013).

PORTARIA Nº  22,
DE 03  DE DEZEMBRO  DE  2013

Eu, Roberto Campos, Presidente
da Câmara Municipal de São João da
Boa Vista, usando das atribuições que
o cargo me confere ...

... baixo a seguinte
PORTARIA:-

Artigo único. Fica designado o
servidor Moacir Molina, a prestar
horas extraordinárias  no período de
02 (dois) ate o dia 16 (dezesseis) de
dezembro  de 2013.

PUBLIQUE-SE.

ROBERTO CAMPOS
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de
São João da Boa Vista, ao terceiro
dia  do mês de dezembro do ano de
dois mil e treze (03.12.2013).

PORTARIA Nº 01
DE 02 DE JANEIRO DE 2014.

Eu, Roberto Carlos Valim Campos,
Presidente da Câmara Municipal de

São João da Boa Vista, usando das
atribuições que o cargo me confere
...

... baixo a seguinte
PORTARIA:

Art. único :- Fica concedido 20
(vinte) dias de férias à servidora
Juliana Abreu Silva Gião, Diretora
Geral, no período de 13 de janeiro a
01 de fevereiro de 2014, e determino
a conversão de 10 (dez) dias das férias
em abono pecuniário, conforme  §
5º do artigo 122, do Regime Jurídico

dos Servidores Públicos do
Município de São João da Boa Vista,
referente ao período  aquisitivo de
01/01/2013 à 31/12/2013.

PUBLIQUE-SE.

ROBERTO CARLOS VALIM
CAMPOS
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal
de São João da Boa Vista, aos dois
dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e quatorze (02/01/2014).

PORTARIA N.º 02
DE 02 DE JANEIRO DE 2014.

 Eu, Roberto Carlos Valim
Campos, Presidente da Câmara
Municipal de São João da Boa Vista,
usando das atribuições que o cargo
me confere ...

... baixo a seguinte
PORTARIA:-

Art. único :- Fica concedido 20
(vinte) dias de férias ao servidor
Moacir Molina, Adjunto Legislativo,
no período de 13 de janeiro à 01 de
fevereiro de 2014, e determino a
conversão de 10 (dez) dias das férias
em abono pecuniário, conforme  §
5º do artigo 122, do Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do
Município de São João da Boa Vista,
referente ao período  aquisitivo de
01/01/2013 à 31/12/2013.

PUBLIQUE-SE.

ROBERTO CARLOS VALIM
CAMPOS
Presidente

Secretaria da Câmara Municipal
de São João da Boa Vista, aos dois
dias do mês de janeiro de dois mil e
quatorze (02/01/2014).
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FISCALIZAÇÃO
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EDITAL DE PROCLAMAS

FERRARI - REGISTRO CIVIL PÚBLICO - EXTRAJUDICIAL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS INTERDIÇÕES - TUTELAS SEDE

Distrito (Comarca) São João da Boa Vista - SP
CNPJ: 51.899.425/0001-15

Oficial: Dorival Aparecido Ferrari

L u c i a n a  A p a r e c i d a  F e r r a r i ,  O f i c i a l  S u b s t i t u t a  D e s i g n a d a  d o  S e r v i ç o  d e  R e g i s t ro  C i v i l  d a s  P e s s o a s  N a t u r a i s  d e  S ã o
J o ã o  d a  B o a  Vi s t a - S P,  e t c .

1)FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documentos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

Se Alguém souber de Impedimentos deverá
apresentá-los nos autos, dentro do prazo legal já
decorrendo. Lavrado o presente para divulgação

no Jornal local, na edição desta data.

SILVIO DE ANDRADE LUIZ
e

ROSILENE MARTINS PEREIRA

Ele, brasileiro, solteiro, motorista, com 36 anos de idade, residente nesta
cidade, filho de Sebastião Carlos Luiz e Maria Aparecida de Andrade Luiz.

Ela, brasileira, solteira, doméstica, com 34 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Maria da Guia da Conceição. OBS: CONVERSÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

FLÁVIO PEREIRA DA CRUZ
e

ALESSANDRA SOARES REIS

Ele, brasileiro, divorciado, pedreiro, com 41 anos de idade, residente nesta
cidade, filho de Joarez Pereira da Cruz e Sebastiana Elidia dos Santos Cruz.

Ela, brasileira, divorciada, manicure, com 37 anos de idade, residente
nesta cidade, filha de Israel Gonçalves Reis e Maria de Lourdes Soares. OBS:
CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO CIVIL.

DOWGLAS RODRIGUES DA CUNHA
e

DANIELA FELIPE NASCIMENTO

Ele, brasileiro, solteiro, operador de produção, com 21 anos de idade,
residente nesta cidade, filho de Silvio Luis Ferreira da Cunha e Norma
Aparecida Rodrigues Cunha.

Ela, brasileira, solteira, estudante, com 16 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Daniel Nascimento e Celia Regina Felipe Nascimento.

0800-7730156
Sua linha direta com a Prefeitura Municipal

PARA SUGESTÕES DISQUE
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